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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECÍALIZA.DA PAíO\
FORNECIMENTO DE UNIFORMES. VESTUÁRIOS PROFISSIONAIS.

MATERIAIS TÊXTEIS E ACESSÓRIOS. DEVIDAMENTE CONFECCIONADOS E

PERSONALIZADOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.
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DOCUMENTO DE FORMALlZAÇAO DA DEMANDA - DFD N" 004/2026.

P.M
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1- OBJETO

1.1- Descriçâo sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes,

profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personaít^^ó's.‘
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administraçãodr
São Pedro dos Crentes/MA.

*
ilca <ô

1.2-

O grau de prioridade é médio.

Grau de prioridade da contratação

1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes, vestuários

profissionais, materiais têxteis e acessórios personalizados é necessária para atender às

demandas da Secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos Crentes/MA. Os itens

são essenciais para a padronização, identificação funcional, segurança, conforto e adequada

apresentação dos servidores, além de fortalecer a identidade visual institucional.

Considerando a insuficiência e o desgaste dos materiais atualmente disponíveis, a contratação

assegura a reposição adequada, a qualidade dos produtos, a padronização e o atendimento às

especificações técnicas, contribuindo para a continuidade e eficiência dos serviços públicos,

: em observância aos princípios da Administração Pública.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

' 04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requisítante:

Secretaria Municipal de Administração de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda

Nome: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Cargo/Função: Secretária Municipal de Administração



Fiscal do Contrato

Nome: Delinan de Sousa Nascimento
p.M

Rwríca ^

cP

CPF: 522.193.483-34 Cargo/Função: Assessora Especial II

Autorizo, encaminhe-se para provideííei
DFD finalizado em 06/01/2026

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA

JORGE Secretária Municipal de

Administração
São Pedro dos Crentes - MA.

UNIDQUANTIT ESPECIFICAÇÃO
Boné modelo árabe brim com

proteção pescoço, serigrafado

modelo fornecido pela secretaria,
cores diversas

56 UNID01

Camisas

qualidade 100% poliéster, manga

curta, cores diversas, gola careca,

sublimada ou estampada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P, M,
GeGG.

em malha PP de boa

UNID20002

Camisas em malha PV de boa

qualidade 67% poliéster,

viscose, manga curta, cores diversas,

gola careca, serigrafada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P. M,
GeGG.

33%

UNID28003

Camisas em malha fria PV de boa

qualidade 67% poliéster, 33%

viscose, manga longa, cores diversas,

gola careca serigrafada. modelo

fornecido pela secretariade. Tam. P.
M.GeGG.

UNID8004

Camisetas em malha de pique de boa

qualidade, manga curta, cores

diversas, gola polo e bordado o

timbre/logotipo/texto, modelo

fornecido pela secretaria.Tam. P, M.
GeGG.

200 IR^JID05

Conjunto de uniformes para

garis/pedreiro/serviços

gerais/operador de maquinas.

Camisas em malha fria pv de boa

qualidade 67% poliéster. 33%

viscose, manga longa, cores diversas,

gola careca serigrafada, modelo

fornecido pela secretaria. Calça em

brim 100% algodão, cores diversas,
com bolsos na frente, faixa refletiva,

Tam. P, M, G e GG.

140 UNID06



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD N" 009/2026.

<»
'''' ● a4)U

Descrição sucinta do objeto lu: f“fs. ̂  ^

Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes, \^uário9 ̂
profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personaÍÍzacffi?í^
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de
Pedro dos Crentes/MA.

1- OBJETO

1.1-

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

IA contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes, vestuários

profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personalizados, é

necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos

i Crentes/MA.

Os uniformes e vestimentas profissionais são essenciais para a padronização e identificação

dos servidores da rede municipal de ensino, garantindo adequada apresentação, organização c!

reconhecimento no ambiente escolar. Além disso, contribuem para a segurança, higiene e

conforto dos profissionais no exercício de suas atividades, promovendo um ambiente:

educacional mais organizado e profissional.

A contratação assegura a reposição e a padronização dos materiais, bem como a qualidade

dos produtos conforme as especificações técnicas exigidas, sendo indispensável para a

continuidade e eficiência dos serviços educacionais, em observância aos princípios da

Administração Pública.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

■ 12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
13.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

—f

Area Requísitante:

Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes/MA
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Responsável(eís) pela demanda r\

Nome: CLOVIS CTRQUEIRA DA SILVA

Cargo/Função: Secretário Municipal de Educação

Fiscal do Contrato

Nome: LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00 Cargo/Funçâo: Auxiliar Administrativo

Autorizo, encaminfoe-se para providências.
DFD finalizado em 06/01/2026

UEIRADA SILVACLO

Secretário Municipal de Educação
São Pedro dos Crentes - MA.

UNIDQUANTÍT ESPECIFICAÇÃO

Camisas em malha PP de boa

qualidade 100% poliéster, manga

curta, cores diversas, gola careca,

sublimada ou estampada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P,
M. G e GG.

UNID10001

Camisas em malha PV de boa

qualidade 67% poliéster, 33%

viscose, manga curta, cores

diversas, gola careca, serigrafada,

modelo fornecido pela secretaria.
Tam. P, M, G e GG.

UNID25002



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N^ 007/2026.
PEO.
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IPP.Mf1- OBJETO Il.H

o
1.1“ Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformeS^^^esti^ios ^
profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e per^nalfSMS?. %/

: Flu-

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
dos Crentes/MA.

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes, vestuários

profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personalizados, é

necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos
Crentes/MA.

Os uniformes e vestimentas profissionais são indispensáveis para a identificação funcional e

padronização dos servidores e profissionais da saúde, assegurando adequada apresentação,

organização e reconhecimento pela população. Ademais, contribuem para a segurança,

higiene e conforto no desempenho das atividades, especialmente em ambientes que exigem

cuidados sanitários e biossegurança.

A contratação garante a reposição e padronização dos materiais, bem como a qualidade e

conformidade com as especificações técnicas exigidas, sendo essencial para a continuidade,

eficiência e qualidade dos serviços de saúde prestados à comunidade, em observância aos

princípios da Administração Pública.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

’ 10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
i 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro dos Crentes/MA



Responsável(eís) pela demanda

Nome: AMARENE MARIA DE SOUSA ARRUDA AGUIAR

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde

Fiscal do Contrato ¥

Nome: ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO

Cargo/Função: Coordenador de Vigilância SanitáriaCPF: 054.323.373-72

Autorizo, encarr ií he-se ^amjprovidências
DFD finalizado cm 06/01/2026

ffJSA ARRUDAAMARENE

a;
Secr^ptâi% Mms£if>al de-saúde^

●5^8 Crentes - MA.S

ESPECIFICAÇÃO QUANT UNIDIT

Bolsa de lona personalizada para agentes de
Saúde e endemias, 100% algodão, composta por
02 repartições internas; costuras com reforço e
acabamento em viés de polipropileno, debruadas
com cadarço de polipropileno, cantos
arredondados sob a aba de fechamento da bolsa.
Alça da bolsa com cadarço de polipropileno.
regulagem de altura através dos passadores em
metal, ombreiras confeccionadas em nylon,
fixadas a bolsa com costuras em 'x'. Aba de
fechamento formada por prolongamento
medindo 64 cm de altura x 37 cm de largura, na
parte superior da bolsa, com acabamento nas
bordas em cadarço de polipropileno com largura
35 mm, com visor em propolitileno
transparente, para encaixe da placa de
identificação do município, confeccionada em
PVC e personalizada dentro dos padrões e
normas. Med. 32x37x20cm (A x 1 x f)-

UN01 40

02 Boné para agente de saúde e endemias. brim
com proteção serigrafado modelo fornecido pela
secretaria.

40 UN

Camisas em malha PP de boa qualidade 100%
poliéster. manga curta, cores diversas, gola
careca, sublimada ou estampada, modelo
fornecido pela secretaria. Tam. P. M, G e GG.

03 200 UN

UN04 Camisas em malha PV de boa qualidade 67%
poliéster. 33% viscose. manga curta, cores
diversas, gola careca, serigrafada. modelo
fornecido pela secretaria. Tam. P. M, G e GG.

790



Camisas em malha fria PV de boa qualidade

67% poliéster. 33% viscose. manga longa, cores

diversas, gola careca serigrafada, modelo

fornecido pela secretariade. Tam. P, M, G e GG.

300 UN05

P. M í9

; FIs.oof O
Su>

UN W06 Colete em oxford com zíper de jaqueta para

fechar o colete, serigrafada. modelo fornecido

pela secretaria. Tam. P, M e G.

150

UN07 Camisola Hospitalar 100% algodão com
abertura total nas costas e tiras de amarrar.

100

Lençol hospital 100% algodão, serigreafado.

Medida traçado l,20xl,80mt

UN08 240

Pijama hospitalar scrub unissex oxford 100%

poliéster. Tam. P. M, G e GG.

UN09 120

MTTecido 100% algodão, largura 2,20,
características adicionais: cor azul/branco,

aplicação confecção de roupas hospitalares.

58010

Touca para centro cirúrgico lisa em oxford
feminina e masculina.

40 UN11



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD N° 006/2026.
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1- OBJETO

I-

1.1- Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes. ve^ffiáriaÉ

profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personalizado^
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
de São Pedro dos Crentes/MA.

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes, vestuários

profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personalizados, é

necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social de São:
Pedro dos Crentes/MA.

Os uniformes são fundamentais para a identificação funcional e padronização dos servidores

e colaboradores que atuam nos programas, projetos  e sei^viços socioassistenciais, garantindo

adequada apresentação, organização e reconhecimento pela população usuária dos serviços.

Além disso, contribuem para a segurança, higiene  e conforto no desempenho das atividades

diárias, muitas vezes realizadas em campo e em contato direto com a comunidade.

A contratação assegura a reposição e padronização dos materiais, bem como a qualidade e

conformidade com as especificações técnicas exigidas, sendo indispensável para ai

continuidade, eficiência e melhoria dos serviços prestados pela Assistência Social, em

conformidade com os princípios da Administração Pública. ■

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31/12/2026.

4- FONTE DE RECURSOS

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requísítante:
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Secretaria Municipal de Assistência Social de São Pedro dos Creníes/MA

P

 ̂Responsávei(eis) peia demanda >;
!T»K"

Nome: ELAINE MENDES DA SILVA ARRUDA O'

Cargo/Função: Secretária Municipal de Assistência Social

Fiscal do Contrato

Nome: CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15 Cargo/Função: Assessora Especial II

Autorizo, picaminhe-se para providências.DFD finalizado em 06/01/2026

ES DA SII/VA ARRUDAELAINE

Secretária ̂ unicipal dej^istência Social
SãOTedro dos Crentes - MA.

UNIDQUANTIT ESPECIFICAÇÃO

Camisas em malha PP de boa

qualidade 100% poliéster, manga

cuita, cores diversas, gola careca,

sublimada ou estampada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P,
M.GeGG.

UNID10001

Camisas em malha PV de boa

qualidade 67% poliéster, 33%

viscose, manga curta, cores diversas,

gola careca, serigrafada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P,
M.GeGG.

UNID25002



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - AREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

328-4Assessor 21 Delinan de Sousa Nascimento

Erilene Silva Pereira Agente Administrativo 1143-22

Coordenadora 135-43 Fabían dos Santos Vargas

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

iniciai do procedimento de Contratação de empresa especializada para fornecimento de

uniformes, vestuários profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente

confeccionados e personalizados, destinados ao atendimento das necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

●  Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens c a contratação de serviços comuns,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

P Av, CanaÜ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CBP: 65978-000

0 WWW.saopcdrodoscrenles.tna.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

incluídos os serviços comuns de engenharia;

● Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitaç

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(IncisoIdo§ l^doart. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa

especializada para fornecimento de unifonnes, vestuários profissionais, materiais têxteis

e acessórios, devidamente confeccionados e personalizados, destinados ao atendimento

das necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA, durante o

exercício financeiro de 2026.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de uniformes,

vestuários profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e

personalizados, mostra-se necessária para atender, de forma padronizada e eficiente, às

demandas das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

Os uniformes são fundamentais para garantir a identificação funcional dos

servidores, a padronização visual institucional e  a adequada apresentação no exercício

das atividades administrativas e operacionais. Ademais, contribuem para a segurança,

higiene e conforto dos profissionais, bem como para o fortalecimento da imagem

institucional do Município perante a população.

Considerando o desgaste natural dos materiais atualmente utilizados e a

necessidade de reposição periódica, a contratação de empresa especializada assegura a

qualidade dos produtos, a conformidade com as especificações técnicas, a

personalização adequada e a economicidade, possibilitando melhor custo-benefício e

PREFEI TURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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continuidade dos serviços públicos, em contormidade com os princípios da erí^ncm

planejamento e interesse público.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITDRA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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à necessidade eiencada.

12. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos confonne segue

a planilha:

ESPECIFICAÇÃO UNIDQUANTITEM

Bolsa de lona personalizada para

agentes de Saúde e endemias, 100%

algodão, composta por 02 repartições
internas; costuras com reforço e

acabamento em viés de polipropileno,
debruadas

polipropileno, cantos arredondados sob

a aba de fechamento da bolsa. Alça da

bolsa com cadarço de polipropileno,

regulagem de altura através dos

passadores em metal, ombreiras

confeccionadas em nylon, fixadas a
bolsa com costuras em 'x'. Aba de

fechamento formada por prolongamento
medindo 64 cm de altura x 37 cm de

largura, na parte superior da bolsa, com

acabamento nas bordas em cadarço de

polipropileno com largura 35 mm, com

visor em propolitileno transparente, para

encaixe da placa de identificação do

município, confeccionada em PVC e

personalizada dentro dos padrões e
normas. Med. 32x37x2Qcm (A x 1 x f).

decadarçocom

40 UN01

Boné modelo árabe brim com proteção

pescoço, serigrafado modelo fornecido

pela secretaria, cores diversas.

Boné para agente de saúde e endemias,

brim com proteção serigrafado modelo

fornecido pela secretaria.

Camisas em malha PP de boa qualidade

100% poliéster, manga curta, cores

diversas, gola careca, sublimada ou

estampada, modelo fornecido pela
secretaria. Tam. P, M, G e GG.

UNID5602

UN4003

UNID80004

Camisas em malha PV de boa qualidade

67% poliéster, 33% viscose, manga

curta, cores diversas, gola careca,

serigrafada, modelo fornecido pela

secretaria. Tam. P, M, G e GG.

UNID215005

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Camisas em malha fria PV de boa

qualidade 67% poliéster, 33% viscose.

manga longa, cores diversas, gola careca

serigrafada. modelo fornecido pela
secretariade. Tam. P. M, G e GG.

Or*
5̂  RúMteaVíõ

UNI38006

Camisetas em malha de pique de boa

qualidade, manga curta, cores diversas,

gola polo e bordado o

timbre/logotipo/texto, modelo fornecido

pela secretaria.Tam. P, M, G e GG.

UNID20007

Colete em Oxford com zíper de jaqueta

para fechar o colete, serigrafada,

modelo fornecido pela secretaria. Tam.
ÜN15008

P, M e G.

Conjunto de uniformes para

garis/pedreiro/serviços gerais/operador
maquinas.

Camisas em malha fria pv de boa

qualidade 67% poliéster, 33% viscose,

manga longa, cores diversas, gola careca

serigrafada, modelo fornecido pela

secretaria. Calça em brim

algodão, cores diversas, com bolsos na
frente, faixa retletiva. Tam. P, M, G e

GG.

de

100%

UNID14009

Camisola Hospitalar 100% algodão com
abertura total nas costas e tiras de

amarrar.

UN10010

algodão,

traçado
Lençol hospital

serigreafado.
l,20xl,80mt

100%

Medida 240 UN11

Pijama hospitalar scrub unissex oxford

100% poliéster. Tam. P. M, G e GG.
UN12012

Tecido 100% algodão, largura 2,20,
características adicionais: cor

azul/branco, aplicação confecção de

roupas hospitalares.

Touca para centro cirúrgico lisa em
Oxford feminina e masculina.

MT58013

UN4014

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°
248/2025, 249/2025, 250/2025, 255/2025 e 258/2025 cujos objetos são contrações

confecção de camisetas e uniformes.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.
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8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III. artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e com base nas cotações realizadas

pelas secretarias solicitantes, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução

objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ R$ 346.424.82 (trezentos e quarenta

e seis mil. quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)
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A solução proposta consiste na contratação de empresa especializ

fornecimento de uniformes, vestuários profissionais, materiais têxteis e acessórT&s?

devidamente confeccionados e personalizados, para atendimento das necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

A contratação abrangerá a confecção, personalização, fornecimento e entrega

dos itens conforme especificações técnicas previamente definidas, incluindo modelos,

tamanhos, tecidos, cores, padrões de qualidade e identidade visual institucional do

Município. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para

garantir a padronização dos produtos, a durabilidade dos materiais e o cumprimento dos

prazos estabelecidos.

A solução contempla o fornecimento sob demanda, pennitindo reposição

periódica ou conforme necessidade de cada Secretaria, assegurando racionalização de

custos, controle quantitativo e adequação às reais necessidades administrativas e

operacionais. Dessa forma, busca-se garantir eficiência, economicidade. qualidade dos

produtos e continuidade dos serviços públicos, em conformidade com o planejamento e

os princípios da Administração Pública.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
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12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XIÍ do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade.

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais: preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local: maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2026.

Delinan de Sousa Nascimento
Assessor 2
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2025

PROCESSO .ADMINISTRATIVO N“ Ü30/2Ü25

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

CONTRAI O DE SERVIÇO N * 248/2025, QUE FAZEM ENTRE

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA VENTO NORTE LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà. s/n.

Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.Í: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n*’ 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa VENTO NOR TE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 02.962.9iü/0001-80

sediada na Rua Aníonio Jacobina. n" 1038, Centro, Balsas - MA. doravante designada CONTRA'FADA,

ne.sie ato representada pela Sra. V''eronica Pereira Lima, brasileira, empresária, portadora da Carteira de

Identidade n" 023184572002-0 SSP7MÁ, e CPF n" 031.949.583-30, tendo em vista o que consta no
Processo administrativo n'’ 030/2025 e em observ^ància às disposições da Lei n*’ 14.133/2021, da Lei n"*

123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 013/2025,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

!. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

n'

!. l. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de camisetas e

uniformes, para atender as necessidades das Secretarias do Municipais de São Pedro dos Crente.s -

MA, confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo a(3 PREGÃO
ELETRÔNICO N^' 013/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT UMD MARCA V. UMT V. TÜ I AL
Bermuda uniforme escolar com
elástico na cintura, em helanca
100”. poliestcr, de boa/t)01

qualidade. Tam. P c M infantil
(correspondes n‘* 3, 4 c 5 anos).

UN.ID80 PRÓPRIA RS 17,00 RS 1.360,00

Camisetas em malha de pique de
boa qualidade, manga curta,
cores diversa.s, gola polo e
bordado o limbrc/iogotipo/texto,
modelo fornecido pela

04 UNID60 PR0PRI.4 RS 20,50 RS 1.230,00

secretaria.Tain. P, M, G c GG.
Calça unifonne escolar com
elástico na cintura cm helanca

14 250 UNID PRÓPRIA RS 30,00 RS 7.500,00

I  PRl-I-íilTURA MÜNÍCÍPaL Di; SÃO PP-DRO DÒS CRENTI-S
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100% poliester, de boa
qualidade, logomarca da escola
impresso. Tam. G e GG infaato
juvenil (corresponde n® 14 e 16
anos).

TOTAL R$ 10.090,00

VALOR TOTAL: 10.090,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 18 de março e vigorará até
31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço vantajoso,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 10.090,00 (dez mU e noventa reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas;ás;;despesas ordináriááüdiretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos,'●■encargos 'ápciais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, .fi:éte|,i=jseguro  e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação. -

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação-òstão programada em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, naiclássifiçação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DÉÍSEÍ#QLfUVlENt(^^
12.361.0403.2033 - Manutónçao-doírisinò Fiiüdamehtafc: '

^  3.3.90.30.00.00 - Material de Cpn^umo

[i!

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em
inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes
informações:

f^EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;
5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS. INSS,
IRRF e outros), se houver;
5.2.4. Conla bancária, confonne indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonne tabela de
retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 1.234 de 2012 e suas
alterações posteriores. Cabe à CONTRAT.ADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. .As
pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no
documento fiscal, inclusive o enquadramento legai, sob pena de, sc não o fizerem, sujeitarem-se à retenção
do ]R e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no perceniual total correspondente à
natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRAT.ANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência dc qualquer urna das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa dc Débitos relativos a Tributos Federais c à Divida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

1  com 0 Município dc Sào Pedio dos Crentes - MA;

5.4.3. .Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

^ 5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, coin repasse ao Órgão Ajrecadador, dc qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE .se reserva o direito dc
cfeíuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desde a data previ.sía para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento e.stimado, nos
termos do art. 25, §7“ da Lei 14.133/2021.

PRIíFlilTURA MUNlCIPAl/nr: SAO N-DRO DOS CRENTI-S 
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inierregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6,3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

conespondente tào logo seja diwlgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições fi nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por aposülamento.

7. CLÁUSULA SÉTÍMA - REPACTÜAÇÃO E UEEQLILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repacmado para manutenção do equilíbrio econômico-financciro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao quai a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repaciuação deverá observar o inierregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão dc obra c estiver vinculada às datas-bascs destes

instrumentos.

7.3. Nas repacíuações subsequentes à primeira, a aiuialidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e fi nanceiro do contrato, conforme estabelece o art. 37. inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTR.ATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos tiabalhadores
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nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos nào previstos etn lei, como

valores ou índices obrigatórios dc encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçãü poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenhajn sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

lais como os custos dccorrenics da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar iniegralmente o

aumento dc custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

0 CONTRATANTE.

7.9. As repaclLiações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demon.straçào

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha dc custos e formação dc preço.s, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da proiTOgação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

I  7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclu.sào desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios nào previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo

ou convenção coletiva.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA Í)E EXECUÇ.ÃO

8.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação de garantia nas contrafações dc bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

ThéiiRm <
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garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamenie se a exigência de garantia c realmenie necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas dc preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria rcquisitanie.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e tia proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada

pela Portaria n" 045/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fieimeníc pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133. de 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de pai'alisaçâo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

.simples apostila (Lei if 14.133/2021, art. J15, §5").

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável eni acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

rREFKlTljRA MUNlCirÃL DC SAO PIZDRO DOS CRCNTES
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10.6. O fisca! do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“
14.] 33/2021. art. 1 17, §2“).
10.7. O contratado deverá manter preposío aceito pela Administração no local da obra ou do sen iço para
reprcsentá-lo na execução do contrato. (Lei n** 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser proníameiile
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo dc recusa com detalhamento dos motivos
e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois ser\ndores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, rcconsü-uir ou substituir, a suas expensas, no
total ou cm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, art. 119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e nao excluirá nem reduzirá e.ssa responsabilidade a fi scalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art, 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este itera não exclui nem reduz a responsabilidade da contrarad
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da .Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. X20 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei 14. 133/2021, art. 121, §i“).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcioiialmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fi m.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providências que
devam ser cumpridas dc imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONTRATADA.

I LI. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fi xado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

:y
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
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com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

II. 1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1U.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor espccialmenie designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

dc recursos, nos termos do arl. 141 da Lei n” 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamcnte seus os riscos e as despesas decoiTcntcs da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

1 1.2.1 . Efetuar a prestação dos .sci-viços em perfeitas condições, confonnc especificações, prazo e local

constante.s no Termo dc Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fi scal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos sendços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dp objetó, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n** 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

1 1,2.5. Comunicar à ('oníraiante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a daía de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. indicar preposto para representá-ia durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencada.s no estudo técnico preliminar anexo I.

pRrriii^TJüTMüíTcTPALDi';sAoreoROdoscréntiís   “
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n. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12. i. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência:

12.J.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.3. § 2" A .sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxclusivamcnte pela infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do ari. 155 da Lei 14.133/21.

quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.3.1. § 3" A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por conto) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no inciso llí, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, líl, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do eme federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.5. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX. X, XI c Xlí do caput do art. 155,

da Lei I4.133./2L bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos !I, lII, IV, V, Ví e VrtI do

caput do referido artigo que justiliquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

* rwi* wmx»

pRnf-rnxuRA ̂ niNH:ií'Al. bii sao pi-:dro dós crcnths
Ç Av. Caiiaà, Í02. Centro. Sào Pedro dos Crentes  - .VIA, CitP: 65978-000

© www.saopedrodoscrentes.ina.gov.br



K M

s
w

uA

<b^
'*<^r:TJOA

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

5^ R

ESTADO DO MARANHÃO   ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaà, s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-UOÜ

Administração I\'iblica direta e indireta de todos os emes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.6. .A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7" As sanções previstas no.s incisos 1, UI e ÍV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evenUialmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc.

12.9. § 9'’ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso lí do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facullada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das .sanções previstas nos incisos III c IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2!

dependerá da instauração dc processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa e.scrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12,10. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações Unais no

prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, ju-ovas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.1 i . § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e

será:

12.! 1.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que sc refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.11.2. suspensa pela celebração de acordo dc lenicncia previsto na Lei n® 12.846, de \° de agosto de

2013;

12.10.1. §

PREFt-ITüRA .MUNiClPAL DH SAO PlíDRO DOS CRÈNTHS"
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12.11.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.12. Os atos previstos como infrações administrativa.s na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"*

12.846, de 1‘^ de agosto de 2013, serão apurados  e julgados conjuníamente, nos mesmos autos, observados

0 rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

ob.servados, em todos os casos, o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

previa.

12.14. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quúize) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins dc

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dc

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.15. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de rauita de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras .sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.16. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulaüvamente:

12.16.1. reparação integral do dano causado à Administração Publica;

12.16.2. pagamento da multa;

12.16.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.16.4. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.17. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIU e XII do caput do ari. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou comralado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

PREFHlfÜÍU MUNiCJPALDESÃO PUDRO DOS CRENTES
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O. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por aiü unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do an. 138 da Lei

14.133/2021. c cora as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos temios do art. 138, inciso II, da Lei n” 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmeme motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos moiivtis

previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

^ salvo nos casos previstos cm lei.

I  15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124da Lei n" 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

i ««MM»

PRKFiaTUlkA .MUNICIPAL DE SÃÒ PEDRtfDÕS CRENTES
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBUCAÇÃO.

i7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubíicaçào deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que uào possam ser compostos pela conciliação, confoniie art. 92, §i^ da Lei n"
14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual icor, que, depois de lido c achado cm ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - M.A. 18 de março de 2025.

ROMULO COSTA Assinada de forma

ARRUDA;028230

65369

ROMULG COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDArf5282306S369

Assinado de forma digital

VERÔNICA PEREIRA Por verônica pereira
 UMA;03t94958330

LiMA:03194958330 oadus:202.5.03.21 is:45;ia
■03’00’

VENTO NORTE EIRELÍ - EPP
CNPJ: 02.962.910/000L80

SRA, VERÔNICA PEREIRA LIMA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

5-
, iiixá/rxc?
LEANES PEREIRA SO

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA 045/2025

FISCAL DE CONTRATOS

INHO

TESTEMUNHAS:
r

C?V:f)6i- (/(/th C/?? - ^

CPF: ÁU

y  ̂ Vy?97<r>
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4 MA»»mcm«

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0Í3/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 030/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATO DE SERVIÇO N" 249/2025, QUE FAZEM ENTRE

SI A PREFEITÜR.\ MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - AIA E A EMPRESA VENTO NORTE LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, con sede administrativa situada à Av. Canaá, s/n,

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sj‘. Romulo Costa Anaida. brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

^ identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 02S.23Ü.653-Ó9, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa VENTO NORTE LTDA - EPP, inscrita no CNP.Í: 02.962.910/0001-80

sediada na Rua Antonio Jacobina, íf 1.038, Centro, .Balsas - MA, doravante designada CONTRATADA,

I  neste ato representada pela Sra. Verônica Pereira Lima, brasileira, empresária, portadora da Carteira de

identidade n^^ 023184572002-0 SSP/MA, e CPF if 031.949.583-30, lendo em vista o que consta no

Processo administrativo n" 030/2025 e em observAncia às disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei n“

123/2006, resolvem celebrar o presente Temao de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 013/2025.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para confecção de camisetas e

uniformes, para atender as necessidades das Secretarias do Municipais de São Pedro dos Crente.s -

I  ma, conforme especificações e quantitativos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N" 0B./2Ü25.

^  1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independeníemente de transcrição.

I  1.3. Discriminação do objeto;

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT IJNID MARCA V. UNIX V.TOTAI.

Camisetas cm malha de pique dc boa
qualidade, manga curta, cores
diversas, gola polo e bordado o
tímbre/iogotipo/íexio,
fornecido pela secretaria. Tani. P.
M,GeGG.

modelo
04 200 UNÍD PRÓPRIA RS 20,50 RS 4.100,00

Colete em oxford com zíper de
jaqueta para fechar o colete, com
imprcs.sào dc Íogotipo/ícxto, modelo
fornecido pda secretaria. Tam. P. M
e G.

15 150 UNID PRÓPRIA RS 50,00 RS 7.500.00

t
PRKrTJTlJRA-MlINldPAlfDTsAOPfDRO DOS CRENTES 
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Tecido algodao, material 100
algodão, tipo largura 2,20.
características adicionais: cor

azul/brancü. aplicação confecção de
roupas hospitalares.

23 500 METROS ÍMIOPRIA RS 20,00 I RSIO.DUO.OO

R$21.600,00TOTAL

VALOR TOTAL: 21.600.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 18 de março e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na íbirna do art. 107 da Lei rf 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. .As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

09 - FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CON TRATANTE realizará o pagíunento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento .será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, espccialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.!. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confonne regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,
íRRF e outros), se houver;

PRHI-lUfURA MUNICIPAL Dí- SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canafi, 102, Cüiitro, São Pedro dos Cremes  - MA, CEP: 65y7S-í)00
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5.2.4. Conta bancária, confonne indicado pela CONTRATADA na nota tiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emiiida com o imposto de Renda relido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo í da Instrução Nonnativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 dc 2012 c suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem infonnar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legai, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento dc cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocoiTendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apreseniados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compen.saçao financeira;

5,4.1. Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município dc São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado dc Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em' que'forfacultalivo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice ÍPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - RE AJUSTE.

6.1. Após o interregno dc um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçíunento estimado, nos

termos do ari. 25, §7' da Lei ! 4.133/202 i.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA importância calculada pela última variação conhecidaa  , liquidando a diferença

PRCrBITURÁ MÜNiCÍPÃI. DC SAÕ' PlÍDRO DÒ.S CRHNTCS

Ç Av. Caiíüá, 1ü2, Centro. São Pedro dos Crentes
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos cüstosicontratuajiS', com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a.pi^pstâj^stej^^rtfi^ulada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno iníhimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos, fóf decorrente da;inâp ;:de obra e. estiver Vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

TnAiíia « noa* Ram

7.3. Nas repactuações subseqüentes à |)rinieiia,  a ^ualidadeiseiá cóntaida a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta

no item anterior e que vier a ocóitèr durante a vigência dò contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES

V Av. Cana5. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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princípio da anuaüdadc do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada cm momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra c os custos decoirentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmenie o

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

0 CONTRATANTH.

7.9. As rcpactuaçõcs serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos c formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a paitir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a prcdusào desse direito.

7.12. Ú vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo

ou convenção coletiva.

8. CL.ÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

servMços. Isso ser\'c para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações dccorrente.s de inadimpiemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital dc licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, {lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a .Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é rcalmcnlc necessária c em que percentual. Jsso porque a
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garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações c de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, ait. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisiíanle.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo dc Referencia e na proposta, devendo ser .substituídos no prazo dc 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto sçrá efetuada por Roseüdon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n“ 041/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fieknente pcl^ partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n® 14.133, de 2021. e cada^^parte responderá pelas consequências de sua incxecuçao total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, ail U5,capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunsíância.s mediante

simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5").

10.4. A gestão do contrato, bem como sua (Iscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanliar o recebimento dos produtos, conferência das

quaniidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.13.3/2021, an. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposío aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n" 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do
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preposlo da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

IÜ.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

c assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa e dc, pcio menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei iT’ 14.133/2021. arí. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/202!, an. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fi.scais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 14.133/2021, art. 121, capiií).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corrcsponsabilidade da Administração ou dc seus

agentes c prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n*' 14.133, dc 2021.

10.14. ,A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais c comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, §1").

lO.l 5. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o alo exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. ü órgão 011 entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam scr cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confonnidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins dc aceitação c recebimento definitivo;

I i.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou coirigido;

l l.i.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
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i  comissão/ser\'idor especialmenle designado;
i

j  11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coiTespondcnle ao fornecimento do objeto, no prazo e

I  fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

I  de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n'* 14.133/2021;
!

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoirentes da boa e perfeita execução do

objeto c, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos .serviços em perfeitas condições, conforme e.spccificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexo.s, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, dc 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão da

execução do contrato;

1 i .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

^ materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que anicccdc a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

í 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a exeeução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações eleiicadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉOiVlA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

Pkía-HITURÃ MUNICIPAL DE SÃO PÊDRO DOS í:R1;NTHS ̂
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!2. 1 .2. muita;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § P Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes oii atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública:

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.3. § 2" A sanção prevista no inctsp I, do caput do art. 156, da Lei 14,133/21 será aplicada

exclusivamente pela itríração administrativa de prevista no inciso í do caput do ajt. 155 da Lei 14. í 33/2 í,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3** A sanção prevista no inciso lí, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na íoimia do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art, 155 da Lei 14.133/21.
12.4. A sanção prevista no inciso III, do caput do an. 156, da Lei 14.l33/2lserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos.11, Ui, ÍV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no ântbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (tres) anos.

12.5. § 5" A sanção prevista no inciso íV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vill. ÍX, X, Xí c Xíí do caput do íirl. 155,

da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo qiic justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4‘' do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.6. A sanção prevista no inciso IV, do caput do an. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

PREFÚffüRÃMÜNICIPAI. DÍ2 sAü PEDRO CRBNTES
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jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7“ As sanções previstas nos incisos I, III e IV do capui do ari. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8“ Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eveniualmeníe devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.9. § 9"' A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado á Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2), será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos UI e iV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecido.s e intimará o licitante ou o

contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação, apresentar defesa escrita

e e.specifícar as prova.s que pretenda produzir.

12.10. § 1*' Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou dc juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.10.1. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, proielatórias ou intempestivas.

12.11. § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela .Administração, e

será:

12.11. j. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.11.2. suspensa pela celebração de acordo de lenicncia previsto na Lei n*' 12.846. de 1“ de agosto de

2013;

12.i 1.3. suspensa por dcci.são judicial que inviabilize a conclusão da apuração admini.strativa.

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

Rú

PRF:Fl-;n i RÁ MUNÍCIPAL. DU SAO PEDRO DOS CRl-IVTl-S

9 Av. Caiiaà. 102. C:cntro, São Pedro dos (.'a-nlcs - MA. CIÀP: 6.‘!97ii-000

^ v-ww..saopcdrodoscrcnics.ma.gov.br



.^0

Ífis.Õ% I
O- f'R*niK^Ar>r

Rú SÃO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canaà, s/n. Centro. Sâo Pedro clo.s Crentes - M.A, CEP: 65978-000

12.846, de I” de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

ü rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em Iodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.14. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cic aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). inslituidos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.15. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação dc multa de mora não impedirá que a Administração a

convena em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.16. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, curaulativamente:

12.16.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.16.2. pagamento da multa;

12.16.3. tran.scurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.16.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.17. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xí! do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA » EXTINÇÃO

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

l»*«Éno ● rwjw
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13.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. Í3S da Lei

if 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo cia aplicação das

sanções previstas no Tenno de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2, Amigavelmente, nos termos do art 138, inciso íí, da Lei 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRAT.ADA o direito à prévia c ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRAT.ANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no ail USdaLein^ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4. i. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ VEDAÇÕES.

14.L É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpiemento por paite da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do arí. 124 da Lei iV 14.133/2021.

15.2. A CONTRATAD.A é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o iimiíe de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contraio.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

i6.l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei iri

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos c, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

Í'R£FE1TURA MUNICIFaÍ; DH SÃÒ PFDRO DOS CRENTES

Ç -Av. Canais. U)2. Ccmro. São Pedro cios Crentes  - KiA, CEP: 65978-000

^ wv.-w.saopcdrcKio.screnies.iiia.gov.br
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Í7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficiai, de acordo com o previsto na Lei n“ 14,] 33/2021.

18. CL.4USULA DÉCÍMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da cxccuçào

deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, conforme ari. 92, §1*" da Lei n‘’
14.133/2021.

Para tirmeza e \'al idade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos conrraentes.

I rSKMic« fiwu

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de março dc 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digrtal por

VERÔNICA PEREIRA verônica pereira
 ÜMA;0J1949S8330

LiMA:03194958330 Dados; 2025.Oi.2i !S:46;00
-03W

VENTO NORTE EIRELI - EPP

CNPJ: 02.962.910/0001-80

SRA. VERÔNICA PEREIRA LIMA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTILATADA

Ç^ILVA CONCEIÇÃOROSEILDON DA

CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N" 041/2025

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMLT4HAS:

CPF: ú6/. ̂^9^% </Li/r?í. c

 Cúh '\i/± CPF: é2i ãíO.iZ.

PRtFB! rURA MUNICIPAI. DH SÃÕ PHDRO DOS CRIíNTES

Ç .'W. Caiinã, 102, Centro, Sào Pedro dos Cremes  - MA, CfiP; 6.^978-000

ww.saopedrodoscremes.rna.Bov.brw
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Av.Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Creníe.s - MA. CEP: 65978-ÜOO

i  PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2025
;  PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 030/2025
I  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CONTRATO DE SERVIÇO N" 250/2025, QUE FAZEM ENTRE
I  SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
I  CRENTES - MA E A EMPRESA VENTO NORTE LTDA - EPP.

j  O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaü. s/n.
Centro, S5o Pedro dos Crentes -- MA, inscrito no CNPJ: 01 .577.844/0001-62, neste ato representado pelo
Preieito Municipal, Sr. Romulo Costa Amtda. brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

\f 028.230.653-69, doravante denominada

I  CONTRATANTE, e a empresa VENTO NORTE LTDA - EPP, inscrita no CNP.Í: 02.%2.910/0001-80
sediada na Rua Antonio Jaeobina. \f 1038, Centro, Balsas - MA. doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pela Sra. Verônica Pereira Lima, brasileira, empresária, portadora da Carteira de
Identidade n" 023184572002-0 SSP/MA, e CPF n" 031.949.583-30, tendo em vista o que consta no
Processo administrativo n" 030/2025 e em observância às disposições da Lei n"' 14. 133/2021, da Lei n‘'
123./2006, resolvem celebrar o presente Tcniio de Contiuto, decorrente do Pregão Eleirônico n“ 013/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.,

t. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente fermo dc Contrato é a Contratação de empresa para confecção de camisetas c
uniformes, para atender as necessidades das Secretarias do Municipais de São Pedro dos Crentes -
M,4, coníbmie especilleações c quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 013/2025.

1.2. Este Termo de Contraio vineula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independcnlcmenlc de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

!

Identidade n" 028495292004-2 GF.ÍSPC/MA e CPF

ti

ITEM ESPECIFICAÇÃO QLANT ÜNID MARCA V. UNTT N.TOTAl.
Camisetas cm malha de pique de boa
qualidade, manga cuna, cores diversas,
gola
fimbrc/logotipo-tcxto. modelo fornecido
pela secretaria. Tam. P, M, G e GG.

polo bordadoe o04 100 UMD PRÓPRIA RS 20,50 RS 2.050.00

Camiseta de mangas curtas, decoic V,
confeccionada etn tecido de malha PV
(malha fria) de boa qualidade, sendo 67%
poliéslcr e 33% viscoso, com costuras
100% overlocadas c acabamento de P
qualidade com impressão do logomarca da
SMAS c prefeitura, modelo fornecido pela
Secretaria de .\ssi.stência Social. Tam. P e

05 250 UNID PRÓPRIA RS ] 2.53 RS 3. 132.50

rRRiT.m:RA MÜN]Tíi‘AãriMrsÃfHT;r)R(íbüs CRí-;\ni.';s
Ç Av. Canaà, 102, Cetitro, Sào Pcdio Crcnics - .MA, CHP: 65978-flOU

w\vw,saopctlro<loscrcmc.’;,ina.}»>v.br
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XES

Tr«A4R>o t nesumtf««

M infantil (correspondes n° 4 ao 8 anos).

Camiseta de mangas curtas, decote V,
confeccionada em tecido de malha PV

(malha fria) de boa qualidade, sendo 67%
poliéster e 33% viscose, com costuras
100% overlocadas e acabamento de 1“

qualidade com impressão do logomarca da
SMAS e prefeitura, modelo fornecido pela
Secretaria de Assistência Social. Tam. G e

GG infanto juvenil (correspondes n® 10 e
14 anos).

06 200 UNID PRÓPRIA RS 12,15 R$2.430,00

Calça com elástico na cintura em helanca
100% poliéster de boa qualidade
logomarca da SMAS e prefeitura, modelo
fornecido pela Secretaria de Assistência
Social. Tam. G e GG infanto juvenil
(correspondentes n® 14 e 16 anos).

70 PRÓPRIA R$ 30,00UNÍD R$ 2.100,00

Conjunto uniforme camiseta de mangas
curtas decote V confeccionada em

desenhos coloridos com logomarca do
SMAS e da prefeitura, modelo fornecido
pela Secretaria de Assistência Social. Short
saia com elástico na cintura em helanca 100

17 70 RS 36,21 R$ 2.534,70a PRÓPRIA

poliéster de boa qualidade. Tam. P e M
infantil (correspondentes n® 4,6 e 8 anos).

Conjunto uniforme camiseta de mangas
curtas decote V confeccionada em

desenhos coloridos com logomarca da
SMAS e da prefeitura, modelo fornecido
pela Secretaria de Assistência Social. Short
saia com elástico na cintura em helanca

100% poliéster de boa qualidade. Tam. G e
GG infanto juvenil (correspondentes n° 10,

12, 14 e 16 anos).

18 70 CJ PRÓPRIA R$36,12 R$ 2.528,40

TOTAL RS 14.775,60

VALOR TOTAL: 14.775,60

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 18 de março e vigorará até

31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei tf 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 14.775,60 (quatorze mil, setecentos e setenta e cinco

reais e sessenta centavos).

PREFEfTURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av.Canaã, 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopcdrodoscrcmcs.ma.gov.br
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,
IRRF e outros), se houver;

-Á 5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà, 102, Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@1 www.saopcdrodoscrcnics,ma.sQv.br
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5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso dc pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7‘’ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

^  CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÉBRIO

TriMhw 4 AgiUI AWCA

prefeitura municipal de sao PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaà, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopcdrodoscrcntes.ma.gov.br
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7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o inten-egno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anuaüdade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anuaüdade disposta

no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CONTRATADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos em iei, como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

^ 7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anuaüdade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anuaüdade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmente o

aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

0 CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ. 102, Centro, São Pedro dos Cremes - MA, CEP; 65978-000
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analitíca da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mao de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusào desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo

ou convenção coletiva.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência. (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o editai pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

Trâhs9io4 notM iwm

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O pra2o de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no pra20 de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro,
Nomeada pela Portaria n° 042/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Ui n° 14.133/2021, art. 115, §5°).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor
designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das
quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2").
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Ui n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8, Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9, Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos
e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

Tr«b«{h9 4 MIM iwoi

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaa. 102, Centro, Sáo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

® www.saopcdrodoscrcntcs.ma.eov.br



<â-- p. M

: FIs.m
in

-eie

£n.ui. ;fCí?vaADC

3 PEDRO
CRENTES<y

R <5ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN

Av.Canaà, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n” 14.133/2021, art. 121, §l“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA,

n. I. São obrigações da Contratante:

I i. l. 1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
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11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
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12.3. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2Iserá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.6. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 1° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a
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defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçao.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.10.1. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.11. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

12.11.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.11.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de \° de agosto de

2013;

12.11.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.14. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

prefeitura municipal de SAO PEDRO DOS CRENTES
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da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fms de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.15. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de muita de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.16. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulaíivamente:

12.16.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.16.2. pagamento da multa;

12.16.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.16.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.17. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIU e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

m
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j| 13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

I  14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

1  14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. InteiTomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

I  salvo nos casos previstos cm lei.

I  15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina do art. 124 da Lei n*’ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraiuai.s, os acréscimos ou

supressões que se fizerent necessários, até o limite de 25% (vinte c cineo por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTR.ATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

14.133/202! e demais normas de licitações e contratos administrativos e, suhsidiariamente, segundo as

normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oílcial. dc acordo com o previsto na Lei n” 14.133/202!.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

IK.l. E deito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arí. 92, §1“ da Lei tf
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado cm ordem, foi assinado pelos contraenlcs.

São Pedro dos Crentes M.A, 18 dc março dc 2025.
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X.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0Í3/2025

i  PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 030/2025

ji SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO.

CONTRATO DE SERV IÇO N ’ 255/2025, QUE FAZEM ENTRE

SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA T P DA FONSECA ALVES

LTDA - ME.

I  O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sedo administrativa situada à Av. Canaã, s/n,
!  Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 0I.577.844./Ü001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade 028495292004-2 GFJSPC/MA e CPF iV

CONTRATANTE, e a empresa T P DA FONSECA ALVES LTDA

26.262.414/0001-82, sediada na Rua Ceará,

designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Tauana Priscila da Fonseca .Alves,

portadora da Carteira de identidade n" Ü248380620034 GESUSP/MA, e CPF 023,370.763-85, tendo em

028.230.653-69, doravante denominada

ME. inscrita no CNPJ:

n'

34, Bairro Rio Verde, Parauapebas - P.A, doravantelí

vista o que consta no Processo administrativo n" 030/2025 e em observância às disposições da Lei n"

14.133./2021. da Lei rf 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico iC 013/2025, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.IETO

1. i . O objeto do presente Termo de Conti-ato é a Contratação de empresa para confecção de camisetas e

uniformes, para atender as necessidades das Secretarias do .Municipais de São Pedro dos Crentes -

M.\, conforme especificações e quantitativos e.slabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO 013/2025.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identifcado no preâmbulo e à proposta

i  vencedora, indcpcndcnicmentc de transcrição,

j  1-3. Discriminação do objeto;

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID M.VRCA V. ÜMT V. TOTAL

Camisas em malha fria pv de boa
qualidade 67% poliéster. 33% vi.sco.se,
manga curta, cores diversa.s, gola careca
com impressão de logotipo/texto de
acordo coni a necessidade, Tam. P. M, G
eGG.

:  02 280 UNID PRÓPRIA RS 20,16 RS 5.644,80

;  l’RrFl-;iTÚRÃ vilJNlCÍP.Ar lÍE SÃÕ PHDRÕ DOS CRF.NTKS
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Camiseta uniforme escolai- de mangas
curtas, decote V, confeccionada em

tecido de maiha PV (maüia fria) de boa

qualidade, sendo 67% poliéster c 33%
\'iscose. com costuras 100% ovcriocadas

10 400 PRÓPRIA ; RS 26,37LRsílD RS 10.548.00
e acabamento de l‘‘ qualidade, com

impressão da logomarca da escola,

modelo fornecido pela Secretaria de

Educação. Tam. GG infanto juvenil
(corre.spondcs n“ 14 c 16 anos).

Calça uniforme escolar com elástico na

cintura em Itelanca 100% poliéster, de

boa qualidade, logomarca da escola
impresso. Tam. P e M infantil

(coirespondc iV 6 e 8 anos).
Calça uniforme escolar com elá.sííco na

cintura em Itclanca 100% poliéster, dc

boa qualidade. logomarca da escola

impresso. Tam. M e G infanto juvenil
(coiTCspondc n” 10 c 12 anos),

12 250 LÍNID PRÓPRIA { RS 32,07 RS 8.017.50

13 250 PRÓPRIA ■ RS 32,07LINID RS 8.017,50

Shon saia uniforme escolar com elástico
í

na cintura, cm helanca 100% poliéster, de

boa qualidade. Tam. P infantil
(correspondes n” 3,4 e 5 anos).

PRÓPRIA19 120 UNID RS 25,27 RS 3.032.40

Shoit saia uniforme escolar com elástico

na cintura, cm heiaiica 100% poliéster,

dc boa qualidade. Tam. M infantil
(correspondes n" 6 e 8 anos).

PRÓPRIA20 150 UNID RS 25,27 RS 3.790.50

)

Shon saia uniforme escolar com elástico

na cintura, cm hclanca 100% poliéster,

de boa qualidade, na cor azul. Tam. G

infanto juvenil (correspondes n” 10 e 12
anos).

21! 150 UNID PROPRiA RS 26,41 RS 3.961.50

Shon .saia imifonnc escolar com elástico

na cintura, cm hclanca 100% poliéster, de

boa qualidade. Tam. GG infamo juvenil

(correspondes n^" 14 e 16 anos).

22 150 UNID PROPRÍA RS 26.41 RS 3.961,50

TOTAL RS 46.973,70

VALOR TOTAL: 46.973,70
I

I  2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

!  2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato cm 19 dc março c vigorará ate

!  3 í/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

i  prorrogável na forma do art. 107 da Lei n” 14.133/2021.

I  3. CLÁUSULA l ERCElRA ~ PREÇO.

PRaFTiflJRA^llJN1clP.^[;Dr;SÁÒT’F:bRO‘bOSCR¥KTHS

9 Av. Cana:i. !02, Centro. São Peilro dos Cremes  - MA. CítP: 65978-000
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'  3.1. O valor do presente Temio de Contrato é de RS 46.973,70 (quarenta e seis mil, novecentos e setenta

!  e três reais e setenta centavos).

I  3.2. No valor acima estão inciuidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

I  contratual, inclusive tributos e/oii impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários. fiscais

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação,

j  4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

!  4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo;

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.Ü4Ü3.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

c

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASIC A

) 2.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fiindeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATU.VUZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmcnte as de natureza ílscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTIU^TO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,
IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda reiido na fome, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Inslaição Normativa da Receita Federal do Brasil 1.234 dc 2012 c suas

j  alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque desic iinposlo no corpo das notas fiscais. A.s

j  pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

;  documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

I  do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total concspondenic à

i  natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a

PRi-l-f-lfüRA MlJNIClfÃL DH SAO PKDRO DÓS CRÚNTES

9 Av. Caiiaã, lí!2. Centro, São Pcdii) dos Crcnie?-MA. CHP: Í).S978-0()0
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I  liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CON^FRATADA providencie as
medidas saneadoras necessárias, nào ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar pos.sívcl atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo espcciílcadas,  sem que isso gere direito a alteração

dc preços ou compensação financeira:

i  5.4.1. Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa dc Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município dc São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação dc Certificado dc Regularidade do FGTS:

i  5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTR.ATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRA Í AN'I'E se reserva o direito de
eíctuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela .Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o Índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CL.ÁLSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
tennos do art. 25, §7“ da Lei 14.133/2021.

j  6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc uni ano será contado a partir dos

j  efeitos financeiros do último reajuste,
i
I  6.3. No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajuslamenio, o CONTRATANTE pagará à

I  CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

;  correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

I  memória de cálculo referente ao reajustamcnio de pi'Cços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o dclinitivo.

;  6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

^  mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a .ser determinado pela legislação então ein

vigor.

prhfí-,iti;ra vunicipaí.' bt: sÃo pkdro düscrkntrs
9 Av, Cüiiaà. i()2, Centro. Sno Pedro dos Crentes  - MA. C'l;P: 6597S-000
@ ^vww.saupcdrodoscrciiies.nta.ttov.br
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6.6). Na ausência de previsão legai quanto ao índice substiliito, as partes elegerão novo índice oficiai, para

rcajustaiiiento do preço do valor remanescenlc, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajasic será realizado por apostilamenio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

i; 7.1. O preço do contraio será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financciro, mediante

●  demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

jí coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
I  7.2. A rcpacluação deverá obsen^ar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

j  convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

I  quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bascs destes
instrumentos.

73. Nas repactuaçòcs subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador

que deu ensejo à última repactuaçào.

*'.4. A repacluação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade dispo.sta

no item amerior c que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da CüNTRAT.ADA e não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, confontie estabelece o an. .37, inciso XXí

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ã CONTRATADA receber

I  pagamento mantidas as condições efetivas da proposta,

i  7.S. A yXdministração nao se vinculará às disposições contidas era acordos, convenções ou dissídios

i  coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, dc pagamento de participação dos trabalhadores

nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos cm lei, como

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou prcvidenciários, bera como de preço.s para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A rcpactuaçãü poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem nece.ssárias, em respeito ao

i  princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

I  distintos para discutir a variação dc custos que tenham sua anualidade resultante cm datas diferenciadas,
I  tais como os custos decorrentes da mão de obra  c os custos decorrentes dos insumos necessários à
i

execução do serváço.

7.7. A rcpacluação. cni razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integralmenie o

I  aumenio dc custos da mão dc obra decorrente desses instrumentos.

PHEFfufURA MUXiCÍrAL Dã SAO PHDRObÒS CRKNTI-.S 
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I  7.8. F3isposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem dc

i  obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

i  0 CONTRATANTE,i
●  7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada dc demonstração

i  analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que flmdamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção ou

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do encerramento do contrato,!
caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação lempesíivamenie, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preciiisào desse direito.

7. 12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não prcvísio.s na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legai, sentença nonnativa, acordo coletiva

ou convenção coletiva.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTI A DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A -Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviçü.s. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a nuiiia.s, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemcnio. Quando exigida, a

j! garantia deve estar expressa no ediial de licitação e na minuta de contrato, para que todas as panes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Arí. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, c  importante que a Administração avalie

I  cuidadosamente se a exigência cie garantia é reaimente necessária e em que percentual. Isso porque a

I  garantia é uma medida adicionai de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. .A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações é dc responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, cm geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações dc obras e serviços dc engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

;  modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

PRKFRltURA MUNlCiPAL DF SAO PlvDRO DOS CRENTES ’
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas de preços, bem como a desistência de

I  potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

I  cofres públicos,

j  9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,

j  9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fomecimenío.

j  solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens pt)dcrão scr rejeitados, no lodo ou cm parle, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo dc 10 (dez) dias. a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

I  lü. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO,

j  10.i. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada

I  pela Ponarian“ 045/2025.

I  10.2. O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c as

normas da Lei n“ 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua incxecuçào total ou

parcial (Lei 0^4.133/202!. art. 115. caput).

10.3. Em caso dc impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante

simples apostila (Lei ii” 14.133/202L art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de ser\ idor

designado pelo Prefeito Municipal.

I  10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

I  quantidades c monitorar a qualidade deles,

i  10.6. O (Iscai do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas

I  convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n‘^

í  14.133/2021, art. 117. §2“).

I  10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n*" 14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fi.scalização. inerentes ao objeto do contrato, deverão scr proniamcnle

j  atendidas pela CONTRATADA, .sem ônus para a administração municipal,
j  10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivo.s

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa c dc, pelo menos doi.s servidores do
setor afim.

í'RRFmTÜRÀ ,vjÜNfClPÃ[/DESÃÒ ÍTbR()b0SCRF.\TÍS

^ Av. Camiá, 102. Centro, Sào Pedm dos Crentes - MA, CHP: 65978-000

www.-iaopcdrodoscremcs.ma.Kov.hr



P. M %
2 Fis. s ,iií,

Rúbrfca

Ui.
Né<y

Grf§-a

l AQ PEDRO
OS CRENTES

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNÍCIPAI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
.Av.Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

|: 10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

í:

j. total ou cm parle, o objeto do contrato em que se veribearem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
I  sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 1 19).

i  lO.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros em

i  razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

I  acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

I  10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidcnciários, fiscais e

^  comerciais resultantes da execução do contraio (Lei n" 14.133/2021, art. 121, caput).

I  10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que rcsullanle de imperfeições técnicas ou

vícios redibiiórios. e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agemes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, Hscais c comerciais não

I  transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

I  contraio (Lei 14.133/2021, art. 121, §P).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

I  que o alo exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
i  II m.

●s

;  10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providencias que
I  devam scr cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEUL\ - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
I  CONTRATADA,

i 1.1 . São obrigações da Contratante;

1 1.1 . 1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

I  i 1.1.2. Verificar minuciosamenie. no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com a.s especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, talhas ou irrcgularidadc.s verificadas no

i  serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1  11.1.4. Acompanhar c fi scalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
I

j  comissào/servidor especialmenie designado;

1  i 1. 1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo c

I  forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

I  de recursos, nos tennos do art. 141 da Lei n® 14.133/2021:

i‘RF.FÍ:lfURA MÚNÍCI!C\ifbir'SÃV3 PEDRO DOS CRENTES
Ç Av. Caniià. 102. Centro. Sào Pedro dos Cremes - MA, CEP: d.S978-Ü00
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ll.i.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo do Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, preposto.s ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Editai, seus anexos c sua proposta,

assumindo como cxclusivamcnte seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constante.s no Termo dc Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota llscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos ser\'iços;

11.2.2. Responsabilizar-sc peios vícios c danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12. 13 c 17

a 27. do Código de Defc.sa do Consumidor (Lei n“ 8.078, dc 1990);

! 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros cm razão da

execução do contrato;

i 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, rcconstmír ou substituir, a suas expensas, no lota! ou cm pane.  o objeto

do contrato em que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução ou dc

materiais nela empregados;

l í.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dc

realização dos ser\’iços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc habilitação c qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

I  12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

^  12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

í  ! 2.1.1, advertência;

j  Í2.1.2. multa;

i  12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneiüade para licitar ou contratar.

12.2. § 1'’Na aplicação das sanções serão considerados:

PRIiFHITlÍP.AÃfÜNICfPAL DH SÃO PF.DRO DOS CRHNTHS

9 Av. Caii,iá, 102. Centra, Sào Petlro dos Crentes - MA, CKP; 65s)7S-onO
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j  í 2.2.1. a natureza c a gravidade da infração coinetida:

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

;  12.2.4. os danos que dela provierem para a .Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

12.3. § 2‘' A sanção prevista no inciso I, do capul do art. i56, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxclusivamcnle pela infração administrativa de prevista no inciso J do caput do art. Í55 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.3.1. § 3‘" A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (irima

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado cora contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no inciso ÍII, do caput do art. 156, da Lei Í4.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ÍI, III, V, VI e VII do caput do ari.

155, da Lei 14.133/21. quando não se justitlcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc  3(três) anos.

12.5, § 5“ A sanção prevista no inciso iV, do capul do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VÍÍI, IX, X, XI e XII do caput do art. 155.

|| da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI c VII do

j| capul do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

I  4“ do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos c

máximo de 6 (seis) anos.

12.6. A sanção prevista no inciso IV. do caput do arl. 156, da Lei 14.133./21 será precedida de análise

Jurídica c observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III c IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser1
aplicadas cumulativamcnte com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

R

l’kHrt-;iTURA MIÍNICIPAL DF. SÃÓ'PHDRO DOS CRFNTES
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12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § r Na hipótese de deferimento de pedido de piáduçào.de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante, ou ò bontratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.10.1. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatóriâs ou intempestivas:

12.11. § 3° A prescrição ocorrerá era 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e

será:

12.11.1, interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.11.2, suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.11.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

0 rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, i02. Centro, São Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br
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I  contusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

'  estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

'  a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado.

!  obseiA^ados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

previa.

12.14. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

I  da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

í  publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

I  Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

I  12.15. 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora. na forma

prevista em edital ou cm contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada dc

outras .sanções previstas na Lei 14.13.3/21.

j  12.16. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.16.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.16.2. pagamento da muita;

12.16.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

I  licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc declaração de inidoneidade;

i  12.16.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

I  12.17. A sanção pelas infrações previstas nos inci.sos VIII c XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo re.sponsável.

13. CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

n"* 14.133/202!, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PRKFElTlmÃMUNICiPALDE SAo PÊDRO DOS CRENTES

9 Av. Camià. !02. Centro. Sào Pedro dos Crcnlcs- MA. CEP: 6.597S-ÍW0
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i3.2. A extinção contratual deverá ser formalmcnte motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampia defesa, verificada a ocoiTÔncia de um dos motivos

previstos no arl. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

ji 13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso dc rescisão administrativa
prevista no art. 115 da Lei if 14.133/2021.

I  i3.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

I  SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

i  13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14. 1 .1. C!aucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. InteiTomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERr\ÇÜES.

15.Í. Eventuais alterações contmtuais reger-se-ào pela disciplinado art. 124 da Lei n'’ 14,133/2021.

Í5.2. A CONTRAT.ADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16. L Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"’

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - HUBUCAÇÃO.

17.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oílcial. de acordo com o previsto na Lei 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

PRRFHITÜRA MlJNlCIPAt. Dí'. SÃO Pi-DRO DOS CRÍ^NTÍíS

9 Av. Canaã. 11)2. Centro, São Pedro <ins Cremss

® www.siiopcdiodnscrcntcs.ina.i-ov.hr

MA. Cm>- 65978-000
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18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste TeiTíio de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1” da Lei if
14.133/2021.

j  Para finncza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em duas (duas) vias dc
igual teor, que, depois de lido c achado em ordem, foi assinado pelos contraentes

4 ftaxj r*«**i«

■7,

São Pedro dos Crentes MA. 19 de março de 2025.

ROMULO COSTA Aísinado de fojma digital
ARRUDA:028230653 porromuloCOSTA

ARRUDA:0282506S36969

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

T P DA FONSECA ALVES Assinado cie forma digitai por TP da
FONSECA ALVES LTDA:26262414000182

LTDA:26262414000182 oados; 2025,03.24 i5;2?;43-03w
i

TAUANA PRISCILA
DA FONSECA
AIVES-.0233707638 :>t6n 2caci»i<

«roo-

pofri>j«w«fs<x» C‘
‘ONUfk

5
T P DA FONSECA ALVES LTDA - ME

CNPJ: 26.262.414/0001-82
SRA. TAUANA PRISCILA DA FONSECA ALVES

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRINHO
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N^^ 045/2025
FISCAL DE CONTR.ATOS

TESTEMUNHAS:

'  - ^/u/rjxx ío.h -£o íhi

■)

0<^7 CPF: V6f- C/í/Q. (/7?- ^

 CPF: r'yi^ 3k0 6 5J’ -56
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ES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 030/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CONTRATO DE SERVIÇO N" 258/2025, QUE FAZEM ENTRE
Sí A PUEFEITUIU MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA E A EMPRESA DISTUÍBUIDORA VISUAL
LTDA-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro, São Pedro dos Crcntes - MA, inscrito no CNPJ: OI.577.H4d/0001-62, neste ato representado pcÍo
Prefeito Municipal. Sr. Roniulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n*’ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF

CONTR.\TANTE, c a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
55.800.178/0001-09, sediada na Rua Governador Jose Samey, 01, Centro, Sambaiba - MA, doravante

designada CONTIU\TADA, neste ato representada pelo Sr. Ilcivys Uamalho Pereira, brasileiro,
empa^ário, portador da Carteira de identidade 04287Ô1320U-7 SSP/MA, e CPF n“ 608.891.893-40,
tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n’
Lei n" 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 013/2025, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo dc Contrato ò a Contratação de cmprc.sa para confecção de camisetas e
wnifornies, para atender as necessidades das Secretarias do Municipais de São Pedro dos Crentes -
MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Temio de Referencia, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N" 013/2025.

1.2. Este Temio de Contrato vincuía-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indcpcndculcmcntc dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

028.230.653-69, doravante denominadan‘

030/2025 e em observância às disposições da

V. TOTALV. UNITUNID MARCAESPECIFICAÇÃO QUANTITEM
Conjunto de uniformes para
garís/pedreiro/serviços
gerais/operador dc maquinas:
camisas em malha fria pv de boa
qualidade 67% poHéstcr, 33%
viscose, manga longa, cores
diversas, gola careca e impressão
de logoiipo/iexto de acordo com
0  modelo fornecido pela
secretaria. Calça cm brim 100%
algodão, cores diversas, com
bolsos na frente, faixa refletiva.

confecçAo RS 14.920,00R$ 74.60CJ20016

✓

i‘krjT,rri;RA'MÜNiciPA'L l)E sAd hTdrò dós CRc/rfÊs

Ç Ay. Cuaâ, 102. Cenyo. Sáo Pedro dos Crcoi« -MA. CüP; 6597S-WW

^ wvrw.taopcdfottcw.crcmcs.ma.gov. bf _____
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NTES

Tain. P. M, (í c GG.

R$ 14.920,00TOTAL

VALOR TOTAL: 14.920.00

2. CIÁUSULA SKGUNDA - ViGÊNCÍA.

2.1. O prazo de vigência inteiará na

31/12/2025 c poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso, |

prorrogável na fonna do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. |

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. |

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de RS 14.920,00 (quntor/c niil, novecentos e vinte reais). \

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, ta.xa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ;

objeto da contrauiçâo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. j

4.1. As despesas decorrentes desta contratação c.stào programadas em dotação orçamentária própria, ;

previ.sia no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: '

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria dc Administração ;
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo ^

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉIUOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ;

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 {trinta) dias contados da apresentação do |

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na ^

coma corrente da CONTRATADA. i

5.2. Â nota fi.scal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em ;

inteira conformidade com as exigências legais, cspccialmentc as de natureza fiscal, acrescida das seguintes j

infonnaçôes:

5.2.L Indicação do número do CONTRATO; ;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidente.s sobre o íaturamento. (ISS, INSS, j

IRRF e outros), sc houver; ^ j
5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CON TRATADA na nota fiscal. j

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda relido na fonte, conforme tabela de !

retenção constante no Anexo I da instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e suas |

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste impo-sto no corpo das notas fiscais. As

pc.ssoa.s jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

data da assinatura do contrato cm 19 de março c vigorará ate

l

y

!*RI-Jl;riTJkA MUNlCirÁL DH SáÕrPORÕ ÍX).S CRr.NTTiS

Q Av. Camâ. Jü2. CenUo. Sfly fcUroíIoj Civnlcs - MA, CRK úS97tf-<WÜ
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documento fiscal, inclusive o enquadramentu legal, R(jb pena de. »c nHo » flmcíu, fsnjdtarcfn-ííc /< rcU;n','t»i
do IR e das contribuiçOes sobre o valor total do documento Íííícal, no perccntu.d total uHfc^nuukfiU’. h
natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobnmçü ou ouim cmumkmchi íjMC impedi a
liquidação da despesa, csu ficará com o pagamento pendente al6 que a CON Í HATADA píovidenae h .
medidas saneadoras necessárias, n3o ocorrendo, neste caso, qualquer ônus á CONTí(A'I A^fí ti.

5.4. Dcs*crào ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar poííível atraw; no pny^itnvríUt

na poidència de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que \%hO gere díreílo a alief«ç5r>

de preços ou compensação fin^ceira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tribum^ íktktnk c ii i)huU

AÚV2 da União;

5.4^ AprcsOTtaçâo de Certidão Negativa de Débiios junto aos Governos Í7;t<'tdua) e Municipal, mdovive

com o Município de São Pedro dos Cremes - MA;

5.43. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

Cenidáo Negativa de Débitos Trabalhisías.

53. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo f/»J
coaídbuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATAN l h t€ reserva o direito de
efemá-Ia ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso aíreso de pagamento, motivado pela Administração Pôbbca, u valor a vrr p-ty/i v;ri
financeiramente ck^e a data prevísu para o pagamento aíé a data do efetivo frr/jiíficnU),

como base o índice IPCA do irós anterior ao pagamisiü) da parcela.

6. C1_ÁUSUL.\ SEXTA - RE.UU&TE.

6-1. Após o imerre^o de um ar»ú, contaá) da data do valor estimado, os pfcçtA iniciais fxykrão ver
najristados, apUcznik>^ o índice fPCA, cuja data-í^se está vinculada à data do í/rçarrjcnfo rJA

3.-r.-f-

lennos do art. 25, ^Tda Lei tf 14.133''2Ü'2L

fi 2 Nos reajuiics subseqi^mes ao primeiro, o iníerrcgno minimo de um ano será crmtarkr a py/iir d/o

eídíos finasc^os <&3 últiriKzrcajus^.

63. No caso de acrsso ou não dí*«id,^ção do indke de rcâjuitamcnm, o CONíPAfANfL. a

CONTRATADA a importáriCia calculada pela úiíima vanaçâo conhecida, íiqiiiíií.vío a dífsteoç^

cscTCspotdcEtc tão logo divüf^sdo O fodice definitivo, fica a CON íKATADA ofirirjaíLi a apre4<f.Uf

mer^òrii de cále:3Ío rcfCTc?::^ ao rcaja&umcKío de preços do valor rcmànew^erftc, scrr;pfc qyc este

6.4. Nis afmçõca fead, o Ííf^i&i; tmííz^ócf p^a reajaitc %etk, obrigat<«iaírjcf4e. o dd.

63. Caso o hdice c3::abclccído para rcajustarramUj venha a «rr exfin?o mj qua!?» .er fi^-r

VO.

r.il> p/-.;

í

1

l

I

(

?i£áir7T.'iüi vc.-sij-.-pAC C€ Do rav^ c» I .’Oí a
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mais ser utilizado, sení adotado, cm subsllluiçao. o que vier a ser determinado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legui quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

rcajustamcnlo do preço do valor remanescente, por meio de teimo aditivo.

6.7.0 reajuste será realizado por aposíilamcnto.

1. CtÁUSlíKA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro, mediante

demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à convenção

custos de mão de obra.
coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para

7.2. A repacuiação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à cpoca da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às daías-bases destes

os

instrumentos.

7.3. Nas repacíuaçõcs sub.sequentes à primeira, a anuaíidadc será contada a partir da data do fato gerador

que deu crtócjo à última repacluaçâo.

7.4. A rcpactuação para fazer face à elevação dos cu.stos da contiatação. respeitada a anuaíidadc disposta

no item anterior c que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, c direito da CONTRATADA c não

poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contraio, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI

da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à
CONTRATADA receber

pagamento mantidas as condiçòe.s efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores

resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previsto.s cm íci, como

prcvidcnciários, bem como de preços para

ou dissídios

nos lucro.s ou
os,

valores ou índices obrigatórios de encargos soctais ou

insumos relacionados ao exercício da atividade.

7,6. A rcpactuação poderá ser dividida cm tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

principio da anuaíidadc do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada cm momentos

anualidade resultante em datas diferenciadas.
distintos para discutir a variação de custos que tenliam sua

decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos neces.sáriostais como os custos
a

execução do serviço.

i-KíirErruRA münícii*al üe sAo pedkô oüs aiENirs

Q Av. Citiaâ, 102, Ccniro. Sio Pedru iloi CíCTlcj  - MA, CEP; 6597á4)00
●j'wmrasmaTaTj-4o8
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7.7. A rcpactuação. cni razão ilc novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar integraimente o

aumento de custos da mào de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se vinculam

0 CONTRATANTE.

7.9. As repactuaçücs serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração

analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos c formação de preços, ou

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a rcpactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a rcpactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

dissídio coletivo de trabalho, que ííxar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida

pcio contrato, ate a data da prorrogação contratual subsequente, ou alé a data do encerramento do contrato,

caso não haja prorrogação,

7.U. Caso a CON7'RATADA não solicite a rcpactuação lempcsíívamcnic, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a prcciusão desse direito.

7.12. É vedada a incíusão, por ocasião da rcpactuação, de benefícios não previstos

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de inslrumcnlo legal, sentença normativa, acorda coletivo

ou convenção coletiva.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fie! cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações dccotrcntes de inadimplemenlo. Quando exigida

garantia deve estar expressa no edital de licitação c na minuta de contrato, para que todas a.s parles estejam .

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  c Art.97);

8.1.2. Durante n fase de planejamento da contratação, é  impurtame que a Administração avalie

cuidadosamenie se n exigência de garantia ê rcalmenic necessária e em que percentual, isso porque a |

garantia é uma medida adiciona! de cautela que. se iraposia desnecessariamente, pode provrKar apenas  a j

elevação dos preços do objeto conlralado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia mis contratações ê de responsabilidade da Administração. :

No entanto, a escolha da modalidade de garantia ê, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas j

dissídios coletivos de trabalho que tratem deou

ou

proposta inicial.na

,a

/

ramUTUIlA MÚNiCU-AL Ot; sAÒ 1'tnKÓ bos crfntfs ’
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contratações dc obras c serviços de engenharia, em <]uc o ctliial pode exigir que a garantia seja prestada na !

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fi xação de percentual inadequado, levando os j
licitantes a pesarem esse encargo adicional em .suas proposla.s dc preços, bem como a dcsi.stcncia dc
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mai.s dispendiosa aos :
cofnxs públicos.

9. CLÁlfSUEA NONA - ENTREGA E RECEBÍMENTO DO OBJETO.

I  9,1. O pra7.o dc entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fomecimento.

solicitado pela Secretaria rcqui.sitante.

í  9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no lodo ou cm parte, quando em desacordo com as especificações :
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dia.s, a  :
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

1(1. CLÁÜSUEA DÉCIMA - nSCALIZAÇÃO.

10.i. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinau dc Sou.sa Nascimento,
Nomeada pela Portaria n® 043/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmentc pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e ús
normas da Lei n® 14.133, de 2021, c cada parte re.sponderá pela.s consequências de sua inexecuçao total ou

,  parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, aipuf).
10.3. Em caso dc impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc execução
será prorrogado automaticamente pdo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante |
simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5®).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor
de.signado pelo Prefeito Municipal.

I  10.5. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das
quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, cm tempo hábil pam a adoção das mcdídxs
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n"

I  J4.133/202I,art. n?,§2”).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

I  reprcscnlá-lo na execução do contrato. (Lei n
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

j  devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. [
'  10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inercntc,s ao objeto do contrato, deverão ser pronlamente |

atendidas pela CONTRATADA, sem ònus para a administração iminicipal. ;
■  10.9. Em caso de recu,sa do produto deverá ser lavrado uin icmio dc recusa com detalhamento dos motivos i

c assinatura do fiscal do conlntlo, de um represetitanle da empresa e de, pelo menos dois servidorcjj^do/

I  1‘Ktí-nmjkA MÜNICiPAL Pt- SAÓ 1'CPUO IX)S í:Uf.N7TS
í  Ç Av. Canal, 102, Cenuo, Sâo Pníro lio* Cnmtcs  - WA, CFP. 6S97S.OÜÜ

; ^^P^H^vfw^aaoj^díodomcnlca^najovbr^^^ umiium

14.133/2021, iirt. 118). A indicação ou a manutenção do

U

/
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10.10. O contratado será obrigado a reparar, coirigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou cm parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçõe.s rcsult.iníc.s de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm

razão da execução do contrato, c nao excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fi.scalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidcncíários, fiscais c

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vicios redibitórios, c, na ocorrência desta, nao implica em corrcsponsabÜidadc da Admini-slraçâo ou de seus

agentes c prepostos. de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado eni relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a rc.sponsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmeníe, o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam scr cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRASTANTE E DA

CONTRATADA.

1 l.l. São obrigações da Contraiantci

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosameme, no prazo fLxado,  a conformidade dos bens recebidos provisonamenie

com as especificações constame.s do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento dermiuvo;

i U .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulandadcs venficadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar

comissão/servidor especialmente designado;

11.1,5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao

forma estabelecidos nu Editai e seus anexos, observada a ordem cronológica para

de recursos, nos temios do uri. !41 da Lei n® 14.133/2021;

através de
cumprinienlo das obrigações da Contratada,

fornecimento do objeto, no prazo c

cada fonte diferenciada

r

n
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li.1.6. A Adminislraçào mio rcspoiulcrá por quaisquer compromissos ussumidos pela Coniratadn com

terceiros, ainda que vinculados à cxecuçflo do presente Termo de Contrato, bem corno por quatqucr dano

causado a terceiros cm decorrência de alo da Conlraloda, de .seus empregado.s, prepostos ou subordinado.s !

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como cxclusivainente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto c. ainda: I

11.2.Í. Efetuar a prestação dos servdços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e locai j

constantes no Tenno de Referência c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual i

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados no.s serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vicios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 ;

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

1 i.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctameme à Administração ou a terceiros ern razão da |

execução do contraio;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto ;

do contrato em que se verificarern vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados; ;

n.2.5. Comunicar à Coniralanie, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida \

comprovação; |

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. |

todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E iodas as obrigações cicncadas no estudo técnico preliminar auexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.J.1. advertência;

12.L2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1® Na aplicação da.s sanções serão considerados:

í\

I

i

1
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12.2.1. a natureza c a gravidade da infraçOo cometida; I

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto; ;

12.2.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Públtca;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norma.s c orientações do.sj

órgãos de controle.

12.3. § 2‘* A sanção prevista no inciso I, do capul do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

cxclu.sivamcntc pela infração admini.süraliva de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21. i

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do;

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta:

por cento) do valor do contraio licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao responsável i

por qualquer das inibições admini.stralivas pit:vj.sia.s no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4" A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2lscrá aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV^ V, VI e VII do caput do art. .

155, da Lei 14.133/21, quando nào se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o ;

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indircUi do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mtiximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso !V, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao ;

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do capul do art. 155, [

da Lei 14.133/2), bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, lU, IV, V, Ví e VU do ;

capul do referido anigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no  § j

4" do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o re.sponsá%’cl de licitar ou contratar no âmbito da .

Administração Pública direta c indireta de todos os entes federativos, pelo prazo miiiimo de 3 (três) anos e  :

máximo de 6 (seis) ano.s. I

12.6. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica c observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência :

exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7® As sanções previstas no.s incisos I, ÍII e

aplicadas cumulativnmcnte com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

IV do cnput do art. 156, da Lei 14.133/2! poderão ser j

f

í
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12.8. § 8" Sc a muita aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

cvcmuahncnlc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sent

dcsconlada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc.

12.*). § 9^ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133^1 não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) días úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos IIÍ c IV do caput do an. 156 da Lei 14.133^21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úlcís, contado da data de intimação, apresentar defesa c.sciita

c especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1” Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

de juntada de provasou

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

Serão indeferída.s pela comis.são, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas.12.10.1. § 2'

impertinentes, desnecessárias, proiclaíórias ou intempestivas.

12.11, § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, c

sera;

12.11.1. iníerronipida pela instauração do procc.sso de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Ui 14.133/21;

12.n.2. suspensa pela celebração de acordo de Icnicncia previsto na Lei n'
12.846, de r de agosto de

2013:

12.11.3. suspensa por decisão judicia! que inviabilize a conclusão da apuração administrativa,

em outras leis de
12.12. Os atos prcvisto.s como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tiptftcados como atos lesivos na Lei

12.846, de 1" de agosto de 2013, serão apurados c julgados conjunlamcnic. nos mesmos autos, observados

o rito proccdimenuii e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito paia

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos nlos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

n’
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confusdo pmrimonial, c. nesse caso, iodos os cfcilos da.s .sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminí.straçào, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado.

übscr\'ados. cm todos os casos, o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.14. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dia.s úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicada.s, para fins de

:  publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de

I  Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

;  12.15. O atra.sü injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista cm edital ou cm contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

;  converta cm compensatória c promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

I  12.16. É admitida a a*abilitaçâo do licitante ou contmtado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamenie:

12.16.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12,16.2. pagamento da multa;

12.16.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar c contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no ca.so de declaração de inidoneidade;

12.16.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.17. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Víll c Xlí do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento deexigira, como

programa de integridade pelo responsável.

;  13, CLÁUSULA DÉCIMA TEUCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

I  13.1.1. Por alo unilateral e escrito üu Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

i  n" 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo du aplicação das

i  sanções previstas no Tenno de Referenda, anexo ao Edital;

i  13.1.2. Âmigaveimente, nos tennos do urt. 138, inciso li, da Lei 14.133/2021.

ò|●Ki;F^fTiJRA MÜNiar.ÃL !ÍE sAOPCDRÕ bos CRKNtrS
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmcntc molivada nos aulos de proccs.so administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

prcvislos no arí. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA rcconliecc os direitos da CONTRATANTE era caso de rescisão administrativa

prevista no art. ! 15 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balança dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenie cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. indenizações e multa.s.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14,1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inaüimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos caso.s previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprc.ssõcs que se fizerem neces-sários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!

atualizado do contraio.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entrc as partes contratantes poderão c.xcedcr o Uniitc

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado du contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n”

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos c, subsidiariamenie, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUIÍUCAÇÁO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diãno

Oficial, de acordo com o previsto na Lei if 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

i

í
5
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18.1. H eleito O Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da cxecuçào
deste Tcniio de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliaçào, conforme an. 92. §1® da Lei n"
M.í 33/2021.

Para finneza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em dua.s (duas) vias de
igual leor, que, depois de lido e achado cm ordem, foi assinado pelos contraenles.

Sào Pedro dos Crentes - MA. 19 de março de 2025.

ROMULOCOSTA ton*dod«r«^
ARRUDA0282Í0
ÓS369

ROMULÜ COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

«^jit^porROMUtO
C05TA
AR?UOA0382306ÍJé9

[BUIDORA VISUAL LTDA - ME
CNPJ: 55.800.178/0001-09

SR. HELVYS RAMALIÍO PEREIRA
RESPONSÁVEL LróAL DA CONTRATADA

Di;

I y

\
/

èêiífíX^NDE ^USÁ Í^Àsfa^IMENTO
CPF: 522.193.483-34

PORTARIA N“ 043/2025
FIwSCAL DE CONTRATOS

1

TESTEMUNHAS: f)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av.Canají, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisítante

Secretaria Municipal de Administração
LUJ

Equipe de Planejamento
Delinan de Sousa Nascimento
Erilene Silva Pereira

Fabian dos Santos Vargas

0^0

Objeto Detalhado

Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes, vestuários

profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e

personalizados, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais
de São Pedro dos Crentes/MA.

.0

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o

sucesso do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a

ser contratada.

Para cada risco identificado, defmiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos

riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no

Referencial Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILID DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS PESO
CONTROLESADE

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

1Muito Baixa

2Baixa
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í

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

5Média

8Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

1Muito Baixo

2Baixo

Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem). de forma irreversível. 10Muito Alto

MATRIZ DE RISCO

RISCO
EXTREMO EXTREMO

RISCO
MÉDIO

RISCO RISCO
ALTO

RISCO
MÉDIO

MUITO
ALTO

RISCO
ALTO

RISCO
EXTREMO

RISCO
MÉDIO

RISCO
ALTO

RISCO
BAIXO

ALTO *5

RISCO
ALTO

RISCO
ALTO

RISCO RISCO
MÉDIO MÉDIO

RISCO
BAIXO

i
■  )$

MEDIO
IM
PA

RISCO
MÉDIO

RISCO
MÉDIO

RISCO
BAIXO BAIXO MÉDIO

RISCORISCO
CT BAIXO
o

RISCO
BAIXO

RISCO
MÉDIO

: RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

RISCO
BAIXO

MUITO
BAIXO

MUITO
ALTA

MUITO
BAIXA

ALTABAIXA MEDIA

PROBABILIDADE
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Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/202L o presente instrumento

visa analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução

contratual.

Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

ImpactoEtapa Probabilidade

MédiaEquipe

Planejamento

Dano

A contratação de empresa sem qualificação técnica, capacidade produtiva ou estrutura operacional

adequada para a confecção, personalização e fornecimento de uniformes e materiais têxteis pode

resultar em atrasos nas entregas, produtos fora do padrão exigido, falhas na personalização e

prejuízos à padronização e identificação dos servidores das Secretarias Municipais, comprometendo a

continuidade e a eficiência dos serviços públicos.

de Alto

Responsável

com 0 Equipe

Planejamento

Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência compatível
fornecimento de uniformes e materiais têxteis personalizados;

de

Avaliar a capacidade técnica, produtiva e logística da empresa;

Definir critérios claros no Termo de Referência quanto às

especificações técnicas, prazos de entrega e padrões de qualidade.

Ações de Contigências

Aplicação das penalidades contratuais previstas; deEquipe

Planejamento

Convocação de fornecedor remanescente, se cabível;

Adoção de medidas administrativas para garantir o fornecimento

dos uniformes às Secretarias.

Fornecimento de uniformes e materiais têxteis de baixa qualidade ou emRisco Alto

desacordo com as especificações

Etapa

Execução Contratual

Probabilidade

Média

Impacto

Alto

Dano

O fornecimento de uniformes, vestuários profissionais e materiais têxteis em desacordo com as

especificações técnicas, padrões de qualidade, tecidos inadequados ou falhas na personalização pode

comprometer a durabilidade, a segurança, a padronização visual e a imagem institucional das

Secretarias Municipais, gerando desperdício de recursos públicos e necessidade de substituição dos
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itens.

Ações Preventivas Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Definição clara e detalhada das especificações técnicas no Termo

de Referência;

Exigência de amostras, quando cabível, para validação prévia:

Fiscalização contínua do recebimento dos produtos;

ResponsávelAções de Contingência

Recusa imediata dos produtos que não atendam às especificações; Gestor e Fiscal de contrato

Notificação formal da contratada para substituição dos itens;

Aplicação das penalidades previstas no contrato;

Adoção de medidas para garantir a continuidade do fornecimento,

inclusive convocação do segundo colocado, se cabível.

Risco Alto > Descumprimento de cláusulas contratuais por parte da contratada.

Etapa

Execução do Contrato

Dano

O descumprimento das cláusulas contratuais pode resultar em atrasos na confecção e entrega dos

uniformes, fornecimento irregular dos materiais, falhas na personalização e prejuízos à organização e

identificação funcional dos servidores, exigindo  a adoção de medidas administrativas e sancionatórias

pela Administração Pública.

Ações Preventivas

Probabilidade

Média
Impacto

Alto

Responsável

Gestor e Fiscal de contrato

Elaboração de Termo de Referência com cláusulas claras e

objetivas;

Designação formal de gestor e fiscal do contrato;

Fiscalização contínua da execução contratual;

Exigência de comprovação da capacidade técnica e operacional da

contratada
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Responsável

das Gestor e Fiscal de contrato

Ações de Contingência

Notificação formal da contratada para correção

irregularidades;

Recusa dos produtos fornecidos em desacordo com o contrato;

Aplicação das penalidades previstas contratualmente:

Rescisão contratual e adoção das medidas cabíveis para garantir a

continuidade do fornecimento, se necessário.

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2026

inan de i
,í

Assessor 2

São Pedro dos Crentes - MA
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pedfd9oscrentes@grrffií
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CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsao ,com>

sRú
Solicitação de cotação de preço. \

s.

CPL - SÀO PEDRO DOS CRENTES <cpisaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: acasovariedade@gmaii.com

9 de janeiro de 2026 às 17:02

EMPRESA: T P DA FONSECA ALVES LTDA - ME
CNPJ; 26.262.414/0001-82

END: RUA CEARA, N° 34, BAIRRO, RIO VERDE, PARAUAPEBAS - PA
CEP: 68.515.000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail

solicitar à referida empresa para fornecimento de confecção de camisetas e uniformes para atender as

necessidades das Secretarias Municipais, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço - T P DA FONSECA.docx
72K

Malharia.xisx
944K



21/01/2026, 10:47 Gmail - Solicitação de cotação de preço.

IMl Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cpls all.com>

SoSÊcitação de cotação de preço.
2 mensagens

CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cpisaopedrodoscrentes@gmaií.com>
Para: molabrindes@mot3brindes.com.br

de janeiro de 2026 às 10:13

L M S MOTA IND. E COMERCIO LTDA
42.782.829/0001-33
AVDA LIBERDADE

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-inail, solicitar à

referida empresa para fornecimento de confecção de camisetas e uniformes para atender as necessidades das

Secretarias Municipais, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

Cotação 2026.x!sx
—* 213K

iVIOTABRlNDE <motabrindes@motabrindes.com.br>
Para: cpisaopedrodoscrentes <cpisaopedrodoscrentes@gmaii.com>

16 de janeiro de 2026 às 10:13

Esta é uma mensagem gerada automaticamente pela caixa posta! de motabnndes@mctabnndes,com.br. Não há
necessidade de respondê-la"

Email recebido com sucesso!

https://mai!.google.com/mail/u/0/?ik=989432d3a6&view=pt&search=ail&permthid=thread-a:r-1458925209299933076&simpl=msg-a:r4035583899... 1/1



Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cp\saoge^Sa%èQ^^

' ̂ P.M
/i. Ou

i@gmail.com>

»

í? Fis: 0^^ s

9 (9^^cwir(sâ^026 às 17:08

vCÍ'
V ^

Solicitação de cotação de preço.

CPL - SÂO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: Vento Norte Confecções <cgsandri@hotmail.com> ■v,

EMPRESA: VENTO NORTE LTDA EPP
CNPJ: 02.962.910/0001-80
END: RUA ANTONIO JACOBINA, N° 1038, CENTRO, BALSAS - MA
CEP: 65.800-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail
solicitar à referida empresa para fornecimento de confecção de camisetas e uniformes para atender as
necessidades das Secretarias Municipais, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem colados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

06 - Solicitação de cotação de preço ● VENTO NORTE.docx
72K

Malharia.xlsx
944K



^0 PEO/:
scrente!M Gmail CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaope iail.com>

P. M o
tp

Rs. oH6 73UA
Solicitação de cotação de preço. - _C^

Rú
CPL - SÃO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodDScrentes@gmail.com>
Para; Helvys Ramaiho <jornalocorreiobrasil@gmail.com>

9xte janeiro dé^26 às 17:04

EMPRESA: MAY EMPREENDIMENTO LTDA - ME
CNPJ: 48.543.867/0001-10

END: R SANTO ANTONIO, N° 526, CENTRO, BALSAS - MA
CEP: 65.800-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-maü.

solicitar à referida empresa para fornecimento de confecção de camisetas e uniformes para atender as

necessidades das Secretarias Municipais, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Oficio e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

;^>j 06 - Solicitação de cotação de preço - MAY.docx
72K

Malharia.xisx
944K



Gmail CPL - SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedro gmail.com>

Solicitação de cotação de preço

CPL-SAO PEDRO DOS CRENTES <cplsaopedrodoscrentes@gmail.com>
Para: Vento Norte Confecções <cgsandri@hotmail.com>

EMPRESA: MAY EMPREENDIMENTO LTDA - ME
CNPJ: 48.543.867/0001-10

END: R SANTO ANTONIO, N° 526, CENTRO, BALSAS - MA
CEP: 65.800-000

A Comissão de Licitações e Contratos da Cidade de São Pedro dos Crentes - MA, vem por meio deste E-mail,

solicitar à referida empresa para fornecimento de confecção de camisetas e uniformes para atender as

necessidades das Secretarias Municipais, para o exercício de 2026.

Em anexo estão o Ofício e a planilha com os itens  a serem cotados.

Obs: Qualquer dúvida estamos à inteira disposição.

2 anexos

^>1 06 - Solicitação de cotação de preço - MAY.docx
—' 72K

Malharia.xisx
944K
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Prezados Senhores

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de confecção de camisetas e uniformes pa^,ate^íí

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes - MA.

Valor

Unitário

Marca /

Fabricante

Valor

Total
UnidadeItem Produto/Modelo Qtde.

Bolsa de lona personalizada para agentes de Saúde e

endemias, 100% algodão, composta por 02 repartições internas;

costuras com reforço e acabamento em viés de polipropileno,

debruadas com cadarço de polipropileno, cantos arredondados

sob a aba de fechamento da bolsa. Alça da bolsa com cadarço

de polipropileno, regulagem de altura através dos passadores

em metal, ombreiras confeccionadas em nylon, fixadas a bolsa

com costuras em 'x'. Aba de fechamento formada por

prolongamento medindo 64 cm de altura x 37 cm de largura, na

parte superior da bolsa, com acabamento nas bordas em

cadarço de polipropileno com largura 35 mm, com visor em

propolitileno transparente, para encaixe da placa de

identificação do município, confeccionada em PVC e

personalizada dentro dos padrões e normas. Med. 32x37x20cm

(Axixf).

001 Unidade 189,90 7,596,00Própria 40

Boné modelo árabe brim com proteção pescoço, serigrafado

modelo fornecido pela secretaria, cores diversas.
002 Própria 56 Unidade 74,90 4.194,40

Boné para agente de saúde e endemias, brim com proteção
serigrafado modelo fornecido pela secretaria.

Camisas em malha PP de boa qualidade 100% poliéster,

manga curta, cores diversas, gola careca, sublimada ou

estampada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M, G e

003 UnidadePrópria 40 59,90 2.396,00

004 Própria 800 Unidade 69,90 55.920,00

GG.

Camisas em malha PV de boa qualidade 67% poliéster, 33%

viscose, manga curta, cores diversas, gola careca, serigrafada,

modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M, G e GG.

005 Própria Unidade 79,90 171.785,002150

Camisas em malha fria PV de boa qualidade 67% poliéster,

33% viscose, manga longa, cores diversas, gola careca

serigrafada, modelo fornecido pela secretariade. Tam. P, M, G e
006 Própria 380 Unidade 84,90 32.262,00

GG.

Camisetas em malha de pique de boa qualidade, manga curta,

cores diversas, gola polo e bordado o timbre/logotipo/texto,

modelo fornecido pela secretaria.Tam. P, M, G e GG.

007 Própria 200 Unidade 89,90 17.980,00

Colete em oxford com zíper de jaqueta para fechar  o colete,

serigrafada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M e G.
008 UnidadePrópria 150 119,90 17.985,00

Conjunto de uniformes para garis/pedreiro/serviços

gerais/operador de maquinas.

Camisas em malha fria pv de boa qualidade 67% poliéster,

33% viscose, manga longa, cores diversas, gola careca

serigrafada, modelo fornecido pela secretaria. Calça em brim

100% algodão, cores diversas, com bolsos na frente, faixa
refletiva. Tam. P. M, G e GG.

009 Própria Unidade 269,90140 37.786,00

Endereço: Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034, Casa A, Bairro Rio Verde - CEP 68.515-000 - Parauapebas -Pará

CNPJ: 26.262.414/0001-82 Telefone (94) 9 9114 1423 - e-mail: acasovariedade(2)gmail.com
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Camisola Hospitalar 100% algodão com abertura total nas

costas e tiras de amarrar.
Própria Unidade 129,90 12,990,00010 100

Lençol hospital 100% algodão, serigreaíado. Medida traçado
1.20x1,8Qmt

Unidade 89,90 21.576,00011 Própria 240

Pijama hospitalar scrub unissex oxford 100% poliésler. Tam. P,
M.GeGG.

Unidade 139,90 16,788,00Própria 120012

Tecido 100% algodão, largura 2,20, características adicionais;

cor azul/branco, aplicação confecção de roupas hospitalares.
49,90 28.942,00Própria 580 Unidade013

40 Unidade 19,90 796,00Touca para centro cirúrgico lisa em oxford feminina e masculina. Própria014

TOTAL 428.996,40

 (quatrocentos e vinte e oito mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta centavos)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação.

Declaramos que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

Declaramos cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus arís. 42 a 49, quando for o caso.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação,

e para esse fim fornecemos os seguintes dados;
Razão Social; T P DA FONSECA ALVES EIRELI
CNPJ/MF: 26.262.414/0001-82

Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034, Casa A, Bairro Rio VerdeEndereço:
Teleíone/Fax: (94)9 9114 1423
E-mail; acasovariedade@Qmail,com
CEP; CEP: 68.515-000

Parauapebas/PA

Bando do Brasil -Agência: 8.567-7 - C/C: 2.112-1

Cidade/UF:

Banco;

Dados do Representante Legal da Empresa para Assinatura do Contrato:
Nome:

Endereço:
CEP:

CPF/MF:

R.G. n“:
Naturalidade:

Nacionalidade;

Tauana Priscila da Fonseca Alves

Rua Ceará, Quadra 079 Lote 034, Casa A, Bairro Rio Verde
CEP: 68.515-000
023.370.763-85

0248380620034 - GESUSP/MA

Imperatriz - MA
Brasileira

Parauapebas - PA, 12 de janeiro de 2026.

^ . ... -Assinado digitalmenle porTP DA
T P DA FONSECA ALVESfonseca alves ltda
LTDA:26262414000182 :26262414000182

Dala: 2026.01.12 12:16:41-03'00'

TPDA FONSECA ALVES EIRELI

Tauana Priscila da Fonseca Alves

Endereço: Rua Ceará, (Quadra 079 Lote 034, Casa A, Bairro Rio Verde - CEP 68.515-000 - Parauapebas -Pará

CNPJ: 26.262.414/0001-82 Telefone (94) 9 9114 1423 - e-mail: acasovariedade(2)gmail.com
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.262.414/0001-82
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

29/09/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

T P DA FONSECA ALVES LTDA

PORTEtítulo do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

ACASO VARIEDADES ME

CODiGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

CODiGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOÃRIAS

13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.13-0-99 - impressão de material para outros usos
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos  e instrumentos de medida, teste e controle
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteríormente
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas  e pessoas para
uso em obras

46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.91-5-00 ■ Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

CODiGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRA079 LOTE 034 CASA A
LOGRADOURO

R CEARA
NÚMERO

34

município
PARAUAPEBAS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

RIO VERDE PA/^68.515-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ACASOVARIEDADE@GMAIL.COM

TELEFONE

(94) 9991-1423

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)***«●

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/09/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 15/01/2026 ás 10:55:59 (data e hora de Brasília).

1/2aboutíblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

L; Fl
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

26.262.414/0001-82
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

29/09/2016COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

T P DA FONSECA ALVES LTDA

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterías e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RCEARA
NÚMERO COMPLEMENTO

QUADRA079 LOTE 034 CASA A34

MUNICÍPIO

PARAUAPEBAS

UFCEP BAIRROIOISTRITO

RIO VERDE PA68.515-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ACASOVARIEDADE@GMAIL.COM

TELEFONE

(94) 9991-1423

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/09/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL******** ««****«*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/2Emitido no dia 15/01/2026 às 10:55:59 (data e hora de Brasília).

2/2about:blank



L M S MOTA BRINDES INDlSTRIA
GNPJ; 42.782.829/0001-33 INS|

CIO> *

.V
13-0sp.it.;

s
Fts: 33

U- mui.

RwricaA s.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
CNPJn»01.577.S44AK)01-62

RÊF. ORÇAMENTO
OBJETO: ConfrirtâçSo cte empresa para eonfecçào de camisetas e uniformes, para atender nwessidades das Secretarias Municipais
de Sâo Pedro d<» Crentes - MA

ESPECIFICAÇÃO UNIBQIJANTITEM V. UNIX V. TOTAT

3oÍ^ de k)nâ personalizada para agentes de Saíkk  e etvJcmias,
100®/a algodão, con^sía por 02 repartições mtanas; costuras com
reforço e acabenwnto em viés de polipropileno, ddbruadas com
cadarço dc polips-opUeno, cantos arredondados sob  a d?» de
íechameiUo da bolsa. Al«^ da bolsa com c^arço de polípro|:Hte^o^

regulagcm dc altura através dos passadores ein metaL ombreiras
confeccionadas em nykm. íix^as a bolsa com enstmas em V. Al)a
de fechamento formada por prolongamento rrn^indo 64 em de
altura X 37 cm de larguia, na parte superior da botea. com
acabatr^nto nas bordas em cadarço de polipropiJeno coro largura 35
mm. com vi.sor cm propolitileno transparente, para encaixe da pbica
de identifícaçào do município, confeccionada em PVC c
personalizada dentro dos padrões c normas. Med. 32x37x20cm (A
X IxJ).

!

R5
230,00UN R$40Oí 9.3(K).(M)

Boné modelo árab? brim <»m pmteçSo pescoço, serigrafado
rrwdek) fonieculo pela ««retaria, cores divcreas.

Boró para agente de saúde e ̂emías, brim com proteção
serigrafado modelo fornecido peta secretaria.

RS
UNID5602

38,00 2.128.00

RS RSLÍN4003
42.00 1.680,00

Camisas em malha PP de boa qualidade 100% poliester, manga
curta^ cores diversas, gota car^a, sublinmda ou c^an^síKta, modeb
fornecido peta secretaria. Tam. P, M, G e GG.

RSRS
UNID80004

27,200,0034.00

Camisas em ntalha PV de boa qualidade 67% poüésier, 33%
viscosc, rrfânga curta, cor<s divereas. gola careca- sorigraíàda,
modeb fomccklo pela secrctítfk- Tam. P, M, G e GG.

RS
UNID215005 77.400.0036,00

Camisas em malha fria PV de boa qualidade 67% poHé^er, 33%
viscase, manga bnga, cores diversas, gola careta seri^fada,
modelo fornecido pela secratariade. Tara. P, M, Ge GG.

Camtaetas cm malha de pk)ue de boa quxilidade, nmnga curta,
cores diversas, gola pob e bofdatb o timbr«s^Iogotípo/tc.xto,
modeb fbmccído peta sccrctaria-Tam. P, M, G c <Xt,

RSRS
380 UNID06

17.480,0046,(W

RSRS
UNID20007

52,00 10.400,00

RS RSCobíe em oxford com zí|^ de jaqueta para fechar o colete,
scrigrafada, iiK>dclo fornecido peta secretaria. Tam. P, M e G.

150 UN08
13..3.SO.OO89,00

Conjunto dc uniformes para garis/pedreiro/serviços gerais/operador
maquinas,

pv de boa qufdidade 67% poüéíqer, 33% viseof^, imnga longa,
corcs diversas, gola careca serigrafada, modelo fomeckk} pela
secretaria. Calça em brim 1(X)% algodão, c«rcs diversas, com
bolsos na fiwtc, faixa rcfletiva. Taro. P, M. G e fK».

Camisas em iwlha fria
RS

UNID09 140
18.480,00132,00

(99) 3015-0660 - emâil: motabrlndes@motabríndes.com
Av. da Liberdade, 34 B - Vila Cafeteira- Cep: 66911-SOO - Imperatriz - Ma



IM S MOTA BRINDES INDDSTRIA E COMtRCIO
CNPI: 42.782.829/0001-33 INSC. iST. 12.713.193-0

\

R$Camiwsla Hospitalar 100% algod^ com abertura total nas costas e
liras de amarrar.

R$
UN10010

9.600.0096.00I

Lenço! bosphal 100^> algodk), scrigr^falo. Medida Iraçsdo
I,2üxl,80mt

R$R$
IJN24011

14.880,00 :62,00
t-

R$ RSPijdiYUi hospitalar scrub unissex oxford iíM)®/© |x>Ucster. Tam. P,
M, G e 0<i.

UN12 i20
96,00 5.040,00

Tecido 100?1» algodão, largura 2,20, caracicristicas adicionais; cor
aTul/branco, aplic;^'âo confccçáo dc «>U|Mís ho.spítalarcs.

RSRS
MT13 580

22.620.0039,00

RS R$I

Touca para cemro cirúrgico lisa em oxtbrd feminina e masculina, UN4014
L0,00

FÍS.

Rúbrica <Q>

imp«rali1z- MA, 14 de Janeiro de 2026.

ZÂP: (99) 3015-0650 - email: motabrindes@motabrindes.com
Av. da Liberdade, 34 B - Viia Cafeteira- Cep: 65911-500 - imperatriz - Mia
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rú
\

NUMERO DE INSCRIÇÃO

42.782.829/0001-33
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

20/07/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

L M S MOTA IND. E COMERCIO LTDA

PORTETÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MOTA BRINDES ME

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

13.51-1-00 - Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas
14.13-4-01 ● Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
18.13-0-01 ● Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
20.91-6-00 - Fabricação de adesivos e selantes
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99-0-04 ● Fabricação de painéis e letreiros luminosos
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 ● Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV DA LIBERDADE
NÚMERO COMPLEMENTO

LETRA B34

MUNICÍPIO

IMPERATRIZ
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

VILA CAFETEIRA MA65.911-500

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ITZCONTABILIDADE1(gGMA!L.COM

TELEFONE

(99) 8409-5674

_ ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/07/2021
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****■●*●

SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 15/01/2026 às 11:02:14 (data e hora de Brasíiia).

1/1about:blank
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VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80 Insc. Est.: 12.382.123-1

Rua Antônio Jacobina 1038/A Centro, Balsas MA Cep: 65800-000

e-mail: cgsandrí@hotmaii.com

Fone: (99) 3541-3834

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

COTAÇÃO

V. V.
QL'A UNIITK

UNI TOTAESPECIFICAÇÃO NT DM
LT

Bolsa dc lona personalizada para agentes de Saúde  e cndemias, 100%

algodão, composta por 02 repartições internas; costuras com reforço e

acabamento em viés de poiipropilcno. debniadas com cadarço de

polipropileno. cantos arredondados sob a aba dc fechamento da bolsa. Alça

da bolsa com cadarço de polipropileno. rcgulagcm de altura através dos

passadores em metal, ombreiras confeccionadas em nylon, fixadas a bolsa

com costuras cm 'x'. Aba de fechamento formada por prolongamento

medindo 64 cm dc altura x 37 cm de largura, na parte superior da bolsa, com

acabamento nas bordas cm cadarço de polipropileno com largura 35 mm.

com visor em propolitileno transparente, para encaixe da placa de

identificação do município, confeccionada em PVC  e personalizada dentro

dos padrões e normas. Med. 32x37x20cm (A x 1 x 0-

40 UN01

RS RS

6.400.0160.

00 0

Boné modelo árabe brim com proteção pescoço, scrigrafado modelo

fornecido pela secretaria, cores diversas.

RS RSUNI
85.05602 4.760.0D
0 0

Boné para agente dc saúde e cndemias. brim com proteção scrigrafado

modelo fornecido pela secretaria.
RS RS

UN4003 2.200,055,0

00

Camisas cm malha PP de boa qualidade 100% poliéster, manga curta, cores

diversas, gola careca, sublimada ou estampada, modelo fornecido pela
secretaria. Tam. P. M, G e GG.

RS
UNI

62,080004 RSD
0

49.600.

00

RSCamisas cm malha PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscoso, manga

curta, cores diversas, gola careca, serigrafada. modelo fornecido pela
secretaria. Tam. P. M, G e GG.

UNI
2150 65.005 RSD

0
139.750

,00

Camisas cm malha fria PV dc boa qualidade 67% poliéster. 33% viscose,

manga longa, cores diversas, gola careca serigrafada. modelo fornecido

pela secretariade. Tam. P, M, G e GG.
RS

UNI
65.038006 RSD
0

24.700,
00

RSCamisetas em malha dc pique de boa qualidade, manga curta, cores

diversas, gola polo e bordado o timbredogotipodexto, modelo fornecido

pela secretaria.Tam. P. M, G e GG.

UNI
200 80.007 RSD

0
16.000.

00



VENTO NORTE LTDA

CNPJ: 02.962.910/0001-80 Insc. Est.: 12.382.123-1

Rua Antônio Jacobina 1038/A Centro, Balsas MA Cep: 65800-000

e-mail: cgsandri(S)hotmail.com

Fone; (99) 3541-3834

RS RS
Colete em oxford com zíper de jaqueta para fechar  o colete, serigrafada.
modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M e G.

150 UN 120,08 18.000.
00 00

Conjunto de uniformes para garis/pedreiro/serviços gerais/operador de
Camisas em malha fria pv de boa

qualidade 67% poliéster, 33% viscosc, manga longa, cores diversas, gola
careca serigrafada, modelo fornecido pela secretaria. Calça em brim 100%
algodão, cores diversas, com bolsos na frente, faixa refletiva. Tam. P, M. ü
eGG.

maquinas. RS
UNI

180,14009 D
00

RS
25.200,
00

RS RS
Camisola Hospitalar 100% algodão com abertura total nas costas e tiras de
amarrar.

UN 80,010010 8.000,0
0 0

RS RS

20.400,Lençol hospital 100% aigodao. serigreafado. Medida traçado l,20xl,80mt 240 UN 85.01 1
0 00

RS RS
Pijama hospitalar scrub unissex oxford 100% poliéster. Tam. P. M. G e
GG.

UN 180. 21.600,12012
0000

Tecido 100% algodão, largura 2,20, características adicionais: cor
azul/branco, aplicação confecção de roupas hospitalares.

RS
RSMT 58.058013

33.640.0
00

RS RS

Touca para centro cirúrgico lisa em oxford feminina c masculina. UN 2.400.040 60.014
0 0

RS
223.650
.00

VALOR TOTAL PROPOSTA R$ 223.650,00 (DUZENTOS E VINTE E TRES MIL, SEISCENTOS E

CINQUENTA REAIS)

VALIDADE PROPOSTA 60 DIAS

BALSAS -MA 15 DE JANEIRO DE 2026
Assinado de forma digital por

VERÔNICA PEREIRA verônica pereira
UMA:03194958330

LIMA:03194958330 Dados:2020.01.15 17:12:13
-0300'

VERÔNICA PEREIRA LIMA
PROCURADORA

RG: 0231845720020 SESP MA
CPF: 031.949.583-30
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral \

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

KJV;.

02.962.910/0001-80
MATRIZ

DATAlíbABERrLKA
2B/01/1999COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

t.üVe ct.lOflíSARlAL

VENTO NORTE LTDA

IiIULO DOCSTAHLLECIMENTOiNOMC OE PAMASIAi
VENTO NORTE

PORTE
EPP

CÜOlGOEOESCHIvAODA AIIVlUAOf. ECONCMIIA P«rJCI=>AL ””

14,12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATrviDAÒes ECCNÔUICAS SECUNDÁRIAS

13.40-54)1 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.11.6-01 - Confecção de roupas intimas
14.11-8-02 - Facção de roupas intimas
14.12-6-02 -Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.13-4-01 -Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 ● Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14,13-4-03 -Facçào de roupas profissionais

14.22-3-01) - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
16,1341-01 - Impressão de material para uso publicitário
16,1341-99 ● Impressão de material para outros usos
32.92-24)2 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
48.42-74)2 ● Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.47-6-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49^-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondiclonamento associada

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46,86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.5S-S-01 - Comércio varejista de tecidos

r CÜDlGO E QESCHlCAO OA NAIuSSÍA juRiDICA

« 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

lograoojf-c

RANTONIO JACOBINA
COMP.EUESTO

LETRA: A;

NUMERO
1038

BAIRRODISTRITO
CENTRO

UUNICIRIC
BALSAS

uf
65.800-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CGSANDRI@HOTMAIL.COM
TEIEFONE

(99) 3541-3834

tNTEfãÓERAln/óRfáNDNSávãiiErfti

Yituaçao cadastral
ATIVA

OATADASIIUAÇAO CADASTRAI.
03/11/2005

voiivü OE srruAÇAO Cadastrai

SITUAÇAOESRECIAI. DATA OA snUAÇAO ESPECIAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2026 às 17:09:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/2



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

SJi/EHODt itiSf.-ílÇAO
02.962.910/0001-e0
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OAIADEABb-íTUKA

28/01/1999

WÜVE fcK’PHESiRIAL
VENTO NORTE LTDA

CODOO E DESCRIÇÃO DAS ArMOAOíS Ef-ONOMICAS SECUNDARIAS

47.5S-S42 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-54)3 ● Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho
47.59-6-99 ● Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.614-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.6344)2 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81 -44)0 ● Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-24)1 - Comércio varejista de calçados
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente

"COUIGC) t ÜLSCHIÇAO DA HATUKti'JUKIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

co*.<r>LeuENrü

LETRA; A;

LOORAPCURO

R ANTONIO JACOBiNA
●MUMERO
1038

CEP BAiWTOOlSTRiTO
CENTRO

município
BALSAS

LF
65.800-000 MA

ENDEREÇO ElátfiÔMCO
CGSANORI@HOTMAIL.COM

lELEFCNE
(99)3541-3834

Tnie fEDERAtIVO RESPONSÁVEL (EFRl

^lUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

□ATA DASITUAÇAO CA0AS'RAL
03/11/2005

VOTI/OCb biruACACCACASTRAL

SÍTUACÍÓêèr>EciAL DATA DA SltuAÍ/iO EspEcIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2026 às 17:09:25 {data e hora de Brasília). Página: 2/2

iíi CONSULTAR QSA ■O VOLTAR BiMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue aaui.

Passo a oasso para q CNPJ Consultas CNRl Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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ESTADO DO MARAMIAO

PREFEI I URA MUNIC1I'A1, DE. SÀO PEDRO DOS CREN TI-S

CNPJ n" Ü1.577.844/0()01-62

MAPA DE APl RACAO DE PESQTISA DE PREÇOS

DATA DE REALIZAÇÃO: 08/01/2026OBJETO; Contrataçüo dc empresa especializada para Ibmecimenlo de uniibrmes. vestuários profissionais, materiais
tê.Nleis e acessórios, devidamente confeccionados  e personalizados, destinados ao atendimento das necessidades das

Secretarias Municipais de San Pedro dos Crcnies/MA

INTERVALO PESQI ISADO: 09/01/2026 A 15/01/2026ENTES DE CONSLLTA :

EMPRESA 1 - 1 P DA FONSECA ALVES LTDA - ME

EMPRESA 2 - L M S MOTA BRINDES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELl

EMPRESA 3 - VEN'10 NORTE LI DA EPP

Descriminaçáo do Objeto (especificação, quantitativos c valores).

P.MÉDIOLNID EMPRESA 01 E.MPRESA02 EMPRESA 03 V.T SOMA P.M.X Ql ANTESPECIFICAÇÃO QIANTHEM

Bolsa dc lona personalizada para agentes de Saúde  e endemias. 100% algodão,

composta por 02 repartições internas; costuras com reforço e acabamento em

viés de polipropilcno. debruadas com eadarço de polipropileno. cantos

arredondados sob a aba de fechamento da bolsa. Alça da bolsa com eadarço de

polipropileno. regulagem de altura através dos passadores em metal, ombreiras

confeccionadas em nylon, fixadas a bolsa com costuras em 'x'. Aba de

fechamento formada por prolongamento medindo 64 cm de altura x 37 cm de

largura, na parte superior da bolsa, eoin acabamento nas bordas em eadarço de

polipropileno com largura 35 mm. com visor em propolililcno transparente,

para encaixe da placa de identillcação do município, confeccionada em PVC e

personalizada dentro dos padrões e normas. Med. 32x37x20cm (A x 1 x f).

R$R$ 189.90 230.00 R$ 160.00 R$ 579,90 RS 193.30 RS 7.732,0040 IJN01

Boné modelo árabe brim com proteção pescoço, serigraládo modelo fornecido

pela secretaria, cores diversas.
RS RS RS RS 197,90 R$ 65,97 RS 3.694,1356 UNID 74,90 38,00 85.0002

Boné para agente de saúde e endemias. brim com proteção serigraládo modelo

fornecido pela secretaria.
R$ R$ RS 1-56.90 RS 52.30 RS 2.092.0040 RS 59.90 42.00 55.00IJN03

RS 55.3(^'r$ 44.2fip,00

V
Camisas em malha PP de boa qualidade 100% poliéster. manga curta, cores

diversas, gola careca, sublimada ou estampada, modelo fornecido pela

secretaria. Tam. P. M. (ieíiü.

RS 165.90800 RS RS RS 62.0004 UNID 69.90 34.00

/ COX O

Camisas em malha l’V de boa qualidade 67% poliéster. 33% viscose. manga

curta, cores diversas, gola careca, serigrafada. modelo fornecido pela secretaria.

Tam. P. M.GeGÜ.

LD I
ORS RS 180.90 RS 60.; ü2150 UNID RS RS 36.00 65.0079.9005

O
o
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Camisas em malha Iria l’V de boa qualidade 67% poliésier. 33% viscose.

manga longa, cores diversas, gola careca serigralada. modelo fornecido pela
secretariade. Tam, P. M. G e GG.

38006 UNI D R$ 84.90 RS R$46.00 65,00 RS 195.90 RS 65.30 RS 24.814,00

Camisetas em malha de pique de boa qualidade, manga curta, cores diversas,

gola polo e bordado o timbre/logolipo/te.xto. modelo fornecido pela
secretaria.Tam. P. M. G e GG.

07 200 ÜNII) RS RS RS89.90 52,00 80.00 RS 221,90 RS 73,97 RS 14.793.33

Colete cm oxford com zíper de Jaqueta para fechar  o colete, serigralada.

modelo fornecido pela secretaria. Tam. P. M e G.
R$ 1 19.90 R$ R$150 UN 89.00 120.0008 RS 328.90 RS 109.63 RS 16.445.00

Conjunto de uniformes para garis/pedrciro/serviços gerais/operador de

Camisas em malha fria pv de boa

qualidade 67% poliéster, 33% viscose. manga longa, cores diversas, gola

careca serigrafada, modelo fornecido pela secretaria. Calça em brim 100%

algodão, cores diversas, com bolsos na frente, faixa relletiva. Tam. P, M. G e
GG.

maquinas.

09 140 UNID RS 269.90 RS RS132.00 180,00 RS 581,90 RS 193.97 RS 27.1.55,33

Camisola I lospitalar 100% algodão com abertura total nas costas e tiras de
amarrar.

RS100 RS 129.90 96.00 RS 80.0010 UN RS 305,90 RS 101,97 RS 10.196,67

RS 89.90 RS RSLençol hospital 100% algodão, serigreafado. Medida traçado 1.20x1.80mt 240 UN 62,00 85.00 RS 236.90 RS 78,97 RS 18,952.00

RS 139.90 RS RS12 Pijama hospitalar scrub unissex oxford 100% poliéster. I am. P. M. G e GG. 120 96.00 180.00 RS 415,90 RS 16.636.00UN RS 138.63

Tecido 100% algodão, largura 2,20. características adicionais: cor azul/branco,

aplicação confecção de roupas hospitalares.
RS 49.90 RS RS13 580 MT 39.00 58.00 RS 146.90 RS 48,97 RS 28.400.67

Touca para centro cirúrgico lisa em oxford feminina e masculina. RS 19.90 RS RS40 UN 42.00 60.00 RS 121,90 RS 40.6314 RS 1.625,33

RS 346.421.47

SAO PEDRO DOS CR1:NTI-:S -ma. 14 DE JANEIRO DE 2026.

íÁLoe-^fi

oqiícbedc Neres

lembro da Comissão de Contratação
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO
(Base legal; Lei federal art. 23 § 1® 14.133/2021  / art. 5" do decreto municipal n”. 029/2023)

Descrição do objeto a ser contratado: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES.

VESTUÁRIOS PROFISSIONAIS, MATERIAIS TÊXTEIS E ACESSÓRIOS. DEVIDAMENTE CONFECCIONADOS E PERSONALIZADOS,

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA,

DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026.

Agente responsável pela cotação: .lOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte:

P.MÉDIOEMPRESA 02 EMPRESA 03 V.T P.M.XQUANT UNID EMPRESA 01ESPECIFICAÇÃOITEM

QUANTSOMA

R$ 193.30 R$ 7.732,00R$ 230,00 R$ 160,00 R$ 579,90R$ 1 89,90Bolsa de lona personalizada para
agentes de Saúde e endemias,
100% algodão, composta por 02
repartições internas; costuras
com reforço e acabamento em
viés de polipropileno, debruadas
com cadarço de polipropileno,
cantos arredondados sob a aba
de fechamento da bolsa. Alça da

40 UN01

PRBFRITURA MUNIC:il’AI. Di-; SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Ccnlro, S3o Pedro dos Crcnlcs ● MA. CEP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

bolsa com cadarço dc

polipropileno, regulagem de

altura através dos passadores em
metal, ombreiras confeccionadas

em nylon, fixadas a bolsa com
costuras em ’x'. Aba de

fechamento formada por

prolongamento medindo 64 cm

de altura x 37 cm de largura, na

parte superior da bolsa, com
acabamento nas bordas em

cadarço de polipropileno com

largura 35 mm. com visor em

propolitileno transparente, para

encaixe da placa de identificação

do município, confeccionada em

PVC e personalizada dentro dos

padrões e normas. Med.

32x37x20cm (A x I x Q.

R$197,90 R$ 65,97 R$3.694,13R$ 74,90 R$38.00 R$ 85,00Boné modelo árabe brim com

proteção pescoço, serigrafado
modelo fornecido pela

56 UNID02

secretaria, cores diversas.

R$156,90 R$ 2.092,00R$ 42.00 R$ 55.00 R$ 52,30R$ 59.90Boné para agente de saúde e

endemias, brim com proteção

serigrafado modelo fornecido

pela secretaria.

40 UN03

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRl-NTl-S

s b‘;Av. Canaà. s/n, Ceniro. São Pedro dos Cremes - MA. CEI’: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R$ 55,30 R$ 44.240,00R$ 34,00 R$ 62,00 R$165,90R$ 69,90Camisas em malha PP de boa

qualidade

manga curta, cores diversas,

gola careca, sublimada ou

estampada, modelo fornecido

pela secretaria. Tam. P, M, G e
GG.

poliéster.100%

800 UNID04

R$180.90 R$ 60.30 R$ 129.645.00R$36.00 R$ 65,00Camisas em malha PV de boa

qualidade 67% poliéster, 33%

viscose, manga curta, cores
diversas,

serigrafada. modelo fornecido

pela secretaria. Tam. P. M, G e
GG.

gola careca.

R$ 79.902150 UNID05

R$195,90 R$ 65,30 R$ 24.814,00R$ 84.90 R$46,00 R$ 65,00Camisas em malha fria PV de

boa qualidade 67% poliéster,

33% viscose, manga longa,

cores diversas, gola careca

serigrafada, modelo fornecido

pela secretariade. Tam. P, M, G
eGG.

380 UNID06

R$221,90 R$ 73.97 R$ 14.793,33R$ 52.00 R$ 80,00R$ 89.90Camisetas em malha de pique de

boa qualidade, manga curta,

cores diversas, gola polo e

bordado o timbre/logotipo/texto,
modelo

secretaria. Tam. P, M, G e GG.

fornecido pela

200 UNID07

R$ 16.445,00R$328,90 R$ 109,63R$ 1 19.90 R$ 89,00 R$ 120,00Colete em oxford com zíper de

jaqueta para fechar o colete.

serigrafada. modelo fornecido

150 UN08

PREI-l-;iTURA MUNR IPAl. D\i SAO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6.S978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

pela secretaria. Tam. P. M e G.

Conjunto de uniformes para

garis/pedreiro/serviços

gerais/operador de maquinas.

Camisas em malha fria pv de

boa qualidade 67% poliéster,

33% viscose, manga longa,

cores diversas, gola careca

serigrafada, modelo fornecido

pela secretaria. Calça em brim

100% algodão, cores diversas,

com bolsos na frente, faixa

reiletiva. Tam. P. M, G e GG.

R$ 269.90 R$ 132.00 R$ 180,0009 140 UNID R$581,90 R$ 193.97 R$ 27.155.33

Camisola

algodão com abertura total nas
costas e tiras de amarrar.

Hospitalar 100% R$ 129.90 R$ 96,00 R$ 80,0010 100 UN R$305,90 R$ 101.97 R$ 10.196.67

Lençol hospital 100% algodão,

serigreafado. Medida traçado
].20xl.80mt

R$ 89.90 R$ 62.00 R$ 85.00 R$236,90 R$ 78.97 R$ 18.952.0011 240 UN

Pijama hospitalar scrub unissex

Oxford 100% poliéster. Tam. P.
M. G e GG.

R$ 139.90 R$ 96.00 R$ 180.00 R$415,90 R$ 138,6312 120 UN R$16.636,00

R$ 49,9013 Tecido 100% algodão, largura

2,20. características adicionais:

aplicação

roupas

azul/branco.cor

confecção de

580 R$ 39.00 R$ 58.00 R$ 146.90 R$ 48.97 R$28.400.67MT

hospitalares.

/  TIPRITI-n URA MUNICIPAL DL SAO PLDRO DOS CRLNi'i;S

^-1Av. CanaS. s/n. Centro. São Pedro dos Creiiles - MA. CLP: 6.^978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br m
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

R$ 60.00 R$121,90 R$ 40,63 R$ 1.625,33R$ 19.90 R$ 42.00Touca para centro cirúrgico lisa 40
em Oxford feminina e masculina.

UN14

R$346.421,47

Fontes consultadas: Consulta direta com fornecedor, mediante solicitação formal de cotação, por e-mail .

Série de preços coletados: Os preços coletados estão discriminados no documento planilha de composição de preços.

Método aplicado: Média de três fornecedores com consulta, arl. 6° do decreto municipal 029/2023.

Justificativa para a metodologia utilizada:

Média somam-se os valores pesquisados e o resultado é dividido pelo número de cotações. Frise-se que  o cálculo da média, do desvio padrão, do
coeficiente de variação e da mediana podem ser obtidos de forma simples, por meio de fórmulas existentes no Excel.

Foram priorizados os parâmetros dos incisos 1 e II do art. 5" da IN n" 73/2020 ou IN n“ 65/2021?

0 sim (X)não

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n® 65/2021:

Não foram encontradas tanto no Portal Nacional de Contratações públicas ou em portais da transparência de outros entes públicos, contratações

similares ao objeto a ser contrato pela administração. Sendo assim optou-se conforme está disposto no art. 5° IV do decreto municipal

029/2023 ,pela pesquisa direta com no mínimo 3 três fornecedores.

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida?

(x) sim ( )não

PRl-:Ft;n URA municipaí. dk sao phdro dos crentks

Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CKP: 65978-0009
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Houve pesquisa com menos de três preços?

( ) sim (X )nâo

São Pedro dos Crentes/M A, 15 de janeiro de 2026.

NEÍrES de carvalho ALVES

*  Membra da equipe de apoio

N

PREFEITURA MUNICII^AL DE SAO PEDRO DOS CREN TES
T?í
05Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CFP: 65978-OOü

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal, AUTORIZO a essa Comissão, a formalizar o

Processo Licitatório, referente à futura Contratação de empresa especializada para fornecimento

de uniformes, vestuários profissionais, materiais têxteis e  acessórios, devidamente

confeccionados e personalizados, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias

Municipais de São Pedro dos Crentes/MA, durante o exercício financeiro de 2026.

São Pedro dos Crentes - MA. 15 de janeiro de 2026.

Atenciosamente.

ROMULO COSTA Assinado de forma digital
ARRUDA:02823065 por romulocosta

ARRUOA:02823065369369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal dc São Pedro dos Crentes

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

E-mail: pmsp@hotmail.com
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TERMO DE AUTUACAQ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2026
PREGÀO ELETRÔNICO N° 006/2026

AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MES DE JANEIRO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E

VINTE E SEIS), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEE A COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

UNIFORMES, VESTUÁRIOS PROFISSIONAIS, MATERIAIS TÊXTEIS E

ACESSÓRIOS. DEVIDAMENTE CONFECCIONADOS E PERSONALIZADOS.

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, DURANTE O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2026. E, PARA CONSTAR, LAVRO E ASSINO O PRESENTE

TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ERILENE SILVA PEREIRA, MEMBRO DA

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITEI E SUBSCREVE

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 15 DE JANEIRO DE 2026.

/ÃNE CARINE DOS^NTOS CARDOSO
EMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Camiü, s/n. Cenlro. Sao Pedro dos Crentes - MA, CEíP: 65978-ÜÜO

^ WWW.saopedrodoscreiites.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n" 01.577.844/0001-62

PORTARIA N.” 020/2026.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO
DO MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, PARA
CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA, NOS TERMOS DA
LEI N." 14.133 DE V DE ABRIL DE 2021 -

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e
Regimento Interno, bem como a Lei Federal n° 14.133/2021.

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo T dispõe que caberá a autoridade máxima do órgão
promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6", inciso V, o agente público é o
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8“, a licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados
públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação;

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1® Fica nomeada a servidora abaixo especificados para executarem as atribuições
descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO

Art. 2® SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n° 816  - Agente de Contratação
(Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Art. 4® Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n"
14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matricula n® 260 - Membro da
equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícula n“ 1030-2 - Membro da
equipe de apoio;

Art. 6® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes às
funções, sào as estabelecidas no Decreto Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

Art, 7” Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assln^o de foima digital
ARRUDA:028230653 por romulocosta

ARRLIDA:02a2306S36969

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal
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Membro da equipe de apoio;
Art, 2S -

irdepsndentemente da sua publicação.
- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.

-4fetrícula 0® 1030-3.^

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nbsieadose^iípmais
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n2 26 de 18 de outubro de 2023.

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Membro da equipe de apoio;
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

Art. 72 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Puülicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08930ebe8acl78cc3001360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO. PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.e 14.133 DE 12 DE ABRIL

●^Se 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfccl66

RELATORIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

Outubro a Dezembro de 2025CONSIDERANDO a publicação da Lei Federa! 14,133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos:
CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais a
execução da referida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6o, inciso V, o agente
público é 0 indivíduo que. etn virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de Investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8«, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
;a licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação:

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabiíidades j Metas)

unoapp.com.br

1-W k-<-

RESOLVE: 4-
r

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Alt. 12 Fica nomeada a abaixo especificados para servidora
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n« 26 de 18
de outubro de 2023.

!  IT

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 22 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n^ 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n» 14.133, de 1® dc abril
de 2021.

CUSSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

unoapp.com.brI - jOQUEBEDE NERES OE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 -

CCRTí <AOü D^AU.n.NT£
e CCM CAftV,UíUO£ TEMPO0- a www.famem.org.br 101/108



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Memorando 008/2026

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 012/2026

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de empresa especializada para fornecimento de

uniformes, vestuários profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados

e personalizados, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de

São Pedro dos Crentes/MA. com valor total de despesas estimada de R$ 366.880,90

(trezentos e sessenta e seis mil. oitocentos e oitenta reais e noventa centavos), para o

exercício fiscal de 2026.

R$ 78.812.12Secretaria Municipal de Administração01

R$ 66.639.00Secretaria Municipal de Educação/MDE/FUNDEB02

RS 180.368,70Secretaria Municipal de Saúde03

R$Secretaria Municipal de Assistência Social 20.605,0004

RS 366.880,90Total

São Pedro dos Crentes - MA. 16 de janeiro 2026.

Semaias aa Silva Morais

Pregoeiro Municipal

y

Av. Canaã s/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP; 65.978-000
E-mail: cplsaopedrodoscrentes@gmail.com

WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES t

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade
I

Memorando n° 027/2026 - DC

São Pedro dos Crentes, 16 de janeiro de 2026.

Semaías da Silva Morais

Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n® 012/2026

Em atenção á consulta formulada por esta CPL sobre a
existência de dotação orçamentária destinada a Contratação de
empresa para confecção de camisetas e uniformes, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de São
Pedro dos Crentes/MA, venho informar o seguinte enquadramento
técnico.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 78.812,12

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 180.368,70

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0403.2033 - Manutenção da Educaçao básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da

- Valor Estimativo R$ 66.639,00

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabilidade
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência08.122.1002.2048 -

Social
3.3.90.30,00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo - Valor Estimativo R$ 20.605,00

Atencíosamente,

Lí A

Walbaci Souzè Silva
Contador

CRC GO 025758/T-6



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVKMDA (^ANAÂ - CEN TUO C'MM 01.557.884/()()01-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16. Lei Comnicinentar n“ 101/2000)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO

DE UNIFORMES. VESTUÁRIOS PROFISSIONAIS. MATERIAIS TÊXTEIS E

ACESSÓRIOS. DEVIDAMENTE CONFECCIONADOS E PERSONALIZADOS.

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA. DURANTE O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE 2026.

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA. 16 de janeiro de 2026.

Atenciosamente. ROMULO

COSTA

ARRUDA;028

23065369

Assinado de
forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AVKNIOA CANAÀ, 102 - CKNT UO C:NIM 01.557.884/()üü1-62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES^ RüSíicl

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 012/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes, vestuários

profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personalizados,
destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades

estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas

especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta

contratação.

1.1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do

licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade

dos produtos.

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT UNID V. TOTALV.UNIT

Bolsa de lona personalizada para

agentes de Saúde e endemias, 100%

algodão, composta por

repartições internas; costuras com

reforço e acabamento em viés de

polipropileno, debruadas com

cadarço de polipropileno, cantos
arredondados sob a aba de

fechamento da bolsa. Alça da bolsa

com cadarço de polipropileno.

regulagem de altura através dos

passadores em metal, ombreiras

confeccionadas em nylon, fixadas a

02

R$ 193,30 R$ 7.732.0001 40 UN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canail. s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

bolsa com costuras em ’x'. Aba de

fechamento

prolongamento medindo 64 cm de

altura x 37 cm de largura, na parte

superior da bolsa, com acabamento

nas bordas em cadarço de

polipropileno com largura 35 mm.

com visor em propolitileno

transparente, para encaixe da placa

de identificação do município,
confeccionada em PVC e

personalizada dentro dos padrões e
normas. Med. 32x37x20cm (A x 1 x

formada por

0-
Boné modelo árabe brim com

proteção pescoço, serigrafado

modelo fornecido pela secretaria,
cores diversas.

R$ 65.97 R$ 3.694,3256 UNID02

Boné para agente de saúde e

endemias, brim com proteção

serigrafado modelo fornecido pela
secretaria.

RS 2.092.00RS 52,3040 UN03

em malha PP de boaCamisas

qualidade 100% poliéster, manga

curta, cores diversas, gola careca,

sublimada ou estampada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P.
M, GeGG.

RS 55.30 RS 44.240.00UNID80004

em malha PV de boa

33%

Camisas

qualidade 67% poliéster,

viscose, manga curta, cores diversas,

gola careca, serigrafada, modelo

fornecido pela secretaria. Tam. P.
M.GeGG.

RS 129.645,00RS 60,302150 UNID05

Camisas em malha fria PV de boa

qualidade 67% poliéster. 33%

viscose. manga longa, cores

diversas, gola careca serigrafada,

modelo fornecido pela secretariade.
Tam. P, M, G e GG.

RS 24.814,00RS 65,30UNID38006

Camisetas em malha de pique de

boa qualidade, manga curta, cores

diversas, gola polo e bordado o
timbre/logotipo/texto, modelo

RS 14.794,00RS 73.97200 UNID07

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Ceniro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

fornecido pela secretaria.Tam. P, M.
GeGG.

Colete em oxford com zíper de

jaqueta para fechar o colete,

serigrafada, modelo fornecido pela
secretaria. Tam, P, M e G.

R$ 16.444.50R$ 109.63UN15008

Conjunto de uniformes para

garis/pedreiro/serviços

gerais/operador de maquinas.

Camisas em malha fria pv de boa

qualidade 67% poliéster. 33%

viscose. manga longa. cores

diversas, gola careca serigrafada,

modelo fornecido pela secretaria.

Calça em brim 100% algodão, cores
diversas, com bolsos na frente, faixa

refletiva. Tam. P, M, G e GG^

R$ 27.155.80R$ 193,97140 UNID09

Camisola Hospitalar 100% algodão
com abertura total nas costas e tiras

de amarrar.

R$ 10.197.00R$ 101.97UN10010

Lençol hospital 100% algodão,

serigreafado. Medida traçado

l,20xl,80mt  ^

R$ 78.97 R$ 18.952.80240 UN11

Pijama hospitalar scrub unissex

oxford 100% poliéster. Tam. P, M,
GeGG.

R$ 16.635,60R$ 138.63UN12012

Tecido 100% algodão, largura 2,20,
características adicionais: cor

azul/branco, aplicação confecção de

roupas hospitalares.

Touca para centro cirúrgico lisa em
oxford feminina e masculina.

R$ 28.402,60R$ 48.97580 MT13

R$ 1.625,20R$ 40,6340 UN14

R$ 346.424.82

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°. inciso XXIII. alínea b. da Lei

14.133/2021. Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n°

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ WWW,saopcdrodo.screntes.ma-gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estão

expostas ao longo deste documento.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório. pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

Uniformes e camisetas fornecem uma identidade visual consistente para os

funcionários municipais, o que facilita a identificação por parte dos cidadãos. Isso é

especialmente importante em serviços públicos onde a presença de funcionários é

essencial, como serviços de segurança, transporte público e atendimento ao público.

Uniformes transmitem uma imagem de profissionalismo e coesão entre os

funcionários municipais. Isso contribui para uma atmosfera de respeito e confiança tanto

para os funcionários quanto para os cidadãos que interagem com eles.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaÜ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CLP: 65978-000

@ WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Com relação aos uniformes escolares, eles garantem que todos os alunos tenham

acesso a roupas adequadas para a escola, independentemente de sua situação

socioeconômica. Isso promove um ambiente escolar mais inclusivo. onde os alunos não

são discriminados com base em suas roupas ou capacidade de adquirir uniformes.

Uniformes criam um senso de identidade e pertencimento à escola. Eles ajudam a

construir uma comunidade escolar coesa, onde todos os alunos se sentem parte de algo

maior do que eles mesmos.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Ao contratar uma empresa especializada na confecção de uniformes em grande

quantidade, a municipalidade pode obter preços mais competitivos devido à economia de

escala. Isso pode resultar em economia de recursos públicos em comparação com a

fabricação individualizada ou em pequena escala.

Empresas especializadas na confecção de uniformes geralmente têm acesso a

materiais de alta qualidade e possuem expertise na produção de vestuário durável, que

pode resistir ao desgaste diário e ao longo do tempo, garantindo assim um bom custo-

benefício para a municipalidade.

As empresas especializadas na confecção de uniformes geralmente têm

conhecimento sobre regulamentos de segurança, saúde e trabalho, garantindo que os

uniformes atendam aos padrões e regulamentações aplicáveis, o que é crucial para garantir

0 bem-estar e a segurança dos funcionários municipais.

Ao terceirizar a confecção de uniformes, a municipalidade pode concentrar seus

recursos e esforços em suas atividades principais, como fornecer serviços públicos de

qualidade, em vez de dedicar tempo e recursos à produção de vestuário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br
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Diante do exposto, se faz necessário a contratação de empresa para confeccionar

uniformes e camisetas para o município. A medida contribuirá para a uniformização das

vestimentas de alunos e de funcionários do município. Diante do exposto têm-se os

elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada com a

contratação dos serviços.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e

participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de aquisição dos produtos.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município.

Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

7. DA GESTÀO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021.  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Ceniro, S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrcntcs.ma.gov.br
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a
cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,
conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou
do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021. art. 118). A
indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei
rf 14.133/2021. art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°
14.133/2021. art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà. s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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capiit).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregão será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente peimitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.
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Serào aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

MEI: Certificado da Condição deEm se tratando de microempreendedor individual

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VH-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for

sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

n'

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Ai1. 3° do Decreto rf 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei if 5.764. de 1971. ou de

uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Con-ente (LC).

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG — Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
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comprovar, considerados os riscos para a Administração, e. a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade

Técnica, tbmecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido

por ente privado deverá este ser com lirma reconhecida de quem o subscreveu,

acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII. da Constituição

Federal/1988, e art. 68. inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do §1° do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.
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9, CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Inciso XIII, do art. 6‘‘ da Lei n® 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis  a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o

preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/falura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as

de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;
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b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS. INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o

destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o

pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e

à Dívida Ativa da União:

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes ●● MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a
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CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13, DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato:

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência:

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaâ. s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



RM (p

: Rs. H o
iij-. ;o
ui.

' <y

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEJTERA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

N.,

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. IIL IV. V. VI e VII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X. XI e XII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos incisos II. IIL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção prevista no  § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21. e
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 1° As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para. no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.
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§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n” 12.846. de 1° de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na

Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
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data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.
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A estimativa do valor da contratação é em torno de R$ R$ 346.424,82 (trezentos e

sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e noventa centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos *' SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4% inciso I, da Lei
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14.133/2021

Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÂO (art. 92, § 4% inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

fiinanceiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja
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vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1  (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as

condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao

exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
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A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença noimativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens

utilizados nos serviços;
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
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Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemenlo. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o

edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.
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São Pedro dos Crentes- MA. 19 de janeiro de 2026

RUDA LEDA JORGENEIVA MARIA

Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

Aprovado por:

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA;028230
65369

digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2026

São Pedro dos Crentes - MA. 19 de janeiro de 2026.

ilustríssimo senhor
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicilar que seja analisado
minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo Juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 012/2026 do
Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico
sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se
rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro
dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal
em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para
acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro

Av. Caiiaã. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crenics-MA, CEP: 65.978-000
E-maü: cplsa,üpedro,ciosçrenies@gmaíl.cpm

www.saopedrodoscren(es-tna.gov.br
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MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 006/2026  ' ^

PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2026

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL.

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA. NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021. DA LEI COMPLEMENTAR

N° 123/2006, DECRETO MUNICIPAL N° 004/2024 e DAS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO
Data da sessão: 04/02/2026

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO

ELETRÔNICO: www.DortaldccomDraspublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes, vestuários

profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personalizados,
destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei rf 14.133/2021. e observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2026, na classificação
abaixo:
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03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

disponível endereço

https://\\^’w.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos interessados
na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

eletrônicoPUBLICAS. no

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://wavw'.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

disponível no endereço eletrônico

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.2. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°. inciso L da Lei Municipal 385/2022).

4.3. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de São

Pedro dos Crentes - MA. cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a

prioridade poderá ser dada para as microempresas  e empresas de pequeno porte regionais,

assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregião Sul Maranhense (Art. 5°, inciso

ÍI, da Lei Municipal 385/2022).

4.4. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase

de lances verbais; (Art. 5°, inciso III. da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Nào poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.5.2. Que nào atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;
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4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do
art. 15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:nao

ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°

123/2006. estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a

49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7°, XXXIIL da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III

do art. 5° da Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio

dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de

habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1. O envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público

após 0 encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso:

<y RúBrii

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS. a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

1, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo. aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência, conforme art. 59 da Lei xf 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real. do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.
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7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL
disponível

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto 8.538/2015.

DE COMPRAS PÚBLICAS endereço eletrônicono

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
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produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n'
12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas.
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com

exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço tlnal

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não
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aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos

subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente

amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias

úteis contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em)

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
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portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que

assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no ”chaf‘ a nova

data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM

PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspubIicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/):
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçadeNacionalConselhomantido pelo

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consullar_requerido.php);

9.1.3. Lista de Inidôneos. mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate fícto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n® 123/ 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  - disponível no endereço

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica,

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação
técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC

(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).
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9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não

se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas

empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob

pena de inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

números

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual -- MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:
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9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971:

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n° 5.452/1943:

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
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conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada;

Rdbdi

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou

extrajudicial (Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria

Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação. devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto rf 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade:

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de

1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
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C' R'

Órgão fiscalizador:

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC). superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Nao Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido

por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu,

acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento:

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
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microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.K

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no ”chaf a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados,

boletim de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados

dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fins de pagamento.
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10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso.
deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em

campo próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de

manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá
seu direito.

11.2.0 recorrente terá. a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para.

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três)

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n®

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf'). ou e-mail. ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mai! dar-se-á de acordo com os dados contidos no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspubIicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

disponível no endereço eletrônico

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Ccnlro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ WWW..sappedrodoscrentes.ma.gov.br



■V' o
O">● .oRM/>5 <P

O *; Fis. ^u» :xj .
n-,,'● rí-

● o»ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 006/2026

confomie o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 05 dias. a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

U

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

PREI-EITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.133/2021.20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

o

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar
sua decisão ou. no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a
apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c. d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
inlluenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAl. DE SÃO PEDRO DOS CREN TES
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima: atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS

disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

eletrônicoendereçoPUBLICA no

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC

(PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS -

disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular

(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

l‘RBFEri URA MUNICiPAl. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ECibílra o,

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de

classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
eletrônico

E-mail;
disponível endereçoCOMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e  também poderão ser

lidos e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos
dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os autos do

processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

PUBLICAS no

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

São Pedro dos Crentes - MA, 19 de janeiro de 2026.

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

PREFEI rURA MUNICIPAL DE SÃO i»BDRO DOS CRENTES
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ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ANEXO 1

Jk TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2026

SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes, vestuários
profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personalizados,
destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos
Crentes/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades
estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas
especificações contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta
contratação.

1. 1 Das especificações c quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do
licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade
dos produtos.

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALQUANT UNID V.UNITITEM

l'REt EITURA MUNICIPAL DH SÃO PKDRO DOS CREN I IiS
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Bolsa de lona personalizada para agentes

de Saúde e endemias, 100% algodão,

composta por 02 repartições internas;

costuras com reforço e acabamento em

viés de polipropileno. debruadas com

cadarço de polipropileno, cantos
arredondados sob a aba de fechamento

da bolsa. Alça da bolsa com cadarço de

polipropileno, regulagem de altura

através dos passadores em metal,
ombreiras confeccionadas em nylon,
fixadas a bolsa com costuras em 'x'. Aba

formada

R$ 193,340 UN

de fechamento por

R$
001

7.732,00

prolongamento medindo 64 cm de altura

X 37 cm de largura, na parte superior da
bolsa, com acabamento nas bordas em

cadarço de polipropileno com largura 35

propolitilenomm,

transparente, para encaixe da placa de

identificação

confeccionada em PVC e personalizada

dentro dos padrões e normas. Med.

32x37x20cm (A x 1 x f).

com visor em

do município.

Boné modelo árabe brim com proteção

pescoço, serigrafado modelo fornecido

pela secretaria, cores diversas.

Boné para agente de saúde e endemias,

brim com proteção serigrafado modelo

fornecido pela secretaria.

Camisas em malha PP de boa qualidade

100% poliéster, manga curta, cores

diversas, gola careca, sublimada ou

estampada, modelo fornecido pela
secretaria. Tam. P, M, G e GG.

R$
R$ 65,9756 UNID02

3.694.32

R$
R$ 52.30UN4003

2.092,00

R$
R$ 55.30800 UNID04

44.240,00

Camisas em malha PV de boa qualidade

67% poliéster, 33% viscose, manga

curta, cores diversas, gola careca,

serigrafada, modelo fornecido pela
secretaria. Tam. P, M, G e GG.

R$
R$ 60.30UNID215005

129.645,00

Camisas em malha fria PV de boa

qualidade 67% poliéster, 33% viscose,

manga longa, cores diversas, gola careca

serigrafada, modelo fornecido pela
secretariade. Tam. P, M, G e GG.

R$
R$ 65,30380 UNID06

24.814.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Camisetas em malha de pique de boa
qualidade, manga curta, cores diversas,
gola polo e bordado o
timbre/logotipo/texto, modelo fornecido
pela secretaria.Tam. P, M, G e GG.

R$ 73,9UNID200

Colete em oxford com zíper de jaqueta
para fechar o colete, serigrafada,
modelo fornecido pela secretaria. Tam.
P,MeG.

R$1 50 UN

Conjunto de uniformes para
garis/pedreiro/serviços gerais/operador

maquinas.
Camisas em malha fria pv de boa
qualidade 67% poliéster, 33% viscose,
manga longa, cores diversas, gola careca
serigrafada. modelo fornecido pela
secretaria. Calça em brim
algodão, cores diversas, com bolsos na
frente, faixa refletiva. Tam. P, M, G e
GG.

de

R$UNID140

100%

R$
707 14.794,00

R$
109,6308 16.444,50

R$193,9709 27.155,80

Camisola Hospitalar 100% algodão com
abertura total nas costas e tiras de

R$
R$ 101,97100 UN10 10.197,00

amarrar.
algodão,
traçado

Lençol hospital
serigreafado.
l,20xl,80mt

100%
Medida

R$R$ 78,97UN24011 18.952,80

R$Pijama hospitalar scrub unissex oxford
100% poliéster. Tam. P, M, G e GG.

R$ 138.63UN12012 16.635,60

Tecido 100% algodão, largura 2,20,
características adicionais: cor
azul/branco, aplicação confecção de
roupas hospitalares.
Touca para centro cirúrgico lisa em
oxford feminina e masculina.

R$R$ 48,97MT58013 28.402,60

R$
R$ 40,6340 UN14 1.625,20

R$
346.424,82

i

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°. inciso XXÍÍI, alínea b, da Lei

14.133/2021. Decreto Municipal n° 004. de 04 de janeiro de 2024. Lei Municipal n°

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

PREFEITURA MUNICIPAL DE: SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias

Ríífcri

í; I

i

Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

Ressalta-se ainda, que para confecção do Termo de Referência, usou-se como

parâmetro as infonnações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estão

expostas ao longo deste documento.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois é feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório. não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que permite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

Uniformes e camisetas fornecem uma identidade visual consistente para os

funcionários municipais, o que facilita a identificação por parte dos cidadãos. Isso é

especialmente importante em serviços públicos onde a presença de funcionários é

essencial, como serviços de segurança, transporte público e atendimento ao público.

Uniformes transmitem uma imagem de profissionalismo e coesão entre os

funcionários municipais. Isso contribui para uma atmosfera de respeito e confiança tanto

para os funcionários quanto para os cidadãos que interagem com eles.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Com relação aos uniformes escolares, eles garantem que todos os alunos tenham

acesso a roupas adequadas para a escola, independentemente de sua situação

socioeconômica. Isso promove um ambiente escolar mais inclusivo, onde os alunos não

são discriminados com base em suas roupas ou capacidade de adquirir uniformes.

Uniformes criam um senso de identidade e pertencimento à escola. Eles ajudam a

construir uma comunidade escolar coesa, onde todos os alunos se sentem parte de algo

maior do que eles mesmos.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Ao contratar uma empresa especializada na confecção de uniformes em grande

quantidade, a municipalidade pode obter preços mais competitivos devido à economia de

escala. Isso pode resultar em economia de recursos públicos em comparação com a

fabricação individualizada ou em pequena escala.

Empresas especializadas na confecção de uniformes geralmente têm acesso a

materiais de alta qualidade e possuem expertise na produção de vestuário durável, que

pode resistir ao desgaste diário e ao longo do tempo, garantindo assim um bom custo-

benefício para a municipalidade.

As empresas especializadas na confecção de uniformes geralmente têm

conhecimento sobre regulamentos de segurança, saúde e trabalho, garantindo que os

uniformes atendam aos padrões e regulamentações aplicáveis, o que é crucial para garantir

o bem-estar e a segurança dos funcionários municipais.

Ao terceirizar a confecção de uniformes, a municipalidade pode concentrar seus

recursos e esforços em suas atividades principais, como fornecer serviços públicos de

qualidade, em vez de dedicar tempo e recursos à produção de vestuário.

PREFEITURA MÜNICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Diante do exposto, se faz necessário a contratação de empresa para confeccionar

uniformes e camisetas para o município. A medida contribuirá para a uniformização das

vestimentas de alunos e de funcionários do município. Diante do exposto têm-se os

elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada com a

contratação dos serviços.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado

do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e

participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de aquisição dos produtos.

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município.

Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115, capuí).

PRi:i-EITURA MUNICIPAL DB SÃO PEDRO DOS CRBNTi-.S
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

A gestão do contraio, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n° 14.133/2021, art. 1 17, §2°).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n“ 14.133/2021, art. 119).

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121,

caput).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com 0 art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1®).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitatório pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.°

14.133/2021 e Decreto Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o

pregão será o menor preço.

No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaIdatransparencia.gov.br/ceis); e

PREFEI I URA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qua! seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por eie abrangidos.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se 0 fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Pt

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELÍ: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

K

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual; atualizado em até 60 dias. usando como marco a data de abertura deste
certame:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014. do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943:

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada:

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena

de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei

n° 11.101/2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão:

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto rf 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso 0 licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n“ 5.764, de 1971, ou de

uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Nào Circulante Realizável  a longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

i^REFEH URA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

rofciii

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido

por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu,

acompanhado de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIIl. da Constituição

Federal/1988, e art. 68. inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;

b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021:

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do § 1 ° do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta

cláusula, ainda que apresentem alguma restrição.
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9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Inciso XIII, do art. 6‘* da Lei n® 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis  a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o

preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento

definitivo dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as

de natureza fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;
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b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte,

conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita

Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o

destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por

isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento

fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à

retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Flavendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o

pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e

à Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de

qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a
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CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
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I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2° A sanção prevista no inciso L do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIL IV. V. VI e VII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

§ 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos incisos II, III. IV, V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção prevista no  § 4° do art. 156. da Lei 14.133/21. e
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6

(seis) anos.

F.údáca q>y

§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.
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§ 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações fi nais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá

em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21:

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na

Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
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data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

r-Arii

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora. na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa:

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14, VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitanle.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.
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A estimativa do valor da contratação é em tomo de R$ R$ 346.424,82 (trezentos e

sessenta e seis mil. oitocentos e oitenta reais e noventa centavos).

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte rubrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASlCA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, § 4% inciso I, da Lei
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14.133/2021

Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7® da Lei n*^ 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÃO (art 92, § 4\ inciso II, da Lei 14.133/2021

O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja
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vinculada, para os custos de mão de obra.

A
O e>"

A repactuação deverá observar o inlerregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da

data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as

condições efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao

exercício da atividade.

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
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A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmeníe o aumento de custos da mão de obra decorrente desses

instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho

que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

K
As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do

prazo acima fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

14.133/2021:

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens

utilizados nos serviços;
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Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

21, DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
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Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade

da Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o

edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual

inadequado, levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de

preços, bem como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à

competitividade e contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.
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Sào Pedro dos Crentes - MA, 19 de janeiro de 2026

NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e uniformes, para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N" /

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
TOTAL

MARCA VALOR
UNIT.

ITEM QUANT. UNID.

R$R$
R$R$

R$VALOR TOTAL

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS.
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDÍCIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
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3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÀO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO L DESTE EDITAL A CONTAR

DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA
OU DOCUMENTO SIMILAR. NO

AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO
ATENDA A DESCRIMÍNAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÃO

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

>*v

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
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COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO
OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.

ANEXO III - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N° ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

À PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CENTES

. PORTADOR DO RG
, ABAIXO ASSINADO. NA QUALIDADE DE

PROPONENTE.DA
E CPF N°
RESPONSÁVEL LEGAL

, CNP.ÍN'

●  DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA AS CONDIÇOES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ

INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES
QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO
DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°

14.133/2021. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
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DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO

PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE .(PELO
LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM
PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N" ***, POR QUALQUER MEIO OU POR
QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO FOI INFORMADA,

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
"   , POR QUALQUER MEIO OUOU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N

POR QUALQUER PESSOA:

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU
DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N” *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO

DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N'’ NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ ***

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N” *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS

PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3°
DA LEI COMPLEMENTAR N“ 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS

PRHFHlrURA MUNICIPAL DL SÃO PLDRO DOS CREiNTES

Ç Av, Cana3, s/n, Cenlro. Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEvP: 65978-000

^ WWW,saopedrodo.scrcntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 006/2026
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS
PELO § 4^’ DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR NM 23 DE 14 DE DEZEMBRO DE
2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI N" 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC

123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. SOB AS PENALIDADES DESTA. SER:

(  ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4*^ DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR
N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO

SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4°
DO ART. DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.●20

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA
LC N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE
TRATAMENTO DIFERENCIADO.

A ● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO  E OU
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO NÃO
TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEÍDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021. QUE CUMPRE
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, PREGÃO
ELETRÔNICO N ’ ***

DE 20***.DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO /20

QUE FAZEMTERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N'
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av.

Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001--

62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro,

casado, agente político, portador do CPF n°. . doravante denominada

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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CONTRATANTE, e o(a) PJ/M

sediado(a) na

inscrito(a) no CN

, emn'

F sob o

doravante

portador(a)

e CPF
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

da Carteira de Identidade n‘ ,  expedida pela (o)

... tendo em vista o que consta no Processo administrativo

e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n”

n°

n°

123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n' mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.,/20

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Ternio de Contrato é a Contratação de empresa para confecção

de camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de

Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N^'

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e

à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃO VALORQUANTIDADEUNIDADEITEM MARCA

1

2

3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o

preço vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

).(
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na

classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNIC IPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

! 0.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN, DESENV EDUCACAO BASlCA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Vlanuíençüo da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de CJonvivencia e Fortalecimento de Vínculos " SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de C'onsumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PIIDRO DOS CRENTES
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fiscal, acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do

Brasil n^^ 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque

deste imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente

até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão An-ecadador. de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

PREFEITURA MUNICIPAL D1-; SÃO PEDRO DOS CRHNTi:S
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5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser

pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da

parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data

do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactiiado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro. mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data

do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer luce à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República

Federativa do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as

condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de

encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao

exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração

Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de
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obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30
dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio
econômico-fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações

assumidas pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações

decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital

de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa

exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que

percentual. Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do

contratado. A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o

edital pode exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei

14.133/21, art. 102);
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixaçao de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem

como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e

contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

 , Nomeado (a) pela Portaria

A.

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118). A

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com
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detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da

empresa e de. pelo menos dois servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

n° 14.133/2021. art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração

ou a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121,

caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada?í«taiiÊS^

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n°

t

14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens

utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação:
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11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2. 8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada

na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V,

VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X,

XI e XÍI do caput do art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei

14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.
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12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

12.10. § 8^ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21.

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para. no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação.

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição

ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21:

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n” 12.846, de 1°

de agosto de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração
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administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos na Lei

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fíns de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

mora, na forma prevista em edital ou em contrato.  A aplicação de multa de mora não

impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei

14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa:

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso
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de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento

dos requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIIM - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do

art. 138 da Lei n” 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei rf 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada

a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ai1. 124 daTTeiTÍ

14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

!6, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, §l“da Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos

contraentes.

A

de 2026.deSão Pedro dos Crentes - MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAI. DH SÃO PEDRO DOS CRENTES

MA, CEP: 65978-OÜOÇ Av, Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes

@ WWW.saopedrodoscrentes.ma-gov.br
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Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de
Uniformes, Vestuários Profissionais, Materiais Têxteis e Acessórios,

Devidamente Confeccionados e Personalizados, Destinados ao

Atendimento das Necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro

dos Crentes/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências
Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos.

Protocolo: 012/2026/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 > RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento Ücitatório, na modalidade Pregão Eletrônico MENOR

PREÇO POR ITEM, Contratação de Empresa Especializada Para
Fornecimento de Uniformes, Vestuários Profissionais, Materiais Têxteis e

Acessórios, Devidamente Confeccionados e Personalizados, Destinados

ao Atendimento das Necessidades das Secretarias Municipais de São
Pedro dos Crentes/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências
Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licitatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.
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Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria
Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de
edital elaborada, prescrita no art. 53, § 1°, da Lei n°14.133/21. Este
Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

E 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a
verificação dos requisitos formais para deflagração do processo
administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de
Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,
estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrináriaL

"O exame a ser procedido pela assessoría deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

^ MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernalha. ed. A Lei Geral de Licitação - LGL e o

Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.
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Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de
atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo
anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na
Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de
condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a
melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima
competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina
que as obras, serviços, compras e alienações da Administração
Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante
o quai a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,
caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo
Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com
os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de
Uniformes, Vestuários Profissionais, Materiais Têxteis e Acessórios,
Devidamente Confeccionados e Personalizados, Destinados ao
Atendimento das Necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro
dos Crentes/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências
Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,
vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade
de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,
sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
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objetívamente definidos peto edital, por meio de especificações usuais

(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos

para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os

requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
litteram:

"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
0 caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]

4 - DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo Ücitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formai,

exigência legal que deve ser prontamente atendida no processo em

epígrafe.
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Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes

elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento de
Uniformes, Vestuários Profissionais, Materiais Têxteis e Acessórios,

Devidamente Confeccionados e Personalizados, Destinados ao

Atendimento das Necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro

dos Crentes/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências
Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos.

6 - DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressalta-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/^
verbis:
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"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edital e estando

definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se

pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do

órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das

disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há

alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no

caso especifico, venham a oportunizar futuros

questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".

Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atender a uma série de especificidades, vejamos:

"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.
§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará
minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico
preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do
processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital
poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias
e matérias-primas existentes no locai da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra.
§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,
termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,
deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data
de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de
identificação para acesso.
§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de
grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de
implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,
no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,
conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem
adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu
descumprimento.
§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:
I - obtenção do licenciamento ambiental;
II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.
§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de
engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão
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prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do
Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser
orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.
§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de
preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e
com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de
mercado dos respectivos insumos.
§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime
de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão
de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante
demonstração analítica da variação dos custos.
§ 9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir
que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução
do objeto da contratação seja constituído por:
I - mulheres vítimas de violência doméstica;

Vigência
rvide Decreto n°

11.430. de 2023)
II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a
minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria
Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão
pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que
justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 ~ DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Leí n° 14.133/21, a minuta do
futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas
necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas
são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato
administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são
dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes
aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são



P.M

; Rs. 235 í
ESTADO DO MARANHAO \

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTEÍ
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, o

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
0 artigo 53, §1°, da Lei noi4.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade jurídica do procedimento.

É o parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de janeiro de 2026.

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

Procurador-Geral do Município

Portaria n° 011/2025

OAB/MA nO 13.572

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2026

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N“ 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR .
N" 123/2006. DECRETO MUNICIPAL N“ 004/2024 e DAS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM.

Modo de disputa: ABERTO E FECHADO
Data da sessão: 04/02/2026

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO

ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO

1.1. Contratação dc empresa especializada para fornecimento de uniformes, vestuários

profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personalizados,
destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital c seus
anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referencia,

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor

dispendio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n“ 14.133/2021, c observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2026, na classificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

www.saopedrodoscrcntcs.ma.gov. br
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abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00,00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
endereço

https://www.DortaldeconiDraspubIicas.com.br. que permite a participação dos interessados
na modalidade LÍCITATÓRÍA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

PÚBLICAS. eletrônicodisponível no

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crenle.s  - MA, CEP: 6597S-000

^ www.saopcdrodoscrcnlcs.ina.gov.br
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados dirctamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br c mantc-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não obser\'ância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4, DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

disponível no endereço eletrônico

4.2. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

Município de São Pedro dos Crentes - MA (Art. 5°, inciso I, da Lei Municipal 385/2022).

4.3. Não tendo microempresas c empresas dc pequeno porte sediadas no Município dc São

Pedro dos Crentes - MA, cuja proposta esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a

prioridade poderá ser dada para as microempresas  e empresas de pequeno porte regionais,
assim entendidas como aquelas sediadas na Mesorregião Sul Maranhense (Art. 5“, inciso II,

da Lei Municipal 385/2022).

4.4. para a modalidade de pregão o limite previsto neste artigo, será verificado após a fase
dc lances verbais; (Art. 5“, inciso III, da Lei Municipal 385/2022).

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos dc participar dc licitações c celebrar contratos administrativos, na forma da
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legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9"^ e 14 da Lei n“ 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso dc credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do
art. 15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n"

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada dc forma independente;

4.7.7. Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos ÍII  e IV do art. 1“ e no inciso III do art. 5“ da
Constituição Federal;
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4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou

para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até  a data c o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

5.1.1. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2. Após a fase de lances, será exigido da licitante classificada os documentos de
habilitação, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.2.1. O envio dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1“ da LC n° 123/2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
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Referência, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

sistema, com

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances cxclusivamcnte

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseivando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intemiediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.1 1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
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minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intennediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no PORTAL
disponível

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data c hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

DE COMPRAS PÚBLICAS endereço eletrônicono

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.n'
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, confoime regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios

de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens c mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgãos de controle;
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7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; '

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187/2009.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exiuidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

8, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
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ao preço máximo fixado (Acórdão n*’ 1455/2018 -TCU ~ Plenário), ou que apresentar pr.eço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita;

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não

aceitação da proposta.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra.
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sob pena de nào aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis
contados da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

Justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s),

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e. assim, sucessivamente, até a

verificação dc uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo dc 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá  a sessão, infonnando no “chaf’ a nova

data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim dc negociar a obtenção de melhor
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preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate tlcto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n” 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação

do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL

DESCUMPRÍMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br E AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
JustiçadeConselho Nacionalmantido pelo

(www.cnj.Jus.br/improbidadc_adm/consultar_requcrido.php );

9.1.3. Lista de Inidòneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

https://conlas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência dc sanção, o Prcgociro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n‘' 123/ 2006, seguindo-sc

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônico

https://www.portaldecompraspublicas.com.br,

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BNC
(BANCO NACIONAL DE COMPRAS), para que estejam vigentes na data da abertura da

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

relação à habilitação jurídica, àem

9.2.2. O dcscumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçào do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso dc participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não

se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas c pequenas

empresas, assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena

de inabilitaçào.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamcníc, forem emitidos somente em
nome da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoemprcendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
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administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata dc fundação c estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia! ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971;

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro

dc Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura
deste certame;

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n” 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito dc negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

9.10.7. Prova dc regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
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aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitaçào.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão:

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na fonna do ait. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 dc fevereiro dc 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação dc balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3“ do Decreto n" 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso dc empresa constituída no exercício social vigente, admitc-sc a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade:

9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão scr acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n“ 5.764, de 1971,

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;
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9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo A/ao Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Nao Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do

valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade
Técnica, fornecido(s) por pessoa Jurídica de direito público ou privado, quando for emitido

por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, acompanhado
de notas fiscais do devido fornecimento;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
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9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitaçào do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno poile ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitaçào;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n“ 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1.A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02:00 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais mbricadas pelo
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licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para

fms de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos c o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas dc preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor c os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o
licitante interessado manifestar, imediatamente,  a sua intenção dc recorrer, em campo

próprio do sistema obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de

manifestação por parte do interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu
direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis.
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que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n” 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter
seus dados cadastrais atualizados.

DE COMPRAS PÚBLICAS endereço eletrônicono

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será tliTnado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Tenno de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada sc vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital c seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo
137 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
138 e 139 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizara sua situação perante
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital c anexos.
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15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou sc recusar a assinar o contrato ou. a ata dc registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro lidtante, respeitada a ordem de classificação, .

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata dc registro dc
preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo dc Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo dc Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

14.133/2021, 0

20.1.1. Der causa à inexccução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

20.1.4. Não assinar o tenno de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
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convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude dc qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar

sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a

apreciação c decisão superior, no prazo dc 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e

fazer observar, por seus fornecedores c subcontratados, se admitida à subcontrataçâo, o mais

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do
objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
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PRATICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS

disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

endereço eletrônicoPUBLICA no

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no BNC
(PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.
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21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregociro, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS -
disponível no endereço eletrônico htíps://www.portaldecompraspub licas.com.br, sendo dc
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição dc impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
0 horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incliiir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade c legitimidade das infonnações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este Pregão
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice
manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde

que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

X

22.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fíns de

classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br.

PÚBLICAS disponível

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

eletrônicoendereçono
E-mail:
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cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, hltps://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos
e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias
úteis, no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço e período em que os autos do
processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de janeiro de 2026.

■

NEIVA MARÍA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de .Administração, Gestão e Planejamento

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2026
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SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes, vestuários

profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personalizados,
destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

Os itens a serem adquiridos têm suas especificações, unidades, quantidades
estimadas no escopo da tabela abaixo. Essa tabela foi elaborada com base nas especificações

contidas no estudo técnico preliminar correspondente ao estudo desta contratação.

j 1. 1 Das especificações e quantidades

A prefeitura de São Pedro dos Crentes - MA, não se obriga a adquirir os itens do

licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas abaixo, apenas se houver necessidade dos
produtos.

N

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT UNID V.UMT V. TOTAL

Bolsa de lona personalizada para agentes
de Saúde e endemias, 100% algodão,

composta por 02 repartições internas;

costuras com reforço e acabamento em

viés de polipropileno, debruadas com

cadarço de polipropileno, cantos
arredondados sob a aba de fechamento da

bolsa. Alça da bolsa com cadarço de

polipropileno, regulagcm de altura

através dos passadores em metal,
ombreiras confeccionadas em nylon,
fixadas a bolsa com costuras em 'x'. Aba

R$
R$ 193,30UN01 40

7.732,00

formada

prolongamento medindo 64 cm de altura
X 37 cm de largura, na parte superior da

de fechamento por
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bolsa, com acabamento nas bordas em

cadarço de polipropileno com largura 35
visor cm propolitilcno

transparente, para encaixe da placa de

identificação

confeccionada em PVC e personalizada

dentro dos padrões e normas. Med.
32x37x2Qcm (A x 1 x f).

mm. com

município,do

Boné modelo árabe brim com proteção

pescoço, serigrafado modelo fornecido
pela secretaria, cores diversas.

R$
R$ 65,9702 56 UNID

3.694,32

Boné para agente de saúde e endemias,

brim com proteção serigrafado modelo
fornecido pela secretaria.

Camisas cm malha PP de boa qualidade

R$
R$ 52,3003 40 UN

2.092,00

100% poliéster, manga curta, cores

diversas, gola careca, sublimada ou

estampada, modelo fornecido pela
secretaria. Tam. P. M, G e GG.

R$
R$ 55,3004 800 UNID

44.240,00

Camisas em malha PV de boa qualidade

67% poliéster. 33% viscose, manga curta,

cores diversas, gola careca, serigrafada,

modelo fornecido pela secretaria. Tam.
P, M, G e GG.

R$
R$ 60,3005 2150 UNID

129.645,00

Camisas em malha fria PV de boa

qualidade 67% poliéster, 33% viscose,

manga longa, cores diversas, gola careca

serigrafada, modelo fornecido pela
secretariade. Tam. P, M, G e GG.

N
R$

06 RS 65,30380 UNID
24.814,00

Camisetas em malha de pique de boa

qualidade, manga curta, cores diversas,

gola polo e bordado o

timbre/logotipo/texto, modelo fornecido
pela secretaria.Tam. P, M, G e GG.

RS
07 200 RS 73,97UNID

14.794.00

Colete em oxford com zíper de jaqueta

para fechar o colete, serigrafada, modelo
fornecido pela secretaria. Tam. P, M e G.

RS
08 RS 109,63150 UN

16.444,50
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Conjunto de uniformes para

garis/pedreiro/serviços gerais/operador
maquinas.

Camisas em malha fria pv de boa

qualidade 67% poliéster, 33% viscose,

manga longa, cores diversas, gola careca

serigrafada, modelo fornecido pela
secretaria. Calça em brim 100% algodão,
cores diversas, com bolsos na frente,

faixa refletiva. Tam. P, M, G e GG.

de

UNID RS140
RS

193,9709
27.155,80

Camisola Hospitalar 100% algodão com
abertura total nas costas e tiras de

RS
RS 101,97100 UN10

10.197.00
amarrar.

algodão,
traçado

Lençol hospital

serigreafado.
l,20xl,80mt

100%
Medida

RS
UN RS 78,9711 240

18.952,80

Pijama hospitalar scrub unissex oxford

100% poliéster. Tam. P, M, G e GG.

RS
RS 138,6312 120 UN

16.635,60

Tecido 100% algodão, largura 2,20,
características adicionais: cor RS

R$ 48,97MT13 580
28.402,60azul/branco, aplicação confecção de

roupas hospitalares.
RSTouca para centro cirúrgico lisa em

oxford feminina e masculina.
RS 40,63UN14 40

1.625,20

RS

346.424,82

2. FUNDAMENTAÇÃO

Em cumprimento aos termos contidos no art. 6°, inciso XXIII, alínea b, da Lei

14.133/2021, Decreto Municipal n° 004, de 04 de janeiro de 2024, Lei Municipal n°

385/2022, é elaborado o presente para que seja efetuado a Contratação de empresa para

confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais

de São Pedro dos Crentes/MA.

Rcssalta-se ainda, que para confecção do Termo dc Referencia, usou-sc como
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parâmetro as informações obtidas pelos Estudos Técnicos Preliminares e que estào expostas

ao longo deste documento.

A escolha da modalidade licitatória já foi especificada no ETP. Será o pregão

eletrônico, o que facilita a entrada de vários fornecedores, fazendo com que tenha uma

ampliação na disputa licitatória, pois empresas de diversas localidades podem participar,

além de baratear o processo licitatório, pois simplifica as etapas burocráticas.

Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais ágil e transparente, pois c feito

por um sistema com comunicação via internet.

No caso do presente procedimento licitatório, não restam dúvidas acerca da

viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que pennite que a

Administração Pública contrate de forma mais célere e menos burocrática, mantendo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do menor preço, garantindo a escolha

da melhor proposta.

3. JUSTIFICATIVA

Uniformes e camisetas fornecem uma identidade visual consistente para os

funcionários municipais, o que facilita a identificação por parte dos cidadãos. Isso é

especialmente importante em serviços públicos onde a presença de funcionários é essencial,

como seiAuços de segurança, transporte público e atendimento ao público.

Uniformes transmitem uma imagem de profissionalismo e coesão entre os

funcionários municipais. Isso contribui para uma atmosfera de respeito e confiança tanto

para os funcionários quanto para os cidadãos que interagem com eles.

Com relação aos uniformes escolares, eles garantem que todos os alunos tenham
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acesso a roupas adequadas para a escola, independentemeníe de sua situação

socioeconômica. Isso promove um ambiente escolar mais inclusivo, onde os alunos não são

discriminados com base em suas roupas ou capacidade de adquirir uniformes.

Uniformes criam um senso de identidade c peitcncimcnto à escola. Eles ajudam a

construir uma comunidade escolar coesa, onde todos os alunos se sentem parte de algo maior

do que eles mesmos.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Ao contratar uma empresa especializada na confecção de uniformes em grande

quantidade, a municipalidade pode obter preços mais competitivos devido à economia de

escala. Isso pode resultar em economia de recursos públicos em comparação com a

fabricação individualizada ou em pequena escala.

Empresas especializadas na confecção de uniformes geralmente têm acesso a

materiais de alta qualidade e possuem expertise na produção de vestuário durável, que pode

resistir ao desgaste diário e ao longo do tempo, garantindo assim um bom custo-bcnefício

para a municipalidade.

As empresas especializadas na confecção de uniformes gcralmente têm

conhecimento sobre regulamentos de segurança, saúde e trabalho, garantindo que os

uniformes atendam aos padrões e regulamentações aplicáveis, o que é crucial para garantir

o bem-estar e a segurança dos funcionários municipais.

Ao terceirizar a confecção de unifonnes, a municipalidade pode concentrar seus

recursos e esforços em suas atividades principais, como fornecer serviços públicos de

qualidade, cm vez dc dedicar tempo e recursos à produção de vestuário.
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Diante do exposto, se faz necessário a contratação de empresa para confeccionar

uniformes e camisetas para o município. A medida contribuirá para a uniformização das

vestimentas de alunos e de funcionários do município. Diante do exposto têm-se os

elementos necessários para compor a solução completa a ser concretizada com a contratação

dos serviços.

5. REQUISITOS NECESSÁRIOS

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento

pelo menor preço, com regime de execução através de fornecimento parcelado do objeto,

com vigência do contrato alé 31/12/2026.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário que

as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o cadastramento e

participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento dos compromissos

firmados com a administração pública municipal durante toda a vigência do contrato.

\

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATUAL

O prazo de execução do serviço iniciará a partir do momento da assinatura do

contrato e respeitará a ordem de solicitação da secretaria requisitante. O fornecimento se

dará por todo o ano de 2026, quando surgirem necessidades de aquisição dos produtos.

I

O fornecimento se dará de forma parcelada, conforme a necessidade do município.

Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria requisitante.

7. DA GESTÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. .Vn. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978*000

^ ww\v.saopcdrodoscrcntes.ma.gov.br



^ P M
</?

o»

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 006/2026

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecuçao total ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 1 15, §5").

A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenno de recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa

e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n*^

14.133/2021, art. 119).
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O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei if 14.133/2021,

art. 120).

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdcnciários,

fiscais c comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n*^ 14.133/2021. art. 121, caput).

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

0 art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1®).

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o alo exigir tal formalidade, admitindo-se, exccpcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de iicitatório

pela modalidade Pregão Eletrônico, com fundamento trazido pela Lei n.® 14.133/2021 e

Decreto Municipal n° 004/2024. O critério de julgamento adotado para o pregão será o menor

preço.
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No momento da sessão pública para a contratação de fornecedor, após a fase de

lances, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para

contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta

a cadastros informativos oficiais, tais como:

a)SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocon^ências impeditivas Indiretas.

H

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada, nos documentos por ele abrangidos.
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Nào serào aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente pemiitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

c se 0 fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente cm nome da matriz.

Serào aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação;

HABILITAÇÃO JURÍDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n“
5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes estadual c/ou municipal, se houver relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
certame;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s.'n, Ccnlro, São Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

@ WWW.saopodrodoscrentcs.tna.gov.br



I

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 006/2026

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FÍNANCEIRA

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

n‘

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá

apresentar a comprovação dc que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n." 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço patrimonial c demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta;

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa dc pequeno poite, a apresentação dc balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação dc

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

É admissível o balanço inteiTnediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, dc 1971, ou de

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:
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. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável  a Longo Prazo

Passivo Circulante+Passivo Nao Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
A

Pa

tivo Circulante

ssivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade

Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido
por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, acompanhado
de notas fiscais do devido fornecimento;

DECLARAÇÕES EXIGIDAS:

a) declaração de cumprimento ao disposto no art. 7®, inciso XXXTIÍ, da Constituição

Fcdcral/1988, e art. 68, inciso VI, da Lei n. 14.133/2021;
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b) declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas especificas, nos termos inciso IV do art. 63 da Lei n. 14.133/2021;

c) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do

§r do art. 63 da Lei n. 14.333/2021;

O descumprimento das exigências contidas nesta cláusula determinará a

inabilitação da licitante.

As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação arrolada nesta cláusula,

ainda que apresentem alguma restrição.

9. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

A natureza do objeto a ser adquirido enquadra-se na classificação de serviços

comuns, nos termos do Inciso XIII, do art. 6“ da Lei n° 14.133/2021.

10. DO RECEBIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E VALIDADE DOS PRODUTOS

O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis  a partir da emissão da ordem dc

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
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no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

11. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato c vigorará ate

31/12/2026 e poderá ser proiTOgado, a critério da Administração,  desde que comprovado o

preço vantajoso.

12. DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio de

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza

fiscal, acrescida das seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento.

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil

n° 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste

imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, nao
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incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o

enquadramento legal, sob pena de, se nào o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente ate que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, nào ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acan-ctar possível atraso

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que

isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas

seguintes infrações:

I - dar causa à inexccuçào parcial do contrato;
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II - dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecuçào total do contrato;

TV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3® A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4® A sanção prevista no inciso lll, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

§ 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VTI do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá

0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos.
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§ 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida

de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder

Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ T As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamcntc com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

§ S'" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuaímente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

§ 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração

Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

§ f’ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
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alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2” Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fiindamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em

5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, c será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

lí -■ suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n" 12.846, dc 1“ dc agosto

de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n° 12.846, de L de agosto de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e a autoridade competente definidos na

referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos na Lei

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou  a empresa do mesmo ramo com relação dc

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o sancionado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
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ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceís) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,

na forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que

a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso

dc declaração dc inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento dc programa de integridade pelo responsável.

14. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.
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A estimativa do valor da contratação é em torno de RS R$ 346.424,82 (trezentos e

sessenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e noventa centavos).

15, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A projeção da despesa para atender a esta licitação estão programadas em dotação

orçamentaria próprias, consignada no orçamento municipal para o exercício corrente, na

seguinte nibrica:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

%

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal dc Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vincuíos
3.3.90.30.00.00 - Material dc Consumo

SCFVCi
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16. DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art 92, § 4 ', inciso I, da Lei 14.133/2021

Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7" da Lei n“ 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

17. DA REPACTUAÇÃQ (art. 92, § 4'*, inciso II, da Lei 14.133/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1  (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decoiTente da mão de obra e

estiver vinculada ás datas-bases destes instrumentos.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data

do fato gerador que deu ensejo à última repactuaçào.

A repactuaçào para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa

do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições

efetivas da proposta.

A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos nao previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou prcvidenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício

da atividade.

A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra

e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve

repassar integralmcnte o aumento dc custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração

Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha dc

custos e fonnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação a partir da homologação do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que tíxar os novos custos de mão de obra

da categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou até a data do encerramento do contrato, caso não haja proirogação.

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
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18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fomecido, para que seja substituido, reparado ou coirigido;

Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n”

14.133/2021;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos

serviços;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990);

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato;

Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados;

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Indicar preposío para representá-la durante a execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

20. DA SUBCONTRATAÇÂO

Nào será admitida a subcontrataçào do objeto licitatório.

21. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a flisào, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos dc

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; nao haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações assumidas

pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes

de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e

na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei

14.133/21, Art. 96 e Art.97);

Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamenle se a exigência de garantia  é realmente necessária e em que percentual.

Isso porque a garantia c uma medida adicional de cautela que, sc imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado.

A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode

exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas de preços, bem

como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e

contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

São Pedro dos Crentes — MA, 20 de Janeiro de 2026

u

NETVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Secretária Municipal de Administração, Gestão e Planejamento

Aprovado por:

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

{PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ ***

LOCAL; PREFEITURA DE SÀO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de camisetas e unifonnes, para atender as

necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N' /

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ;

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)/-S
Dados bancários;

ESPECIFICAÇÃO VALOR
TOTAL

MARCA VALOR

UNIT.
ITEM QUANT. UNID.

R$RS

R$R$

R$VALOR TOTAL

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS.
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE
ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO
EDITAL DESSE PROCESSO.

4. QUE NÂO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEIN“ 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO
COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NO

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE
MÁ QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÀO AVALIADOS,

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO
OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.

ANEXO IIl - DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO No

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CENTES

, PORTADOR DO RG
, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DEE CPF N'

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N'

●  DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÃS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES
QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE
DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO
BEM PREVISTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO.  A INEXISTÊNCIA DE
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. 68 DA LEI N'’
14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI. EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO
N® ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO

N“ ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N

DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" ***, POR QUALQUER MEIO OU POR
QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU
DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" ***

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

NÃO FOI INFORMADA,***

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
INTEGRANTE DO ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS^ ̂ ̂

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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PROPOSTAS: E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3“
DA LEI COMPLEMENTAR N" 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO

SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“
DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR NM 23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E
PELO ARTIGO 4*^ DA LEI N" 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E
SUAS ALTERAÇÕES. SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“ DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N” 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO

SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4“
DO ART. 3® DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006:

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA
LC N" 123/2006. OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE
TRATAMENTO DIFERENCIADO.

® DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

- MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N" 14.133/2021, QUE CUMPRE
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  - MA, PREGÃO
ELETRÔNICO N” ***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Ceniro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978*000
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N” /20

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO N'

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA

QUE FAZEM

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av.

Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/000 U

62, neste alo representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro,

casado, agente político, portador do CPF n'

CONTRATANTE, e o(a)

, sediadü(a) na

doravante denominada

inscrito(a) no

 , cm

CNPJ/MF sob 0

 doravanten'

 , portador(a)

 , e CPF

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
da Carteira de Identidade n' ,  expedida pela (o)

tendo em vista o que consta no Processo administrativo

e em observância às disposições da Lei n“ 14.133/2021, da Lei n"

123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico

720 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n'

n'

n'

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação dc empresa para confecção de

camisetas, para atender as necessidades das Secretarias Municipais dc São Pedro dos

Crentes/M A. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N"

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independenlemeiite de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM MARCA UNIDADE QUANTIDADE VALOR

1

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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3

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato c vigorará até 31/12/2026
e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na fonna do art. 107 da Lei rf 14.133/2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2026, na classificação
abaixo:

( )●

03 - SECREIARIA MUNICIPAL DE ADMÍNÍSTRAÇAO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria dc Administração
3.3.90,30,00.00 - Material de Consumo'

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
22. i 004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

3,3.90.30.00.00 - Material de Consumo
!0.

10.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamentai
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

! 2.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESKNV EDUCACAO BASIC A

12.36) .0403.2069 - Manutenção da Hducaçào Basica Fundeb 30*li)
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal dc Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos *“ SCF'V
3,3.90.30.00.00 - Material de CÀnisumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação do documento fiscal correspondente.  O pagamento será realizado por meio dc

ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo

dos bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza

fiscal, acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o

faturamento, (ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme

tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil

n" 1.234 dc 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste

imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não

incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e

Municipal, inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer

tributo ou contribuição dctemiinada por legislação específica, sendo que a

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser

pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento ate a data do

efetivo pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da

parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais

poderão ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7“ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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liquidando a diferença correspondente tao logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

nào possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja

vinculada, para os custos de mão de obra.

7.2. A repacruação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e

estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuaçÕes subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a

anualidade disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é

direito da CONTRATADA c não poderá alterar o equilíbrio econômico c financeiro do

contrato, conforme estabelece o art. 37, inciso XXÍ da Constituição da República Federativa

do Brasil, sendo assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições

efetivas da proposta.

7.5. A Administração nào se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício

da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidadc do reajuste dos preços da contratação, podendo ser

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidadc resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decoircntcs da mão de obra

e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que

tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração

Pública, não se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As rcpactuaçÕes serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada dc

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que

fundamenta a repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da

categoria profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual

subsequente, ou ate a data do encerramento do contrato, caso não haja proirogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a prcclusão desse direito.

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repacíuação de preços será de 30
dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo

justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de

bens, obras e serviços. Isso serve para garantir  o fiel cumprimento das obrigações assumidas

pelo contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes

de inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e

na minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei

14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração

avalie cuidadosamente se a exigência de garantia  é realmentc necessária e em que percentual.

Isso porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta

desnecessariamente, pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado.

A exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode

exigir que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,

levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem

como a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e

contratação mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

 . Nomeado (a) pela Portaria

10.2. O contrato deverá ser executado fíelmcnte pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, capui).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a

cargo de servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei n" 14.133/2021, art. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei

indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com
detalhamento dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa

e de, pelo menos dois servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n“

14.133/2021, art. 119).

14.133/2021, art. 118). A
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10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei \f 14.133/2021,

art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais c

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar 0 objeto do contrato (Lei n*' 14.133/2021, art. 121, §1”).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou coiTÍgido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital  e seus anexos, observada a ordem
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cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art.

14.133/2021;

141 da Lei n'

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como cxclusivamcnte seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c

perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos

serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de sua execução ou de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicará Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2. 8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decoiTência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento dc licitar e contratar;

12.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1*^ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas

e orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamentc pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada

na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas

previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso ÍIl, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV, V, VI e VII

do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração

Pública direta c indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

12.7. § 5" A sanção prevista 110 inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do

caput do art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de  3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será

precedida de análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do

Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21
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poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido

artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação dc reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21,

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos IIl e IV do caput do art. 156 da Lei

14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por

comissão composta dc 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data dc intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2*’ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3° A prescrição ocorrerá em

5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o

caput do artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n*^ 12.846, de 1® de

agosto de 2013;

12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n. Centro, Sào Pedro tios Crentes  - MA. CEP: 65978-000

www.saopcdrodoscrcntcs.ma.gov.br



^ P.M ● ^
u; FIs. 512.

<y

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 006/2026
administrativa.

12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e Julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade

competente definidos na referida Lei.

12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular  a prática dos atos ilícitos previstos na Lei

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou  a empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com  o sancionado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,

na forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que

a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso
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de declaração de inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e Xíl do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do

art. 138 da Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos terntos do art. 138, inciso II, da Lei 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n°

14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial, dc acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios qiic decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

confonne art. 92, §1“ da Lei n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos
contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, de de 2026.

Responsável legal da CONTRATANTE
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Responsável legal da CONTRATADA

Testemunhas:

Nome e CPF

Nome e CPF
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CNPJ: 01 577 844/0001-62

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, por

intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria 020/2026. datada

de 09 de janeiro de 2026. torna público, para o conhecimento de todos os interessados,

que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR

PREÇO POR ITEM. no modo de disputa ABERTO, para futura Contratação de

empresa especializada para fornecimento de uniformes, vestuários profissionais,

materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e personalizados, destinados

ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos, durante o exercício financeiro de 2026, com base na Lei n°

14.133/2021.Decreto Municipal n° 004/2024. com aplicação subsidiária e as demais

legislações aplicáveis.

O início da Sessão de Disputa de Preços será às 09hs00min do dia 04 de
fevereiro de 2026. LOCAL: https://portalcompraspublicas.com.br/.  Para todas as

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A  íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:

https://portalcompraspublicas.com.br/ e https://saopedrodoscrentes.ma.aov.br/ ou na sede
da PREFEITUR.A MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada na Rua

Canaa. n° 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, em dias úteis, de OShOOmin às
12h00min

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com.

das 1 ThOOmin14h00min através do e-mail:as ou

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Scmaias <0 SUva Morais
Pregoeiro Municipal

Av. Canaã n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes-MA. CEP: 65.978-000
Fone: (0xx99) 3604-1094 / E-mail: pmsp@hotmail.com

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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I» ESTiDO »

Código identificador: e327164cd4b8fld46121b37fl3205afl201205/2025. referente à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 005/2025,
que entre si celebram a prefeitura de São João dos Patos por intermédio
da Secretaria Municipal de Administração, representada pela Sr.
Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, Secretária Municipal de
Administração, e do lado a Sra. Maria de Jesus Carvaiho de Sousa.
OBJETO: Locação de imóvei para funcionamento do Depósito da
Secretaria Municipal de Obras, através da Secretaria Municipal de
Administração de São João dos Patos -MA. OBJETIVO DO TERMO
ADiTiVO: Prorrogação da vigência por 12 meses. Data da Assinatura:
08/01/2026. As demais ciáusuias permanecem inaiteradas.

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMU

MANGABEIRAS /

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATOl
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 12

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO NS 12/21
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 125/2024

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: ebfc07518874aaffef03d38403b46d46 EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N2 167/2024.

EXTRATO DO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N2

167/2024, firmado em 30 de setembro de 2024, entre o Município de
SÃO RAiMUNDO DAS MANGABEiRAS - MA, CNPJ: 06.651.616/0001-09 e a
empresa SISTEMA DE LOCACAO CONTÁBIL LTDA. inscrita no CNPJ sob o
n° 09.295.258/0001-37, objetivando: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de Software de
Recursos Humanos (Sistema de Folha de Pagamento)  e recibo
de vencimento online, para atender as necessidades da
Gerência de Recursos Humanos, de interesse da Secretaria

Municipal de Administração e Planejamento do Município de
São Raimundo das Mangabeiras -MA
CLÁUSULA PRIMEIRO - DO OBJETO ■ O presente Termo Aditivo tem
como objeto a prorrogação da vigência do Contrato, por iguai período,
atendendo o disposto nos artigos 106 e 107da Lei n° 14.133, de 2021,
alterando assim os prazos da CLÁUSUU SEGUNDA - DA VIGÊNCIA,
alterar a CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, e alterar  a CLAÚSULA
QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Contrato, passando a

vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA CLAÚSULA SEGUNDA -
DA VIGÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência da CLÁUSULA SEGUNDA, fica
acrescida de 3 (três) meses, passando a ter a seguinte redação; "A
vigência do contrato será de 15 (quinze) meses, contados a partir da
data da assinatura do contrato, podendo no interesse da administração,
mediante Termo Aditivo ser prorrogado de acordo com o disposto nos
artigos 106 e 107 da Lei n^ 14.133, de 2021.":
CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA TERCEIRA -
DO PREÇO:
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, será alterada para  a seguinte
redação;
O valor do presente termo de Contrato passara de R$ 10.800,00 (dez
mil e oitocentos reais) para R$ 14.175,00 (quatorze mil centos e
setenta e cinco reais) correspondente a 25% (vinte e cinco por cento)
do valor original do contrato. DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de
2024.

ASSINATURAS: Accioly Cardoso Lima e Silva (Prefeito), e SISTEMA DE
LOCACAO CONTÁBIL

LTDA. (representante legal da empresa) Sr.^ THAIARA RAYANNE ARAÚJO
BARROSO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n® Lei n® 14.133/2021,

da Lei Complementar n» 123/2006, Decreto Municipal n^ 004/2024, Lei
Municipal n° 385/2022 e demais normas pertinentes  à espécie,
atendendo às solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cpIsãopedrocrentesíSgmail.com.

Pregão Eletrônico n® 006/2026
Processo Administrativo n®
012/2026

Data/Hora de Abertura
04/02/2026 - 09:00 horas.
Menor preço por item.

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento
de uniformes, vestuários profissionais, materiais têxteis e
acessórios, devidamente confeccionados e personalizados,
destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias
Municipais de São Pedro dos Crentes/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de janeiro de 2026. Semaias da Silva
Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d05d353b2f2be96cfeflbc96ee563661

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 011/2025

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes, torna
público 0 resultado de julgamento do Pregão Eletrônico SRP N®
011/2025, cujo objeto é o Registro de Preço para eventual
contratação de empresa para Locação de Veículos Leves para o
uso do município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme
especificação no Termo de Referência. Vencedor: L  D M DOS
SANTOS LOCAÇÕES EIRELi - EPP, CNPJ: 39.946.481/0001-68, item: (002
e 006), pelo Valor Total de; R$ 198.126,00 (cento  e noventa e oito
mil e cento e vinte e seis reais). Vencedor: RIO NEVES LOCAÇÕES,
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ; 13.500.739/0001-04,
item: (001, 003, 004 e 005), pelo Valor Total de; R$ 445.800,00
(cento e quarenta e cinco mil e oitocentos reais).
São Pedro dos Crentes - MA, 20 de janeiro de 2026.

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identifícador: 50c3e7f554cdle943fddl9fc0316bbe8

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE FERRER

AVISO DE LICITAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^. 03/2026-SRP

PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 03/2026-SRP - OBJETO: Registro de Preços
para futura e eventual Contratação de empresa para prestação de
serviços de realização dos eventos, para atender as necessidades do
Município de São Vicente Férrer. ABERTURA: Data para cadastro de
propostas a partir das 08:00 horas do dia 22/01/2026, Data para
abertura de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas do
dia 06/02/2026, horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/.

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

-CeiínFlCAÍX) DIGITALMENTE www.famem.org.brâ 92/103
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR AVISO OE IICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 1/2026-CPC/PMVG

PROC. ADMINISTRATIVO NO 0I01.0889fi.2025. ORGÃO R

Contratação. BASF LEGAL: Ler n* 14.133/2021, Dectelo Munlcipaiy^JJ?8/?023,
123/06, Lei 147/14, e soas alterações. TIPO: Menor Preço, por Itemi

OBJETO: Registro de Preços du tipo Menor Preço, visan

Empresa Espeaalirada no Fornecimento de Tela Interativa Digital de Inl^^se da 4<CUVN
Municipal de EducaçSo de Vargem Grande - MA, Conforme Conctiçõe^^oarítidades e
Exigências Estabelecidas no Anexo I, deste Edital. ORGÃO CONTRATANTE: SecreCTuá-Munic.ipal
de Eduraçao. LOCAL/SüE: https:,'/licitamaisbtasH.cnrn.br/. DAIA- 06/02/2026. fflJfiJWIW.'
09h00min. [nove horas). O Edital esta disponibiliíado, na integra, nos endereço; eletrônicos'
hups.//iiciiamaisbrasil.corri.br/
hltps://âpp.tcema.lc.br/sinccoiitrata/imjral/procedimento. Quaisquer iníomiaçdes através do
leL: [98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-inaii: vargemgrande.licitacaofiSgmaii com e/ou na sala
da Comiss3o Permanente de ConttataçSo ● CPC, situado na Rua Dr Nina Rodrigues. 20, Centro,

Vargem Grande/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00mm (dove horas).

Vargein Grande/MA 16 de janeiro de 3076
BENEDITO DE JESUS COELHO NUNES

Secretario Municipal ile Educaçào

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 2/2026-CPC/PMVG

PROC. ADMINISTRATIVO N? 0101.08897.2025. ORGÃO REALIZADOR: Agente de
Conttataçào. 8ASE LEGAI: Lei n? 14.133/2021, Decreto Municipal ns 028/2023, Lei
123/06. Lei 14//14, e suas alterações. TIPO: Menor Preço, por Item

OBJETO: Registro de Preços do tipo Menor Preço, visando a Contrataçào de
Empresa para Fornecimento de Gêneros Alimentícios para Composiçáo de Cestas Básicas pue
serào Dislribuídas às Famílias Carentes de Responsabilidade da Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Vargem Grande/MA, Conforme

Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas no Anexo I, deste Edital. CR6.ÂO
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de /Vssisténcia  e Desenvolvimento Social. LOCAL/SIIE:
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 06/02/2026. HORÁRIO: llhOOmin (onze horas). O
Fdital está disponibilizado, na
hllps://liciI8maisbr3sil.com.br/

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. Quaisquer informações através do
Tel: (98) 3461 1103/ (98) 3461 1201/ e mail: vargemgrande.licitacao(Bgmail.com e/ou na sala
da ComissSo Permanente de Contratação - CPC. situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro,
Vargem Grande/MA, no horário das üShOOmin (oito horas) às 12h0ümm (doze horas).

Vargem Grande/MA. Ib de janeiro de 2026.
MAISA SILVA DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência o Desenvolvimento Social

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 3/2026-CPC/PMVG

PROC. ADMINISTRATIVO N« 0101.08898 202S ORGÃO REAtIZAOOfi: Agente di-
Contratação. BASE LEGAL. Lei m» 14.133/2021, Decreto Municipal ns 02H/2023, Lei n*
123/06, Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: Menor Preço, por Item.

OBIETO: Registro rJe Preços do tipo Menor Preço, visando a Contiataçao de
Empresa para a Aquisição de Pneus e Câmaras de Ar Novos destinados a Manutenção da Froia
das Secretarias Municipais do Município dé Vargem Grande/MA, Conforme Condições,
Quantidades e Exigências Estabelecidas no Anexo i, deste Fdital ORGÃO CONTRATANTf-
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. LOCAL/SITE: https://licitamaisbra5il.com.bi/
DATA: 06/02/2026. HORÁRIO: 14h.30min. (quatorze e trinta horas) 0 Editai osla
disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com br/ e
htlp5://www.vargemgrande.m3.gov.br/ s

O

ontr.jr, s

http5.//wvvsv.vargemgrande.ma.gov.br/ ce

endereços eletrônicos:íntegra,
htt|xs://www.v8tgemgrande.ma gov.b!/

nos
ee

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mtiral/procedimento. Quaisquer informações através do
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201/ e-mail: vargemgraride.licitacao®gmail,com e/ou na sala
da Comissão Permanente de Contratação ● CPC, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro

Vargem Grande/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) ás IZhOOmin (dote horas)

AVISO DE LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO N« 2/2026 SEMTUR

PROCESSO N« 11201.2026.0213

A PreFeituia Municipal de Sao José de Ribamar - MA, por meio da Comissão Especial
de Seleção, torna público aos interessados o Aviso do Credenciamento n« 02/2026, que tem
por objeto o Credenciamento de Blocos Carnavalescos exctusivamente sediados em São José de
Ribamar, nos termos da 14.133/2021, funtiamenrario em razões de intere.sse públien, eficiência
administrativa, valorização cultural local e economicidade, para compor a programação oficial
do Pte-Carnaval, Carnaval e Lava Pratos de S5o José de Ribamar no exercício do ano de 2026.

Período para entrega da documemacío: 22/01/2026 a 04/02/2026, das OShOOmin as 12h00min
e das 14hOOmin às 16h00min, na sede da StMIUR, Iccailzada à Rua Luis Leite, n* 81, Centro,
São Josc de Ribamar O Edital está à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de
Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e no site hiip://www.saojosederib3rnar.ma.gov.br onde
poderá ser consultado e obtido gratuitamsnte.

São José de Ribamar, 19 de janeiro de 2026.
EMMANUeiLE DE PAULA BORRALHO

Secretária SEMTUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

AVISO OE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 2/2026

A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, com sede na Praça
da Bandeira, s/n, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do
Maranhão, através do Setor tie Licitação e Contratos - SLC, por melo rio Agente de
Contratação, torna público, que fara realizar, sob a égide tia Lei Federal n.e 14.133, de
2023. regulamentada pelo Decreto Municipal n.e 03, de 03 de janeiro dc 2025, licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRÔNICA, sob o critério de julgamento
MENOR PREÇO, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na execução dos
serviços de Construção de Creche infantil tipo II no bairro Nova São Luís Gonzaga no
município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de acordo com o Termo de
Compromisso 978050/2025/PNDF/C.AIXA ● Operação n® 1101422-23, conforme Fdital e
Anexos. A sessão será realizada no dia 05 de fevereiio de 2026 as 09h:00min (nove horas),
no sítio www.licita5luisgonzagamatom.br. O Edital  e seus Anexos estão disponíveis para
consulta c retirada nos endereços eletrônicos www.liciiasluisgonzagama.com.br e
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do e-
mall Ilcitacao@saoluisgonz3ga.ma.gov.br. Informa, amda que diariamente, na sede da
Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, de segunda a sexta-feira em dias
úteis, das 08h:0Dmin (oito hor.as) às I3h:00rniii (treze horas), o Editai e spus anexos estão
3 disposição dos interessados na sala do Setor de licitação e Contratos - SLC.
Esclarecimentos adicionais no mesmo e.ndereçri.

A

Sâo Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 19 de janeiro de 2026.
VIL60N MAGALHÃES MODESTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

EXTRATO OE CONTRATO

CONCORRÊNCIA F.IFTRÔNICA N“ 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2025,11.12.0032/2025
EXTRATO OE CONTRATO N»: 2026012/2026 ORIGEM: CONCORRÊNCIA PÚBLICA EU1RÔNICA
N» 012/2025 CONTRATADA(O): ALBATROZ CONSTRUÇÕES LTOA OBJETO: Contratação de
empresa especializada na CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS em atendimento aO
Programa Minha Casa, Minha Vida
«quipamentos, materi.nis e rnão de obra na forma estabelecida nas planilhas de serviços e
insumos diversos anexadas, conforme estabelecido no PROGRAMA 5600020250030,
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de
São Mateus do Maranhão/MA. VALOR TOTAL- RS 5.3S9.4S7,06 idnco milhões trezentos e
oitenta e nove mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e seis centavos) PROGRAMA DE
TRABALHO: Função J6
Orçamentária 0208 - Secretaria de Infraestrutura Programa 0160 - Habitações Urbanas
Projeto/Aiividade J037-Con5iruçào de Habitações Populares fonte cie Recurso 1.700.00.001
- Recursos Próprios do Município Elemento de Despesa4.4.90.Sl-00  ● Obras e Instalações
Descrição da Despesa Construção de Unidades Habitacionais ÓRGÃO: PREFFITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA' 4.4.90.51.00 OBRAS £ INSTALAÇÕES FONTE OE RECURSO.
l.SOO 00 001.001 Recursos Próprios do Município. VIGÊNCIA: 05 de janeiro de 2026 a 05 de
janeiro dc 2027 DATA DA ASSINATURA: 05 de janeiro de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 6/2026

MCMV FNHIS Sub 50, com fornecimento de

Habitação Urbana UnidadeHabitação Sublunção 482

16.482.0160.1032-HABITAÇÔtS URBANASPROJtTO/ATIVIDADE:

Vargem Grande/MA, 16 de janeiro de 7026
THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA

Secretária Municipal de Sáude e Saneamento

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 4/2026-CPC/PMVG

PROC. A0MINISTHAT1\'0 N* 0101.08901.2025. ORGÃO REALIZADOR: Agente de
Contratação. RASE IFGAL: l.ei nh 14.133/2021, Decreto Municipal nV028,/?073, lei n? 123/06,
Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: Menor Preço, por Item. OBJETO: Registro de Preços do tipo

Menor Preço, visando a Contratação de Empresa para o Fornecimento de Agua Mineral para
atender as necessidades das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/M4,

Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas no Anexo I, drste Edital. ORGÃO
CONTRATANTE: LOCAL/SITE:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 12/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes,

vestuários profissionais, materiais têxteis e acessórios, devidamente confeccionados e
personalizados, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais de
São Pedro dos Crentes/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexo.s, na forma Lei n® 14.133/2021, da Lei Complementar r.a
123/2006, Decreto Municipal n* 004/2024, Lei Municipal nii 385,72022 e demais normas
pertinentes á especie, atendendo à.s solicitações das Secretarias Municipais do município
O  Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do muniopio
www.saopedroüoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado pelo e-mail;
cpl5aopeijrodo5crentes@igmail.con> Tipo: Menor preço por item. Data e Local da Abertura;
dia 04 de fevereiro de 2026 as 09:00 horas.

https://licitamaisbrasii.com.bf/ DATA: 09/02/2026. HORÁRIO 09h3ümin. (nove e Irima horasj
endereços

Municipal deSecretaria Administração.

eletrónicos'O  Edital está disponibilizado. na
https://licitamaisbrasil.com.bi/

https://app.tceiria.tc.br/sintconirata/rmjral/procedlmento. Quaisquer informações através do
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201/cmail-vargemgrande.iidtacaoiSJgmail.com e/ou na sala
da Comissão Permanente de Contratação - CPC, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. Centro

Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) ás 12h00min (doze hoias)

integra,
htlps.//www.vÃfgeingrande.nia gov.br/

nos
e

Vaigem Giande/MA, 16 de janeiro de 2026.
FRANCISCO FERREIRA UMA FILHO

Secretario Municipal de Administração

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 5/2026-CPC/PMVG

Sâo Pedro dos Crentes ● MA, 20 de janeiro de 2026
5EMAIAS DA SILVA MORAIS

Pregofiiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N« 1/2026-CPC/PMVG

O MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, Estado do Maranhão, atendendo a lei
11 947/2009 e Resolução n' 06/2020, através da Secretaria Municipal de Educação, vem
realizar Chamada Pública priia Aquisiçio de Gêneros Alimentícios Diretamente da
Agi Icultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados a alimentação Escolar da
Rede Municipal de Ensmo, no ámbito do PNAE. Os envelopes deveria ser entregues até o
dia 27 de fevereiro de 2026 das 09:00Hs às 14:00Hs, na sede da Prefeitura Municipal de
Vargem Grande/MA, sito á Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, centro, que será recebido pela
Comissão Permanentes de Contratação (CPC) e pela Nutricionista da Secretaria Municipal
de Educação. Quaisquer Informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-
mail: vargemgtande.licitacao@8mail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de
Contratação ● CPC, situado na Rua Dr. Nina RotJrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no
horário das OShOOmin (oito horas) ás 12h00min (doze horas)

Vargem Grande/MA, 16 de janeiro de 2026,
BENFDITO DE JESUS COEIHO NUNES

.Secrelário Municipal de Educação

PROC. ADMINISTRATIVO N« 0101.08903.2025. ORGÃO REALIZADOR; Agente dc

Contratação. BASE LEGAL: Lei n« 14.133/2021, Oecreto Municipal nc 028/2023, lei nS 123/06.
Lei 147/14. e suas alterações. TiPO; Menor Preço, por item. OBJETO: Registro de Preços do tipo

Menor Preço, visando a Contratação de Empresa para o Fornecimento de Gas natural (GLP)
oara Cozmha, destinados as Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, Conforme

Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas no Anexo i, rJesre Edital ORGÃO
CONTRATANTE; LOCAL/SITE.AdministraçãoMunicipal

https://1icitamaisbr35il.com.br/. DATA: 09/02/2026. HORÁRIO. llhOOriiin. (onze horas) 0
Edital

Secretaria de

endereços eietrôiucos.disponihilizadc.
http5://licilaniaisbrosil.coiTi.br/

http5;//app.tceiti3.tc.br/sinccunt'ata/i»iiral/procedimento. Quaisquer informações alravés do
Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail; vargemgrande.licitacao^gmaii come/cu na sala
da Comissão Permanente dc Contratação - CPC, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centru,

Vargem Grande/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 17h00min (do/e horas)

está integra.
http5://www.vargemgrancle.nia gov br/

na nos

c

Vargem Grande/MA, 16 de janeiro de 2076.
FRANCISCO FERRLIKA LIMA FILHO

Secretário Municipal de Admmistiaçáo

239 C’C<Limsôtô corifofirsfr MP n* C.2D0-? .'■1/Q3^?*^'0
Que liisTiiui i fl e Rr«ãilr<r« iCr* Q jv

docum«niâ |●Me> v«rifj(iclO '\v eriçi«rvc^ «i«>tr,>>.:co
ht«p;.V«^#w. 1111 CA b '/üUtéf> t < >d» Mti <od<ito DSà0202 6GIM OC ? 3 )
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AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissâo
Permanente de Licrtação - CPL do Município de Fortaleza
dos Nogueiras - MA avisa aos interessados que realizará.
Iicrtaçâo PúDiica na modalidade abaixo discriminada a ser
realizada no Portai de Compras Públicas, na forma da Lei
Federal n' 14 133/2021, Decreto Municipal n» O70.r2O23.
Decreto Municipal 079/2023 Decreto Mumclpai 080/2023,
Lei Complementar 123/2028 e 147.'2014 e demais normas
pertinentes à espécie O Edital e seus Anexos eslâo à
disposição dos interessados no endereço supra, de 2* a 6*
feira, no horário das 08 00 ás 13 00 horas, onde poderá ser
consultado e adquindo gratuitamenie, conforme
especificações abaixo. Qualquer informação poderá ser
obtida no endereço acima, no portal da transparência site
hi^5//fortalezadosfioquMas.jiiiLflQy.Dr,
https r/uw^ licitafonalezadosrloo com br/
cpl tott3lezadosnoq@qmall com

OU e-mail

Pregão Eletrônico
- N°006/2026

Data'Hota de Abertura
02/02/2026 - OehSOmln

Tipo: Menor Preco por Item

A\ ISO DE LICITAÇÕES PÜBLICAS. A Comissão

Permaneafí de Licitaçào - CPL do Muaicipio de Foitateza

dos Nogueiras - NiA, avisa aos interessados que realizará,

licitaçAo Pública oa modalidade abaixo discriminada a ser
realizada no Portal de Compras de Fortaleza dos Nogueira.s-

Ma. na forma da Lei Federal a" 14.133'2021, Decreto

Municipal n° 078-2023, Decreto Municipal 079.'2023,

Decreto Municipal 080-2023. Ler Complementsu’ 123-2026

e 147-2014. e demais normas pertinentes á espécie. O Edital

Anexos estão á disposição dos interessados noe seus

milITlIM Mimi(!f’MW.KWIIUlMm>S>i;!l;UI»W.

"1 .«.íiim II:s.

AVJSODE AD1.AMENTO DE SESSÀO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔ.»ilCO N* 003/202Ê
PROCESSO ADMLMISTRATIVO N* OO.OM.ÍOÍti

A rfslsitura MunicipaJ ds Pamlsza dos N'ogue;rss  - .'^A, per
inKntwdio de sus Pregaei/í, toma públicc psia corheciinmu dos imetessidcs

çuesiessScdoFttjio EIetrSiua)n’IXd'2026.ci4aoÓ!ei3e o Registro dePrevOS

tissr.do a contratação de empresa/s) para o íoireasieiuo de ciáveis e
eieiradomeaicos, para atender Ss necessidades da Pretemira Nttmjapal de
Fortaleza dos Nogueiras - \1A esuasuiiidades admirislrativai, confonxwTenno

de Retetênoa. antenomierue marcada para o du 2S de ianeiro de 2036. as 0Sh30.

lica ADLADa para o dia 39 de laneifo de 2026. Ss OShSO.

A sessão pública será realizada per niRo do sistema eietiúmco de
«ocnpras no oídeieço ‘

O adusnento ocorre pot cioas os admmistratti os perctanecendo
uulteradas todas as denun condiçdet estabe>oJas no edital e em seus anexos.

.Maiores míomiaçdes poderio ser obtidas junto

no endereço consianie do edital ou pelos canais i^óais de comunicaçio desta
nugiicipabcade.

de Uóu;i«s.

endereço supra, de 2* a 6‘ feira, ito horário das 08:00 às
13:00 horas, onde poderá ser consultado e adquirido

aratuiiameule, conforme especificações abaixo. Qualquer

informação poderá ser oblida no endereço acima, no portal
site:da transparência

htlpíi.</fç«Mlezadp,»Qqxu«ÚASi®3..í!c>v,bf,
hMDs.,-7www iicitafbttaltijadosnog c<^m bt.-

cttl.fortalezadosnog-Sgmail.com

ou e-mail:

Daia-Hora de Abertura

30-01-2026-08h30mtn.Pregão Eletrônico
- N-OOS.QOZô

Tipo, Menor Preco por hem

Ob)eto. Registro de Preços, cujo objeto é o fomecimenío
paceíado de remanescente pwa mererKía escoter para atender
às necessidades da Prefeitura Munc^ de Fortaleza dos
Nogueiras - MA esuee Unidades Adminisffativas, de aairdo com
0 Termo de Referência

Objeto: Registro de Preços, para futura e cxetuual

contratação de empiesa especializada na prestaç3o de

serviços de locação de equipamentos médico hospitalar

para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde de

Fortaleza dos N’ogueiras-Ma.fbnálszs dss Noguens - MA 20 de jcieis d* 2026.

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 20 de laneiro de 2026
Faustiana Nogueira de Freitas - Pregoeiia

Fortaleza dos Kogueiras - NIA, 19 de janeiro de 2026.
Faustiana Nogueira de Freitas - Pregoeira.

Fáiistiznj Nogueuade Fieilis

FregMtfi

Deputado Márcio Honaiser entrega viatura e
drones no 19® aniversário do 4® BB

AMSO DE LICIT.VÇÃO. A Comissão de Licitação e

^itos - CLC. do Município de Sâo Pedro dos Crentes -

dvisa aos interessados que realizará na sede da

Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã, Centro,

CEP' 65978-000, Sào Pedro dos Crentes - MA, Licitação

na modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n° Lei

O

n* 14.133/2021. da Lei Complementar tf 123.’2006, Decreto

Municipal tf 004'2024, Lei Municipal n’ 385-2022 e

demais normas pertinentes à espécie, atendendo às

solicitações das Secretarias Municipais do município. O
Edital e seus Anexos estão á disposição dos

interessados

vç~w\v.poitaldecomprasDublícas.com br.

Transparência

siteno

Portal da

do município

tvvvw saopedrodoscrentes ma-flov.bf e poderá ser solicitado

pelo e-mait: cpl&ãopiKlfiKreiite.s;gjgnail coin.

l^egão Eletrônico
OOd'2026

DataHoni de /Uiertura

04.02-2026 - 09:00 horas.

Menor jxeço por item

n-

Proce.sso Administrativo tf

0122026

Objeto. Coutiataçio de empiesa especializada para fomecimeuco
de uniformes, vestuários profissionais, raaieiiais téxieis e

acessórios, devidamente confeccionados e personakiados.
destinados ao ateudiiuemo das necessidades das Secietaiios

Municipais de Sòo Pedtc dos Cientes-NLA, confoiine condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Editai e seus

anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de janeiro de 2026.

Semaias da Silva Morais - Pregoetro Municipal.

Eiii^ifcinemoraçuo aos 19 mios do4'' Batalhão üc Bombeiros Militar-4" BBM/MAcm Balsas, o deputado íedcral Márcio Honaiser destinou recursos do

-is parlamentares para aquisição dc uma nova viatura c dois drones. Equipamentos que representam importante reforço para esmitura operacionaleiL

do batalhão.

A solenidade de entrega reuniu autoridades políticas, civis c inílitarcs c integrou a programação comemorativa pelos 19 anos do 4" batalliào do eorpo dc
bombeiros.

“Coincidindo com os 19 anos do batalhão do corpo dc bombeiros em Balsas, estamos entregando mais uma viatura c dois drones que vào servir muito para

as operações em Balsas. E nosso trabalho reforçar cada \'cz mais as instituições do sul do estado', disse o deputado.
O Tenente Coronel Márcio Fernandes, do 4" BBM/.M  A disse que a instituição reconhece a atuação do deputado Márcio Honaiser em favor da segurança

pública na região, cspccialmeiite o 4“ BBM que atua na região que inclui Balsas c mais 14 municípios.

A nova viatura vai contribuir para agilidade no atendimento dc ocorrências, já os dois drones serão utilizados cm operações dc busca e salvamento,

monitoramento de áreas dediticiiaccssoe apoio cm situações ík ̂ranúc comp\cx\úi\dc. Poi : htrps://tÍi<iríosuÍimirim/ienst\coMi.br/

EIIO S<!àucáum
Responsável

CONTABILIDADE

S6RVIÇOS CONTR66IS €M G6RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281  / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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ESTADO DO MARANHÃO ,.,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE^j®'

CNPJ: 01.577.844/0001-62
\'^ R 'éy

V

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006 /2026-SRP

Sâo Pedro dos Crentes - MA, 21 de janeiro de 2026.

A ILUSTRÍSSIMA
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO.
WANESSA COELHO TAVEIRA ARRUDA
NESTA.

Assunto: Solicitação de Parecer Controle Interno sobre a Fase de Planejamento do
Processo Licitatório.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNRCIMENTO
DE UNIFORMES, VESTUÁRIOS PROFISSIONAIS, MATERAIS TÊXTEIS E
ACESSÓRIOS, DEVIDAMENTE CONFECCIONADOS E PERSONALIZADOS ,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

Ilustríssima Controladora,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado
minuciosamente o PREGÃO ELETRÔNICA N° 006/2026, Menor Preço por item.
deflagrado no Processo Administrativo n° 012/2026, do Município de São Pedro dos Crentes,
para que ato contínuo seja proferido parecer técnico preliminar da fase de planejamento do
procedimento, sobre a legalidade e/ou vícios eventualmente ocorrido no aludido certame, a fim
de atendermos o princípio da legalidade, transparência e congêneres, que regem a legislação de
Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro dos princípios
entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal em vigor e
demais legislações.

Ante o exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para acentuar votos de
elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

SemaiaSida^lva Morais
Pregociro
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1

Parecer Preliminar de Regularidade do Controle Interno

Processo Administrativo: 012/2026

Modalidade: Pregão Eletrônico

INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNRCIMENTO DE

UNIFORMES, VESTUÁRIOS PROFISSIONAIS, MATERAIS TÊXTEIS E ACESSÓRIOS ,

DEVIDAMENTE CONFECCIONADOS E PERSONALIZADOS , DESTINADOS AO

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES/MA.PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E

UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

Introdução

A Controladoria Geral do Município, por força do disposto no artigo 18 da Lei Municipal

195/2009. constitui-se no órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno, no âmbito do

executivo municipal.

Enquanto órgão responsável pelo Sistema de Controle Interno é de sua competência, dentre

outras, examinar as fases de execução da despesa verificando a regularidade das licitações e

contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade. Sendo,

portanto, sua atribuição, a fiscalização de todas as contas da administração municipal.

Em atendimento à determinação aos artigos 31, 34  e 74 da CF/88, a Controladoria Geral do

Município, analisou integralmente os autos da fase preparatória do Processo Administrativo n°

012/2026, referente ao procedimento de Pregão Eletrônico 006/2026.

Analise do Processo

O presente parecer trata do processo administrativo do Pregão Eletrônico 032/2025. que tem

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
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DE UNIFORMES, VESTUÁRIOS PROFISSIONAIS, MATERAIS TÊXTEIS E
ACESSÓRIOS , DEVIDAMENTE CONFECCIONADOS E PERSONALIZADOS ,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIOCONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNRCIMENTO DE UNIFORMES, VESTUÁRIOS
PROFISSIONAIS, MATERAIS TÊXTEIS E ACESSÓRIOS , DEVIDAMENTE
CONFECCIONADOS E PERSONALIZADOS , DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA.PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E UTENSÍLIOS
DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

A presente licitação será realizada na modalidade Pregão, na forma Eletrônica e está
fundamentada, nos termos da lei 14.133/21, da Lei Complementar n° 123/2006, Decreto
Municipal n° 004/2024.

COMPONENTES DO PROCESSO

1. Documento de formalização da demanda, apresentadas pelas Secretarias Municipais de

administração, Educação, Saúde, Assistência Social, solicitando autorização para

instalação do procedimento licitatório para a para fornecimento de pneus.

2. Estudo técnico preliminar-ETP (art. 18,1 da Lei 14.133/2021);

3. Mapa de Gerenciamento de Riscos;

4. Solicitação de pesquisa de preço enviadas a 03 empresas via e-niail;

5. Respostas de 3 empresas, com suas respectivas cotações e CNPJ comprovando CNAE;

6. Mapa de Apuração de preços;

7. Documento de formalização da pesquisa de preço (art. 23 § Udalei 14133/21/art. 5° do

Decreto Municipal n°. 029/2023)

8. Autorização do Prefeito Municipal, autorizando  a comissão a formalizar o processo

licitatório;

9. Termo de Autuação;

10. Portaria de nomeação da Comissão de Contratação com sua respectiva publicação;

11. Memorando 027/2026, encaminhado ao Diretor de Contabilidade,  solicitando

informação sobre a existência e disponibilidade de dotação orçamentária;

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

12. Memorando 027/2026, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários apresentados pelo setor de contabilidade;

13. Declaração de adequação orçamentária e financeira (inciso II, art. 16. Lei Complementar

101/2000);

14. Termo de Referência (art. 18, II da Lei 14133/21);

15. Encaminhamento do procedimento da fase preparatória do processo administrativo, para

a Procuradoria do Município, para análise e parecer jurídico;

16. Minuta do Edital;

17. Parecer Jurídico;

18. Edital do Pregão Eletrônico;

19. Aviso de Licitação;

20. Publicação do Aviso;( união, município, jornal de grande circulação portal da

transparência do município);

21. Encaminhamento a Controladoria para parecer controle interno da fase interna do

certame;

Primeiramente, ressalta-se que no caso em apreço há justificativa para realização da

despesa, bem como, há dotação orçamentária suficiente para cobrir o pagamento pretendido,

0 que se verifica pelo espelho da dotação orçamentária constante dos autos.

Verificou-se que o processo licitatório foi realizado com observância a todas as

formalidades e atos necessários durante a fase interna, bem como de acordo com as

disposições legais vigentes, em especial a Lei n° 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos).

No caso dos autos, observa-se que foram apresentadas 03 (três) propostas na cotação de

preços solicitada pela Comissão de Contratação desta municipalidade, tendo sido realizada

consulta direta a fornecedor, não contemplando, em sua totalidade, o disposto no art. 5°,

incisos I e IV, do Decreto Municipal n° 029/2023. Ressalta-se que a responsável pela

cotação de preços apresentou justificativa no documento de formalização da pesquisa de

preços quanto à forma pela qual foi realizada a referida pesquisa.

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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3 ps. 33^

Neste particular, incumbe resguardar que o espelho da dotação orçamentária apontadTTpelo

Departamento de Contabilidade Municipal supre os custos com as despesas específicas.

Ao analisar os autos, verifica-se que foi realizado, pela Procuradoria Municipal, análise de

controle prévio da legalidade dos atos praticados no procedimento licitatório, da fase

preparatória, atendendo prescrição contida no art. 53, §1° da Lei n° 14.133/21. Ainda,

observa-se que deve ser designado representante(s) da Administração Pública para exercer

0 acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, nos moldes do art. 117 da Lei

n° 14.133/21.

Por fim. ressalta-se que foram cumpridos todos os requisitos legais de publicidade.

Recomendações

Em análise ao procedimento de pesquisa de preços realizado no âmbito do processo

licitatório em questão, verifica-se que não foram observados, de forma integral, os critérios

estabelecidos pela Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n°

14.133/2021) e pela regulamentação correlata.

A legislação vigente estabelece que a pesquisa de preços deve ser realizada com base em

um conjunto diversificado de fontes, com o objetivo de se obter valor de mercado mais

fidedigno e compatível com a realidade econômica, não se limitando à consulta direta a

fornecedores. Tal diretriz decorre dos princípios da economicidade, da eficiência e da

vantajosidade da contratação pública.

Nesse sentido, a pesquisa de preços deve observar, em ordem de preferência, as seguintes

fontes: (i) preços constantes de bancos de dados públicos e sistemas oficiais de custos, tais

como Painel de Preços, SICAF e sistemas estaduais ou municipais; (ii) valores de

contratações similares realizadas por outros órgãos públicos nos últimos 12 (doze) meses;

(iii) pesquisa direta com fornecedores, mediante cotações formais com, no mínimo, três

fornecedores; (iv) preços divulgados em mídia especializada, listas de preços de fabricantes

ou sítios eletrônicos especializados; e (v) dados oriundos da base nacional de notas fiscais

eletrônicas, conforme regulamentação específica da SEGES/MGL

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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No caso sob análise, constata-se que a pesquisa de preços foi realizada exclusivamente por

meio de consulta direta a fornecedores, sem a utilização ou comprovação de consulta às

demais fontes legalmente recomendadas, o que fragiliza a aferição do valor de mercado e

compromete a robustez da estimativa de preços adotada.

Dessa forma, conclui-se que a pesquisa de preços não atendeu plenamente aos critérios

estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021, razão pela qual recomenda-se que, em futuras

contratações, a Administração observe a utilização combinada das fontes previstas na

legislação, devidamente justificadas nos autos, a fi m de assegurar a transparência, a

conomicidade e a regularidade dos procedimentos licitatórios.

Conclusão

Com base na análise criteriosa realizada por esta Controladoria Interna, conclui-se que o

Pregão Eletrônico n° 006/2026 encontra-se, em linhas gerais, em conformidade com as

disposições da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 004/2024 e do Decreto Federal

n° 11.462/2023, que instituem normas gerais sobre licitações, pregão eletrônico e sistema de

registro de preços no âmbito da Administração Pública. No âmbito do Processo

Administrativo n° 012/2026, não foram identificadas discrepâncias capazes de configurar

irregularidades por parte da Administração Municipal, estando o processo licitatório

revestido das formalidades legais exigidas para a fase preparatória do certame, nos termos

do art. 18 da Lei n° 14.133/2021 e do art. 8° do Decreto Municipal n° 004/2024.

Ressalva-se, entretanto, a necessidade de observância integral às recomendações

consignadas no corpo deste parecer, especialmente no que se refere ao aprimoramento dos

procedimentos de pesquisa de preços, as quais deverão ser rigorosamente atendidas em

futuras contratações, a fim de fortalecer a transparência, a economicidade e a segurança

jurídica dos atos administrativos.

Diante do exposto, esta Controladoria Interna manifesta-se favoravelmente à continuidade

do processo licitatório supracitado, com recomendações, remetendo o presente parecer às

considerações superiores. É o parecer que remeto  a considerações superiores.

É 0 parecer que remeto a considerações superiores.

AVENIDA CANAÃ, s/n - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62
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Secretaria
Municipal de
Administração

346.424.82716 Contratação de empresa
especializada para
fornecimento de
uniformes, vestuários
profissionais, materiais
têxteis e acessórios,
devidamente
confecciona...

716 PREGÃO
ELETRÔNICO
OQ6/2026

i Ações

Secretaria de
Infraestrutura

Locação de imóvei
destinado às instalações
e funcionamento de
atividades
administrativas da
Secretaria Municipal de
Infraestrutura, no
exercício de 20,,.

12.000,00715 715 INEXIGIBILIDADE
029/2025

Ações ▼

9.600,00Secretaria de
Infraestrutura

Locação de imóvel
urbano para
funcionamento de
atividades
administrativas da
Secretaria Municipal de
Infraestrutura, no
exercício de 2026.

714 714 INEXIGIBILIDADE
028/2025

; Ações

Secretaria
Municipal De
Assistência
Social

Locação de Imóvel
urbano para
funcionamento de
atividades
administrativas da
Secretaria Municipal de
Assistência
SociahCentro de
Referência de Assis...

16.944,00713 713 INEXIGIBILIDADE
027/2025

Ações -r...J

Secretaria
Municipal De
Assistência
Social

Locação de imóvel
urbano para
funcionamento de
atividades
administrativas da
Secretaria Municipal de
Assistência
SocialiConselho Tutelar,
no exerclci..

12.000,00712 712 INEXIGIBILIDADE
026/2025

Ações iJ

1/2https://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar
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MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 006/2026
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Titulo Oescrícao

Declaro que estou cisnte e concordo com as condições conndas no edital e seus anexos, Di
cumpro plenamenie os requisitos de nabililaçâo definidos no editai.

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reatiilitado Oa Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

SoD pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendam a mtegraüdade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de oonduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para fms do inciso XXXIíl do amgo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Consliiuciorai. n° 20/98 que nâo emprega menores de dezoito anos em wabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.

Declaro nâo possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
termos do inciso III e IV do art.1“ e no inciso III do art.5° da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto no arl, 93 da Lei n° 6.213. de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento
da resen/a de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que.
se aplicado ao número de funcionários da minha empresa atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

Declaro sob as penas da lei, que alê a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatõno. ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

como de queDeclaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Nâo-Emprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

' As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas

0001 - Boisa de lona personalizada para agentes de Saúde e endemias, 100% algodão, composta por
02 repartições Internas; costuras com reforço e acabamento em viés de polipropileno, debruadas com
cadarço de polipropileno, cantos arredondados sob  a aba de fechamento da bolsa. Alça da bolsa com
cadarço de polipropileno, regulagem de altura através dos passadores em metal, ombreiras
confeccionadas em nylon, fixadas a bolsa com costuras em 'x'. Aba de fechamento formada por
prolongamento medindo 64 cm de altura x 37 cm de largura, na parte superior da bolsa, com
acabamento nas bordas em cadarço de polipropileno com largura 35 mm, com visor em propolitlleno
transparente, para encaixe da placa de identificação do município, confeccionada em PVC e
personalizada dentro dos padrões e normas. Med. 32x37x20cm (Ax I xf).

LCValor TotalMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF ModeloData
123/2006

RS 7.732 00 SimPropia 40 RS193.3DK P R MONTEIRO 22^1/2026 -
1049 48

Bolsa de lona
personalizada
para agentes

13.541.932/0001-
93

RS 12.000,00 Sim40 R$300,00Infinitl
Empreendimentos Ltda

02/02/2026 -
16'39;42

bolsa23.829.339/0DD1- propria
09

R$2.800 00 SimRS70.0D40VENTO NORTE EIRELI 02.962.910/0001- 02/02/2026 ●
17.03:04

conforme
solicitado

própria
80

RS193 30 RS 7.732,00 Sim40MARCELO SiMONI 37.652.289/0001- 03/02/2026 -
15:18:00

própriapropna
33

RS 7.730,00 SimR$193,25PRÓPRIA 40VLPSOARES 02.845,044/0001- 03/02/2026 -
16:23:07

UN
46

SimR$190,00 RS 7,600.0040G M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

03/02/2026 -
1828-26

41.452.284/0001- propfiapropno
34

PS 7.732,00 SimRS193,30CENTRAL
MALHAS

4003/02/2026 ●
19:34:10

Sbisa de tona
personalizada.

DAVIO DO C. MENDES
FILHO-COMERCIO

17 721.045/0001-
58

RS 7.732.00 SimR$193.30LA 4004/02/2026 -
02-4305

LAANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

67.269.420/0001-
95

RS 4.800.00 SimR$120.0040RIOLLISLIMA
UNIFORMES LTDA

04A)2/2026 -
06:58:59

50.583.738/0001- propnapropna
05

R$7.732,00 SimRS193.3040confecçãoDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

04/02/2026 -
08 44:03

confecção55.800.178/0001-
09

0002 - Boné modelo árabe brim com protecSo pescoço, serigrafado modelo fornecido pela secretaria, cores diversas.
Marca/ Fabricante Valor TotQuantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo al LC

123/2006

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps.//validaarquivo.porialdecompraspuOlicas com.br
Documento gerado eletrcmcamenle no Portal de Compras Públicas em 11/02/2026 ás 08 43 22.
Código venficador 10E72F1
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.  r^33^ O \0.50 07

KPRMONTiEiR Boné modelo
áraOe brim com

proteção pese

Propia 56 RS65.97 RS 3.6Õ4.32 Sim

i)
m

liifimíi 1^. C\S
Empfeendiil«^jjBS Jda*^

VENTO NO^MIF:ELI

35/0001->qt:/02/2026-
^ «.39 43

00(03/02/02/2026-
/ 17 03 04

Í0(n- 03/02/2026 -
15.19 10

02.845.044/0001- 03/02/2026 -

37.652.28'

15 23 07

bone 56 RS100.00 RS 5.600,00 Simpropna

conforme
solicitado

56 R$60.00 RS 3.360.00 Simpfopria
O'

MARCELO SIMCl 56 RS65.97 R$ 3.694,32 Simpropna propna

VLPSOARES UNID PRÓPRIA 56 RSS5.e2 R$3.691.52 Sim
48

LUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19.575.409/0001- 03/02/2026 -
16.56 31

PRÓPRIA PRÓPRIA 56 R$65.00 RS 3.640,00 Sim
64

G M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

41.452 284/0001- 03/02/2026 -
18 28 58

66 R$50.00 R$ 2.800.00 Simproprio propna
34

CENTRAL
MALHAS

D.AVIO DO C. MENDES
FILHO-COMERCIO

17.721.045/0001- 03/02/2026 -
19:3410

Boné modélo
árabe brim.

56 R$65,97 R$ 3.694,32 Sim
58

SimANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57,269.420/0001- 04/02/2026 -
02 43 05

LA LA 56 RS65.97 R$ 3.694,32
95

RIOLLI&LIMA
UNIFORMES LTDA

50.683.738A3001- 044D2/2026 -
06,59 14

56 R532.00 R$ 1.792.00 Simpropna propna
05

SimDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04/02/2026 -
08 44 03

confecção confecção 56 R$65,97 R$ 3.694,32
09

0003 - Boné para agente de saúde e endemias, brim com proteçfio seriqrafado modelo fornecido pela secretaria.
Marca/ FabricanteFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Quantidade lance Val LCor Total

123/2006

KPRMONTEtRO 13.541.932/0001- 22/01/2026-
10 50:30

Boné para agente Propia
de saúde e
endemias, br

R$ 2.092.00 Sim40 RS52.30
93

InLniti
Empreendimentos Ltda

23.829.339/0001- 02/02/2026 -
16-39 44

bone R$100,00 Sim40 R$ 4.000,00propna
09

VENTO NORTE EIREü 02.962.910/0001- 02/02/2026 ●
17.03 04

conforme
solicitado

40 RS52,00 RS 2.080,00 Simprópria
80

MARCELO SIMONI 37.652,289/0001- 03/02/2026 -
15-19-15

R$2.092.00 Sim40 R$52,30própria propna
33

VLPSOARES 03/02/2026 -
15.23 07

UN PRÓPRIA RS 2.090,K) Sim02.645.044/0001- 40 RS52.25
48

RS 2.080,00 SimLUiS MIGUEL VIEIRA
M.ARQUES EIRELI

19.575.409/0001- 03/02/2026 -
16:56.31

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 R$52,00
64

R$ 1.920,00 SimGM ESTUMANO
COMERCIO LTDA

03/02/2026 -
18.29.37

40 R$48,0041.452.284/0001- proprio propna
34

Sim17.721.045/0001- 03/02/2026 ■
19 34 10

Boné para agente
de saúde e
er^Jemias.

CENTRAL
MALHAS

40 RS52.30 R$2.092 00DAVID DO C. MENDES
FILHO-COMERCIO 56

Sim04/02/2026 -
02:43.05

LA R$52,30 RS 2.092,00ANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001- LA 40
95

R$ 1.200,00 SimRIOLLI&LIMA
UNIFORMES LTDA

50.583,738/0001- 04/02/2026 -
06-5930

40 R$30,00propnapropna
05

RS 2.092.00 SimDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04/02/2026 ●
08:44:03

confecção confecção 40 RS52.30
09

0004 - Camisas em malha PP de boa qualidade 100% polléster, manga curta, cores diversas, goia careca, sublimada ou
estampada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M, G e GG.

LCFornecedor CNPJ/CPF □ata Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total
123/2006

GRIPPCONFECCOES
LTDA

29.638.619/0001- 21/01/2026-
1323 15

Prcpna/Própna R$55,00 RS 44.000.00 Sim800camisas
08

K PR MONTEIRO 13,541,932/0001- 22/01/2026 -
10-52 41

Camisas em
malha PP de boa
qualidade 100

Propia 800 R$55.30 RS 44.240.00 Sim
93

R$150.00 RS 120.000.00 Sim23.829.339/0001- 02/02/2026 -
16.39.44

600infiniti
Empreendimentos Ltda

camisa propna
09

02A12/2026 -
17 03 04

conforme
solicitado

800 RS50.00 RS 40.000.00 SimVENTO NORTE EIRELI 02.962.910/0001- propria
80

SimRosilene Tonatto
Spazzini

07,045.994/0001- 03/02/2026 -
08:24:22

800 R$55,30 RS 44.240,00proty proiy
01

CONFORM Ê
EDITAL

FABRICAÇ ÃO
PRÔPIA

SimELO TÊXTIL LTOA- 28.844 636/0001- 03/02/2026 -
10 29 54

800 RS55.30 RS 44.240.00
EPP 39

G.FC0NFECÇ(5ES
LTDA EPP

03A)2«026 -
13-31 26

própria /
fabneação própria

R$44.240,00 Sim15.534.841/0001- padrãp 800 RS55.30
56

MARCELO SIMONI 37.652.289/0001- 03/02/2026 -
1519 19

RS55.30 RS 44,240,00 Sim800própria própria
33

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsu/validaarquivo.portaidecompraspubllcas.com br
Documento gerado eleiromcamenle no Porta! de Compras Públicas em 11/02/2026 ãs 08 43 22.
Código verificador 10E72F1
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^ 44.20(^8 Ml
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R$55,25PRÓPRIA 800UNIOV L P SOARES 02.845.044/0001- 03/02/2026 -
15;23:07 948

R$55.30PRÓPRIA 800PROPRIO03/02/2026 -
1548 17

DISTRIBUIDORA
LILIAN LTDA

16.804 425/0001-
93

RS55.00800PRÓPRIAPRÓPRIA03rt)2/2026 -
16:56 31

LUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIREÜ

19.575.409/0001-
64

R^Í^OO.OO SimR$40,0080003/02/2026 -
18.30:48

própria6 M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

41.452.284/0001- propno
34

RS 44.240.00 SImR$55,30800CENTRAL
MALHAS

Camisas em
malha PP.

03/02/2026 -
19-34;10

DAVID DO C. MENDES
RLHO-COMERCIO

17.721.045/0001-
58

R$44.24000 SimRS55.30SOOL A04^)2/2026 -
02.43.05

LAANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001-
95

RS 44.000,00 SimR$55,00eoobaruc04/02/2026 -
06-55:37

camisaBARUC UNIFORMES E
CONFECCOES LTDA

22,053.648/0001-
69

RS 28.000,00 SimR$35,00600RIOLLI8LIMA
UNIFORMES LTDA

50.583.738A)001- 04/02/2026 -
06:59.45

propnaprópria
05

RS 44,240.00 SimRS55.30confecção 80004/02/2026 -
08-44:03

confecçãoDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.800.178/0001-
09

0005 - Camisas em malha PVde boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga curta, cores diversas, gola careca,
serlgrafada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M, G e GG. _

CNPJ/CPF Valor TotalLanceMarca/ Fabricante QuantidadeFornecedor Data Modelo LC
123/2006

R$ 129.000.00 SimR$60,00Própria/Própria 2.150CAMISAGRIPP CONFECCOES
LTDA

29.638.619/0001- 21/01/2026-
13:24:0208

RS 129.645 00 SimRS60.30Propia 2.15022/01/2026-
10.53.05

Camisas em
malha PV de boa

qualidade 67%

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA

K P R MONTEIRO 13.541.932/0001-
93

R$ 129.645.00 SimR$60,302.15DGhc Uniformes
Profissionais Ltda

02A)2/2026 ■
14-36 02

10.242.466/0001-
57

RS 322.500 00 SimRS160.002.150infinili
Empreendimentos Ltda

23.829.339/0001- 02/02/2026 -
16:39.45

própriacamisa
09

R$ 129.000.00 SimR$60,002.15002.962 910/0001- 02/02/2026 -
17 03 04

conforme
solicitado

propnaVENTO NORTE EIRELI
80

RS 129.646.00 SimR$60,302.150pfotyRosilene Tonalio
Spazzini

07,045.994/0001- 03/02/2026 -
06.24:43

proty
01

FABRICAÇ Ao
PRÓPIA

própria /
fabncação propna

R$ 136.095 00 SimR$63.302.150CONFORME
EDITAL

ELO TÊXTIL LTDA- 28.844.636/0001- 03/02/2026 -
10 30 21EPP 39

R$ 129.645,(M Sim2.150 RS60,30G.F CONFECÇÕES
LTDA EPP

15.534.841/0001- 03/02/2026 -
13:31:41

padrão
56

RS 129.645 00 Sim2.150 RS60.3003/02/2026 -
15 19 25

MARCELO SIMONl 37.652.289/0001- propnapropna
33

R$ 129.537,50 SimR$60,26PRÓPRIA 2.150V L P SOARES 02.845.044/0001- 03/02/2026 -
15:23:07

UNID
48

RS 129.645,00 Sim2.150 R$60.30PRÓPRIAPROPRIODISTRIBUIDORA
LILIAN LTDA

16.804.425/0001- 03/02/2026 -
15 48 3093

RS 129.000.00 SimR$60,00PRÓPRIA 2.150PRÓPRIALUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19.575,409/0001- 03AD2/2026 -
16:56.3164

RS 86,000.00 SimRS40.002.150G M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

03/02/2026 -
18.31:28

41,452.284/0001- propriaproprio
34

RS 129.645.00 Sim2.150 R$60,30CENTRAL
MALHAS

Camisas em
malha PV.

DAVID DO C. MENDES
FILHO-COMERCIO

17.721.045/0001- 03/02/2026 -
19-341058

RS 129.645,00 SunRS60,302.150LAANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001- 04/02/2026 ●
02.43:05

LA
95

RS 129.000.00 Sim2.150 R$60,00barucBARUC UNIFORMES E
CONFECCOES LTDA

22.053.648/0001- 04/02/2026 -
06-55:37

camisa
69

RS 46.225 00 Sim2.150 R$21.50R10LLI&LIMA
UNIFORMES LTDA

50.683.738/0001- 04/02/2026 -
07,00 14

própriapropna
05

RS 129.645.00 Sim2.150 R$60,30confecçãoDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

04/02/2026 -
08-44:03

confecção55.600.178/0001-
09

0006 - Camisas em malha fria PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga longa, cores diversas, gola careca
serlgrafada, modelo fornecido pela secretariade. Tam. P, M. G e GG.

Modelo Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor CNPJ/CPF Data
123/2006

R$65,00 RS 24.700,00 SimPrópria/Própria 380CAMISAGRIPP CONFECCOES 29.638.619/0001-
LTOA 08

21/01/2026-
13:2433

R$65,30 R$24.014 00 SimPropia 300K P R MONTEIRO 22/01/2026-
10 53 26

Camisas em
malha fria PV de

boa qualidad

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA

13.541,932/0001-
93

RS 24.814,00 SimR$65,30380Ghc Uniformes
Profissionais Ltda

02/02/2026 -
14:36-22

10.242.466/0001-
57

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https.//vahdaarqun/o.portaldecompraspuDlicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/02/2026 ás 08 43 22.
Código verificador 10E72F1
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P, M °

S Intmjli

if>
02/02/2026 -
16:39:46

(.339/0001- 380 RS 57.000,00 SimRS150.00camisa propna
diiuéntas Lida ü.

Enro NORT£.£:|RF.l.l b.910/0001-

^a^.045.S94/0001-

02/02/2026 -
17 03.04

conforme
solicitado

propna RS 22.800,00 Sim380 R$60.00

03rt)2/2026 -
08-2505

í/0Silcr:l
ShaíCini

380 RS65.30 RS 24.814.00 Simproty proty
01

FABRICAÇ ÃO
PRÓPiA

ELO TEX' 28.844.636/0001- 03/02/2026 -
10 30.50

CONFORM E
EDITAL

RS 24.814,00 Sim)A- 380 RS65.30
EPP 39

MARCELO SIWONi 03432/2026 -
15 1030

RS 24.814.00 Sim37.652.289/0001- 360 R$65,30propna propna
33

V L P SOARES 02.645.044/0001- 03/02/2026 -
15.23.07

UNIO PRÓPRIA RS65.25 RS 24.795.00 Sim380
48

LUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19.575.409/0001- 03/02/2026 ●
1666:31

PRÓPRIA PRÓPRIA RS 24.700.00 Sim360 RS65.00
64

GMESTUMANO
COMERCIO LTDA

03/02/2026 ●
16 32 03

RS 19.000,00 Sim41 452.284/0001- 380 RS50.00proprio própria
34

DAVIDDOC. MENDES
FILHO-COMERCIO

03/02/2026 -
19 34 10

Camisas em
malha fria PV.

CENTRAL
MALHAS

17.721 045/0001- 380 RS65.30 RS 24,814.00 Sim
58

ANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001- 04/02/2026 -
02.43.05

LA LA RS 24.814,00 Sim380 RS65,3Q
95

BARUC UNIFORMES E
CONFECCOES LTDA

22.053,648/0001- 04/02/2026 -
06 55 37

baruc 380 R$65,00 RS 24.700.00 Simcamisa
69

RIOLLI8LIMA
UNIFORMES LTDA

50.583.738/0001- 04/02/2026 -
07.00.41

380 RS26.50 RS 10.070,00 Simpropna propna
05

DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04/02/2026 -
08 44:03

confecção confecção 380 RS65.30 RS 24.814,00 Sim
09

0007 - Camisetas em malha de pique de boa qualidade, manga curta, cores diversas, gola polo e bordado  o tímbre/iogotipo/texto,
modelo fornecido pela secretaria.Tam. P, M, G e GG.

Modelo Valor Total LCCNPJ/CPF Data Marca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor
123/2006

CAMISETA Própria;'Própria RS70.00 RS 14.000.00 SimGRIPP CONFECCOES
LTDA

29.638.619/0001- 21/01/2026-
13-25:27

200
08

RS 14.794,00 Sim13.541.932/0001- 22/01/2026 -
10.54.08

Camisetas em
malha de pique de
boa quaii

Propia 200 R$73,97KPR MONTEIRO
03

02A32/2026 -
14 36 41

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA R$73.97 RS 14,794.00 SimGhc Uniformes
Profissionais Ltda

10.242.466/0001- 200
57

23.829.339/0001- 02/02/2026 -
16:39:47

R$150.00 RS 30.000.00 StmInlimli

Empreendimentos Ltda

camiseta 200propna
09

VENTO NORTE EIRELI 02.962.910/0001- 02/02/2026 -
17 03 04

conforme
solicitado

200 R$71,00 RS 14.200.00 Simprópria
80

Rosilene Tonaito
Soaizini

07.045,994/0001- 03432/2026 -
08:25 32

RS 14.794,00 Simproty proty 200 RS73.97
01

FABRICAÇ ÃO
PRÓPIA

MARCA PRÓPRIA

ELO TÊXTIL LTDA- 28.844.636/0001- 03/02/2026 -
103127

CONFORM E
EDITAL

200 R$73,97 RS 14,794,00 Sim
EPP 39

MARVIN INDUSTRIA Ê
COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

03.B29.243f0D0l- 03/02/2026 -
14:06:43

PADRÃO
CONFORME
EDITAL

200 R$73,00 RS 14.600,00 NSo
25

MARCELO SIMONi 37.652.289/0001- 03/02/2026 -
15 19 35

R$73,97 RS 14.794,00 Sim200própria propna
33

PRÓPRIA RS 14.784,00 SimV L P SOARES 02.845.044/0001- 03/02/2026 -
15 23 07

UNID 200 RS73.92
48

RS 14.600 00 SimLUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19.575.409flX)01- 03A32/2026 -
16.56 31

PRÓPRIA PRÓPRIA 200 RS73.00
64

RS 12.600.00 Sim03/02/2026 -
18-32-36

200 R$63,00G M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

41.452.284/0001- proprio propna
34

Camisetas em
malha de pique.

CENTRAL
MALHAS

R$73,97 RS 14.794,00 SimDAVIDDO C. MENDES
FILMO-COMERCIO

17.721,045/0001- 03/02/2026 -
19:34-10

200
58

ANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

04/02/2026 -
02 43 05

LA RS 14.794,00 Sim57.269.420/0001- LA 200 R573.97
95

RIOLLISÜMA
UNIFORMES LTDA

RS 7.600,00 Sim50.583.738/0001- 04/02/2026 -
07:01:03

200 RS38.00propna propna
05

DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04/02/2026 -
08 44 03

confecção confecção RS73,97 RS 14.794 00 Sim200
09

0008 - Colete em oxford com zfper de jaqueta para fechar o colete, serigrafada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M e G.
Marca/ FabricanteFornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

GRIPP CONFECCOES 29.638 619.'0001-
LTDA 08

21/01/2026-
13 26 01

Prôpna/Própnacolete 150 RS150.00 RS 22.500,00 Sim

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://validaarquivo.ponaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compres Públicas em 11/02/2026 às 08 43 22.
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^●PÉÜ^
^S.6f>5^

im

RS109.63150PropiaColete em oxford
com zíper de
iaqueta pa

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA

22/01/2026-
10:54 43

K PR MONTEIRO 13.541.S32/0001-
93

R$109,631500V02J202& -
14 36 59

Ghc Uniformes
Profissionais Lida

10.242.466/0001-
57

RS300.0016002/02/2026 -
1639:47

colete propnaInfiniti
Empreendimentos Ltda

23.B29.339ra001-
09

RS 1600R$100,00150conforme
solicitado

VENTO NORTE EIRELI 02.962.910/0001- 02/02/2026 ●
17.03.04

própria <v00

R$109,63 RS 16.444.150proty03/02/2026 -
08 25 50

Rosilene Tonatto
Spazzini

07.045.994/0001- proty
01

RS 16.437,00 SimRS109,68150PRÓPRIAVLPSOARES 02.645.044/0001- 03/02/2026 -
15.23.07

UN
46

RS 16.350,00 SimRS109.00PRÓPRIA 150PRÓPRIA19.575.409/0001- 03/02«026 -
16 56 31

LUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI 64

RS 12.000,00 SimRS80,0015003/02/2026 -
18:3311

propnaG M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

41.452.284/0001- proprio
34

RS 16.444,50 SimR$109,63Colete em oxford. CENTRAL
MALHAS

15017.721.045/0001- 03/02/2026 ■
19 34 10

DAViD DOC. MENDES
FILHO-COMERCIO 58

RS 16.444.50 SimR$109.63150LA04/02/2026 ■
02.43,05

LAANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001-
95

RS 10.500,00 SimRS70.00150RIOLLI&LIMA
UNIFORMES LTDA

50.583.738/0001- 04/02/2026 -
07 01 16

própriapropna
05

RS 16.444.50 SimR$109,63confecção 150confecçãoDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04/02/2026 -
08:44 0309

0009 ' Conjunto de unifoimes para garis/pedreiro/serviços gerais/operador de maquinas. Camisas em maiha fria pv de boa
qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga longa, cores diversas, gola careca serigrafada, modelo fornecido pela secretaria.
Calça em brim 100% algodao, cores divereas, com bolsos na frente, faixa refletlva. Tam. P, M, G e GG.

Marca/ Fabricanta Valor Total LCLanceQuantidadeModelaFornecedor CNPJ/CPF Data
123^006

RS 27.860.00 SimRS199.00Própna/Própna 140GRIPPCONFECCOES
LTDA

21/01/2026-
1330 46

conjunto29.638.619/0001-
08

RS 27.155.80 SímR$193,97Propia 140Conjunto ds
uniformes para
garis/pedreir

confonne editai

KPRMONTEIRO 13.541,932/0001- 22/01/2026-
1055:0693

RS 27,155,80 SimRS193.97140realVOGUE tND E COM
DE COLCHOES LTDA

51.812,818/0001- 30/01/2026-
15.18 4140

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA RS 27.155.80 SimRS193.97140Gnc Unrtormes
Profissionais Lida

10.242,466/0001- 02^32/2026 -
14-37-2557

RS 56.000,00 SimRS400.0014002/02/2026 -
16,39,48

conjuntoInfiniti
Empreendimentos Ltda

23.829.339/0001- propria
09

RS 25.600.00 SmiR$190,0014002/02/2026 -
170304

conforme
solicitado

VENTO NORTE EIRELI 02,962 910/0001- propria
60

RS 27,155.80 SimR$193,97140protyRosilene Tonatto
Spazzini

07.045.994/0001- 03/02/2026 -
08 26 13

proty
01

FABRICAÇ ÃO
PRÓPIA

MARCA PRÓPRIA

RS 27.155,80 SimRS193.97140CONFORM E
EDITAL

ELO TÊXTIL LTDA- 28.844.636/0001- 03/02/2026 -
1031 57EPP 39

RS 27,020,00 NáoPADRÃO
CONFORME
EDITAL

RS193.00140MARVIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

03X12/2026 -
14.07 39

03.829.243/0001-
25

RS 27.146.80 SunR$193,92PRÓPRIA 140UNIDVLPSOARES 02,845.044/0001- 03/02/2026 -
15.23:0748

R$193,00 RS 27.020,00 SimPRÓPRIA 140LUÍS MIGUEL VIEIRA
M.AROUES EIRELI

03/02/2026 ●
16-56 31

PRÓPRIA19.575.409/0001-
64

RS 22.400 00 SiinR$160.00140GM ESTUMANO
COMERCIO LTDA

41,452.284/0001- 03AD2/2026 -
18 33 57

própriaproprio
34

R$193,97 RS 27.155.80 SimCENTRAL
MALHAS

140Conjunto de
uniformes.

DAVID 00 C. MENDES
FILHO-COMERCIO

17.721.045/0001- 03X12/2026 -
1934 10f 58

RS 27.155,80 SimRS193,97140LALAANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57,269.420/0001- 04/02/2026 -
02.43:0595

RS 14.000.00 SimR$100,00140RIOLLI&LIMA
UNIFORMES LTDA

50.583.738/0001- 04X)2/2026 -
0701-40

propnapropna
05

RS 27.155,80 SimRS193.97140confecçãoconfecçãoDISTRIBUIDOR A
VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04/02/2026 -
08:44:0309

0010 - Camisola Hospitalar 100% algodao com abertura total nas costas e tiras de amarrar.
QuantidadeMarca/ FabricanteData ModeloFornecedor CNPJ/CPF Valor Total LCLance

123/2006

R$10.000,00 SimR$100,00Própna/Própna 100GRiPP CONFECCOES 29.636,019/0001-
LTDA 08

21X)1/2026-
13:31 18

camisola

A autenticidade do documento pode ser venficada no site htlps://'/alidaarqui\/o.poriaidecampraspublicas.com.bf
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/02/2026 ás 08 43.22,
Código verificador- 10E72F1
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13.541.932/0001- 22/01/2026 -

10:55:27
Camisola

Hospitalar 100%

algodão com abe

conforme edital

Propia Sirn100 R$101,97 RS 10.197,00

30/01/2026-
15 19 25

18.'0ÜD1- real 100 RS101.97 RS 10.197.00 Sim

40 ip ●.

24:^66/0001-
X

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA02A)2/'2026 -
14 37 42

100 R$101,97 RS 10.197.00 Sim
 ■m ●●

23 62ífe3O/00Ü1- 02/02/2026 -
16.39 49

camisola 100 R$200,00 RS 20.000,00 Simpropna

02/02/2026 -
1703-04

'10/0001- conforme
solicitado

100 Rsioroo RS 10.100.00 Simpropna

FABRICAÇ ÁO
PRÓPIA

PRÓPRIA

ELO TÊXTIL LTC/T CONFORM E
EDITAL

28.644.636/0001- 03/02/2026 ●
10.32:36

R$101,97 Sim100 RS 10.197,00
EPP 39

V L P SO.ARES 02.845.044/0001- 03/02/2026 ■
1523.07

UN 100 R$101 92 RS 10.192.00 Sim
48

LUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19.575.409/0001- 03/02/2026 -
16:56:31

PRÓPRIA PRÓPRIA RS101.00 RS 10.100 00 Sim100
64

G M ESTUMAtJO
COMERCIO LTOA

41.452.284/0001- 03/02/2026 -
18 34:30

100 RS90.00 R$9.000.00 Simpropno propna
34

Camisola
Hospitalar.

CENTRAL
MALHAS

RS 10.197,00 SimDAVIDDO C. MENDES
FILHO-COMERCIO

17.721.045/0001- 03/02/2026 ●
19:34:10

100 R$101,97
58

.ANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001- 04/02/2026 -
02.43:05

LA 100 R5101.97 RS 10.197,00 SimLA
95

SimRIOLÜSLIMA
UNIFORMES LTDA

50.583.738/0001- 04/02/2026 -
07:01:53

100 RSBO.OO R$ 8.000.00propna propna
05

DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.8C».178/0001- 04/02/2026 ●
08 44.03

confecção confecção 100 RS101.97 RS 10.197,00 Sim
09

0011 - Lençol hospital 100% algodSo, serigreafado. Medida traçado 1,20x1,80mt
ModeloCNPJ/CPFFornecedor Data Marca/ Fabricante Quantidade Valor Total LCLance

123/2006

GRIPPCONFECCOES
LTOA

lençol Própna/Própria29.638.619/0001- 21/01/2026-
13 32 10

240 R$78,a0 RS 18.720,00 Sim
08

K P R MONTEIRO 13,541,932/0001- 22/01/2026-
10:57 35

Lençol hospitaf
lOOVa algodão,
sengreafa

conforme edilai

Propia R$78,97 RS 18,952,80 Sim240
93

VOGUE IND E COM
DE COLCHOES LTDA

30/01/2026 -
15.19.48

real R$78,97 RS 18.952.80 Sim51.812.618A)001- 240
40

RS 18.000.00 SimVENTO NORTE EIRELI 02.962.910/0001- 02/02/2026 -
17-0304

conforme
solicitado

240 R$75,00propna
BO

FABRICAÇ ÃO
PRÓPIA

PRÓPRIA

CONFORM E
EDITAL

RS 18.952,80 SimELO TÊXTIL LTDA- 28 644.636/0001- 03/02/2026 ●
10.33:07

240 R$78,97
EPP 39

RS78.92 RS 18.940 80 SimVLPSOARES 02.845.044/0001- 03/02/2026 -
15-23 07

UN 240
48

RS 18.720,00 SimLUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19.675.409.'000l- 034D2/2026 -
16.56 31

PRÓPRIA PRÓPRIA 240 R$78.00
64

G M ESTUM.ANO
COMERCIO LTDA

03/02/2026 -
18 35 29

R$70,00 RS -6.800,00 Sim41.452 284/0001- 240propno propna
34

DAVID DO C. MENDES
FILHO-COMERCIO

17,721.045/0001- 03/02/2026 -
19:34:10

Lençol hospital. CENTRAL
MALHAS

RS78.97 R5 18.952,80 Sim240
58

ANGULAR
DISTRIBUIDORA LTOA

57.269.420/0001- 04/02/2026 -
0243:05

LA R$ 18.952.80 SimLA 240 R$78,97
95

RIOLLIâLIMA
UNIFORMES LTDA

50,683.738/0001- 04/02/2026 -
07 03 34

Sim240 R$44,00 RS 10.560,00propna propna
05

DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

Sim55.600.178/0001- 04/02/2026 -
08 44 03

confecção confecção 240 R$78,97 RS 18.952.80
09

0012 - Pijama hospitalar so-ub unissex oxford 100% poiíéster. Tam. P, M, G e GG.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

21/01/2026-
13 32 34

Prôpna/Própria R$138 00 RS 16.560.00 SimGRIPP CONFECCOES
LTDA

29.638.619/0001- 120pijama
06

RS 16.635,60 SimK PR MONTEIRO 13.541.932/0001- 22/01/2026 -
10.59.13

Pijama hospitalar
scnjb unissex
Oxford 1

Propia 120 R$138,63
93

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA SunGhc Uniformes
Profissionais Ltda

10.242.466/0001- 02/02/2026 ●
14 38 03

120 RS138.63 RS 16,635,60
57

SimIntiniti
Empreendimentos Ltda

23.829.339/0001- 02/02/2026 -
16-39:49

120 R$4ü0,00 RS 48.000,00pijama propna
OS

VENTO NORTE EIRELI 02.962.910/0001- 02/02/2026 ■
17 03.04

confonne
solicitado

R$130,00 RS 15.600,00 Sim120própria
80

FABRICAÇ ÃO
PRÓPIA

ELO TÊXTIL LTDA- CONFORME
EDITAL

28.844.636/0001- 03/02/2026 -
10-33-35

120 R$138,63 RS 16,635.60 Sim
EPP 39

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.bi
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MARCA PRÓPRIA RS130.00120PADRÃO
CONFORME
EDITAL

03.829.243/0001- 03/02/2026 ●
14:08:20

MARVIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

25

RS138.58PRÓPRIA 12003/02/2026 -
15.23.07

UNVLPSOARES 02.845 044/0001-
48

RS138.00120PRÓPRIAPRÓPRIA19.575.409/0001- 03/02/2026 ●
16-66:31

LUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI 64

RS120.0012003/02/2026 -
18.3654

propnaG M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

41.452.204/0001- proprlo
34

RS 16.635.60 SimRS138.63120CENTRAL
MALI-iAS

Pijama hospitalar.17.721.045/0001- 03/02/2026 -
19 34:10

DAVIDDO C. MENDES
FILHO-COMERCIO 58

RS 16.635,60 SimRS138.63120LA04/02/2026 ●
02.43:05

LAANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001-
95

RS 10.560,00 SimRS88.0012004/02/2026 -
0703:11

própriaRIOLLI&LIMA
UNIFORMES LTDA

50,583,738/0001- própria
05

RS 16.635,60 SimRS138.63120confecçãoconfecçãoDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04432/2026 -
08:44:0309

0013 - Tecido 100% algodão, largura 2,20, características adicionais: cor azul/branco, aplicação confecção de roupas
hospitalares.
Fornecedor Valor TotaLanceMarca/ Fabricante QuantidadeCNPJflDPF Data Modelo l LC

123/2006

RS 28.402.60 SimRS48.97580PropiaTecido 100%

algodão, largura
2,20, carao

22/01/2026 -
10.59:34

K P R MONTEIRO 13.541.932/0001-
93

RS 27.840.00 SimR$48,00580SAO GERALDOconforme edital30/01/2026.
15-20 17

VOGUE INOE COM
DE COLCHOES LTDA

51.812.818/0001-
40

RS 27,840,00 SimRS48.0058002/02/2026 ●
17.03:04

conforme
solicitado

VENTO NORTE EIREÜ 02.962.910/0001- propria
80

FABR1CAÇ ÃO
PRÒPIA

RS 23.565.40 SimRS40.63580CONFORM E
EDITAL

03/02/2026 -
10-34 02

ELO TÊXTIL LTDA- 28.844.636/0001-
EPP 39

RS 28.373,60 SimR$48,92580PRÓPRIA03/02/2026 -
16.23:07

MTVIP SOARES 02.845.044/0001 ●
48

RS 27.840.00 SimR$48.C0580PRÓPRIAPRÓPRIALUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19.575.409/0001- 03/02/2026 ●
16 56 3164

RS 28.402,60 SimRS48.97CENTRAL
MALHAS

580Tocido 100%
algodão, largura
2,20.

03/02/2026 -
19:34-10

DAVID DO C. MENDES
FILHO-COMERCIO

17.721.045/0001-
58

RS 28.402,60 SimRS48.97580LA57,269 420/0001- 04/02/2026 -
02 43 05

LAANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA 95

RS 26.100.00 SimR$45,00580RIOLLI&LIMA
UNIFORMES LTDA

50.583,738/0001- 04/02/2026 -
07:02:50

propnapropna
05

RS48.97 RS 28.402 60 Sim580confecçãoDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

04/02/2026 -
06 44.03

confecção55.800.178/0001-
09

0014 - Touca para centro cirúrgico lisa em oxford feminina e masculina.
Fornecedor Marca/ FabrModeloDataCNPJ/CPF Valor Total LCicante Quantidade Lance

123/2006

R$ 1.625.20 SimRS40.6340Touca para centro Propia
cirúrgico lisa em
oxfo

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA

22/01/2026-
11 00.47

K P R MONTEIRO 13.541.932/0001-
93

RS 1.625.20 SimR$40,6340Ghc Uniformes
Profissionais Ltda

10.242.466/0001- 02/02/2026 ●
14-38:2257

PS 1.600.00 SimR$40,0040conforme
solicitado

VENTO NORTE EIRELI 02.962.910/0001- 02/02/2026 -
17 03.04

própria
80

RS 1 623.20 SimRS40.5840PRÓPRIA03/02/2026 -
1523:07

UNV L P SOARES 02.845.044/0001-
48

R$ 1.600,00 SimR$40,0040PRÓPRIAPRÓPRIA03/02/2026 -
16.56:31

LUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19 575.409/0001-
64

RS 1.400.00 SimR$35,004003/02/2026 -
18 36-34

G M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

41,452.284/0001- propriaprcprio
34

RS 1.625.20 SimR$40.6340CENTRAL
MALHAS

Touca para centro
cirúrgico.

03/02/2026 -
19:34-10

DAVIDDO C. MENDES
FILHO-COMERCIO

17.721.045/0001-
58

R$ 1.625.20 SimR$40,6340LA04/02/2026 -
02 43 05

LAANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

67.269.420/0001-
95

RS 1.520.00 SimR$38,0040RIOLLI4LIMA
UNIFORMES LTDA

04/02/2026 -
07:02:37

50.583.738/0001- propnaprópria
05

R$ 1.625.20 SimRS40.6340confecçãoconfecçãoDISTRIBUIDOR A
VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04/02/2026 -
08.44 0309

Critérios de desempate do processo
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:VOGUE IND E COM DE COLCHOES LTDA

Empresa capajtl^Oç.

Resposta Selecionada

provar a pratica de mitigação, nos lermos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009. Sim

I pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. Simue inve

rn(je)^) estabelecí
ci;

éeiade^

üeira 7

t
ío

2 SimE >
: FIs .d terrilòrio do Estado ou do Oisiriio Federal do órgão ou entidade da Administraçãoflal licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no

|ua este se localize.

Não
Pul

cí- ic--:'tO:i
<y

SimL*S*I de^os fins legais, realizar açóes de integndade. conforme orientações dos órgãos de controle,

devidos fins legais, reahzar açóes de equidade eníre homens e mulheres.

fã os

Simúpr.larn

ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prâlica de mitigação, nos termos da Lei n’ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que mveste em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lemtóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Adminisiração
Pública estadual ou disinlal ücilante ou. r>o caso de ilolação realizada por órgão ou entidade de Município, no
lerniório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de integridade, conforme orientaçóes dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Não

Sim

Sim

Sitft

Sim

BARUC UNIFORMES E CONFECCOES LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nostemios da Lei n" 12.1S7, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que mveste em pesquisa e rw desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no terntório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distntal licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
territóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integndade. conforme orientações dos órgãos ae controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de equidade entre homens e mulheres.

Não

Não

Sim

Não

Sim

Sim

DAVID DO C. MENDES FILHO - COMERCIO
Resposta SeleciortadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prânca de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro ae 2009.

Empresa que mveste em pesquisa e rto desenvolvimento ae tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Admiinstração
Pública estadual ou distnial licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
territóno Oo Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de integridade, conforme onenlações dos orgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sun

Sim

Sim

DISTRIBUIDORA LILIAN LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n» 12.187. de 29 de dezembro ds 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira

Enipresâ estabelecida no ternióno do Estado ou do Distnto Federal Oo órgão ou entidade Oa Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
ternlóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fns legais realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Não

Não

Sim

Não

Sim

Sim

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

A aiilenticidade do documento pode ser verificada no site httpsV/validaarquivo.portaldecompraspublícas.com br
Documento gerado eletronicamenie no Porta! de Compras Públicas em 11/02/2026 âs 08 43 22.
Código verificador: 10E72F1
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Resposta SelecionadaOecíaraçCes

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12,187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temtóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
tarritóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de integndade, conforme oneniaçóes dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

ELO TÊXTIL LTDA- EPP
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distnto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temtório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Sun

G M ESTUMANO COMERCIO LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no terriióno do Estado ou do Distrito Federal cio órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou oislrita! licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de integridade, confonne orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Não

Sim

Sim

G.F CONFECÇÕES LTDA EPP
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a pràtica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2D09.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distnlal licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Mumclpio, no
territóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade enire homens e mulheres.

Sim

Sim

Sun

Sim

Sim

Sim

Ghc Uniformes Profissionais Ltda
Resposla SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prâtica da mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro do 2009.

Empresa que mveste em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lemióno do Estado ou do Distnio Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou disimal licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município no
territóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de integndade. conforme oneniações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

GRIPP CONFECCOES LTDA
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Sim

Sim

A aulemiciciade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/02/2026 às 08 43 22.
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SifTl

O
t mpi5ts;)<>swPGl(íi))aáno lerntôno do Eslacio ou do Oisifito Federal doorgâo ou entidade da Administração

■  r*i Fi^(t;«síriÍLial iJQli tnial licitante ou no caso tie licitação realizada por órgão ou entidade oe Município, no
● plS.i'íwn«do Estadffl^ que este se localize,

p^ra 05 'S fins legais realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle,

btira ̂ i^íídos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

2

R

Não

Sim

Sim

Infiniti Empreendimentos Ltda
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento oe tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Publica estadual oti distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
lerntorio do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de integndade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Não

Não

Sim

Não

Sim

Sim

K P R MONTEIRO
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2W)9.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temtóno do Estado ou do Oistnio Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES EIRELI
Resposta SelecionadaDeclarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Entpresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no terntóno do Estado ou do Distnto Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
teiriióno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de integridade, confonne oneniações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Não

Não

Sim

Sim

Não

Sim

MARCELO SIMONl
Resposta Selecionada

Sim

Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa biasllelra.

Empresa estabelecida no temtõno do Estado ou do Distmo Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou disinial licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fms legais realizar ações de mlegndade. confonne orientações dos órgãos de conlroie.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

MARVIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais,

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no temtõno do Estado ou do Distnio Federal do orgào ou entidade da Administração
Pública estadual ou dismta! licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Mumcípio no
território do Estado em que este se localize.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Não

A autenticidade cio documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.porialdecompraspublicas.com.br
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P.M ^Declaro para os devidos fins legars, realizar ações de iniegndade. conforme orientações dos órgãos de controle.

Oaclaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Sim

</)Sim

'á
ORUS UNIFORMES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Bã
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.107, de 29 de dezemoro de 2009

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
lerntôho do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de iniegndade. conforme onenlações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fms legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

no

Resposta Selecionad^

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n“ 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no lerntóno do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
temiório do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar açóes de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres,

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Srm

Rosilene Tonatto Spazzini
Declarações

Empresa capaz de comprovar a pratica de mitigação nos termos da Lei n= 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no ternlúrio do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade cia Administração
Pública estadual ou dislntal licitante ou no caso de licilaçâo realizada por órgão ou entidade de Munidpio, no
território do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, confonne orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

VLP SOARES
Declarações

Empresa capaz da comprovar a prática de mitigação, nos termos da Lei n” 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira.

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distnio Federal do órgão ou entidade da Adminislraçào
Pública estadual ou distntal licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade oe Mumcipio. no
territóno do Estado em que este se localize

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de integridade, conforme onentações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações cie equidade entre homens a mulheres.

Resposta Selecionada

Não

Nâü

Sim

Sim

Sim

Sim

VENTO NORTE EÍREL;
Declarações

Empresa capaz de comprovar a prática de mitigação, nos lermos da Lei n“ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

Empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresa brasileira

Empresa estabelecida no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
territóno do Estado em que este se localize.

Declaro para os devidos fins legais, realizar ações de iniegndade. canforme orientações dos órgãos de controle.

Declaro para os devidos fins legais, reahzar ações de equidade entre homens e mulheres.

Resposta Selecionada

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps.Z/validaarquivo.porialdecompraspublicas.com.br
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Propostas
VatIdBde (conforme edital)

060 dias

CPF/CNPJFornecedor

10.242.466/0001-57Vctissionais LtdaGi>?
060 dias07.045.S94/0001-01

Rosilene Tonalto Spazzim

DISTRIBUIDORA LIUAN LTDA

ELO TÊXTIL LTDA- EPP

G F CONFECÇÕES LTDA EPP

Infiniti Empreendimentos Ltda

K PR MONTEIRO

90 dias16.804.425/0001-93

60 dias28.844.636/0001-39

365 dias15.534.841/0001-56

60 dias23.829.339/0001-09

60 dias13.541.932/0001-93

120 dias02.962.910/0001-90
VENTO NORTE EIRELI

LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES EIRELI

lutARCELO SlMONt

GRIPP CONFECCÜÉS LTDA

MARVIN INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

VLPSOARES

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA

VOGUE IND E COM DE COLCHOES LTDA

G M ESTUMANO COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

ANGULAR DISTRIBUIDORA LTDA

0ARUC UNIFORMES E CONFECCOES LTDA

DAVID DO C. MENDES FILHO - COMERCIO

60 dias19.575.400/0001-64

365 dias37.652.289/0001-33

60 dias29.638.619/0001-08

SOdIas03.829.243/0001-25

60 dias02.345.044/0001-48

60 dias50.583.738/0001-05

90 dias51.812.818/0001-40

60 dias41 452.284/0001-34

60 dias55.800.178/0001-09

60 dias57.269.420/0001-95

60 dias22.053.648/0001-69

60 dias17.721.045/0001-58

Fornecedores divulgados.

& MORAISSEMAIA

Pregoeiro

OS CARDOSO

Apoio

N.
JOQUEBEDE NERES OE CARVALHO ALVES

Apoio

Páyina 12 cJc 12
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ATA PARCIAL
PREFEITURA MUNiCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTE

Pregão Eletrônico - 006/2026 l

P. M
:5

;'- Fls. bHO
t

Datas Relevantes
Inicio da SessãoLimite de Impugnação

30/01/2026 23:59

Final de PropostasPublicado Inido de Propostas

04/02/2026 09:0004/02/2026 08 5920/01/202616 09 21/01/2026 08:00

Itens Licitados
ObservaçOes

Adjudicado

V. Referência Qtde UnidadeCódigo Produto

R$ 193,30 40 UNBOLSA DE LONA PERSONALIZADA PARA
AGENTES DE SAÚDE E ENDEMIAS, 100%
ALGODÃO, COMPOSTA POR 02 REPARTIÇÕES
INTERNAS. COSTURAS COM REFORÇO £
ACABAMENTO EM VIÉS DE POLIPROPILENO.

DEBRUADAS COM CADARÇO DE
POLIPROPILENO CANTOSARREDONDADOS
SOB A ABA DE FECHAMENTO DA BOLSA.
ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO DE
POLIPROPILENO REGULAGEM DE ALTURA
ATRAVÉS DOS PASSADORES EM METAL,
OMBREIRAS CONFECCIONADAS EM NYLON.
FIXADAS A BOLSA COM COSTURAS EM 'X'.
ABA DE FECHAMENTO FORMADA POR
PROLONGAMENTO MEDINDO 64 CM DE
ALTURA X 37 CM DE LARGURA, NA PARTE
SUPERIOR DA BOLSA COM ACABAMENTO

NAS BORDAS EM CADARÇO DE
POLIPROPILENO COM LARGURA 35 MM. COM
VISOR EM PROPOLITILENO TRANSPARENTE.
PARA ENCAIXE DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO
DO MUNICÍPIO. CONFECCIONADA EM PVC E
PERSONALIZADA DENTRO DOS PADRÕES E
NORMAS. MED. 32X37X20CM (A X L X F).

BONÉ MODELO ÁRABE BRIM COM PROTEÇÃO
PESCOÇO, SERIGRAFADO MODELO
FORNECIDO PELA SECRETARIA, CORES
DIVERSAS.

BONÉ PARA AGENTE DE SAÚDE E ENDEMIAS,
BRIM COM PROTEÇÃO SERIGRAFADO
MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA.

0001

Adjudicado56 UNR$65,970002

AdjudicadoRS 52.30 40 UN0003

RS 55,30 800 UN AdjudicadoCAMISAS EM MALHA PP DE BOA QUALIDADE
100% POLIÉSTER, MANGA CURTA, CORES
DIVERSAS, GOLA CARECA. SUBLIMADA OU
ESTAMPADA, MODELO FORNECIDO PELA
SECRETARIA. TAM. P. M. G E GG.

0004

RS 60,30 Adjudicado2.150 UN0005 CAMISAS EM MALHA PV DE BOA QUALIDADE
67% POLIÉSTER. 33% VISCOSE, MANGA
CURTA, CORES DIVERSAS, GOLA CARECA,
SERIGRAFADA, MODELO FORNECIDO PELA
SECRETARIA. TAM. P. M, G E GG.

380 UN AdjudicadoRS 65,300006 CAMISAS EM MALHA FRIA PV DE BOA
QUALIDADE 67% POLIÉSTER, 33% VISCOSE.
MANGA LONGA, CORES DIVERSAS. GOLA
CARECA SERIGRAFADA. MODELO
FORNECIDO PELA SECRETARIADE, TAM. P. M,
GÊGG.

AdjudicadoRS 73 97 200 UN0007 CAMISETAS EM MALHA DE PIQUE DE BOA
QUALIDADE, MANGA CURTA. CORES
DIVERSAS. GOLA POLO E BORDADO O
TIMBRE/LOGOTIPO/TEXTO. MODELO
FORNECIDO PELA SECRETARIA.TAM. P M, G
EGG.

AdjudicadoRS 109,63 150 UN0008 COLETE EM OXFORD COM ZiPER OE
JAQUETA PARA FECHAR O COLETE,
SERIGRAFADA, MODELO FORNECIDO PELA
SECRETARIA. TAM. P M E G.

AdjudicadoRS 193.97 140 UN0009 CONJUNTO DE UNIFORMES PARA
GARIS/PEDREIRO/SERVIÇOS
GERAIS/OPERADOR DE MAQUINAS. CAMISAS
EM MALHA FRIA PV DE BOA QUALIDADE 67%
POLIÉSTER, 33% VISCOSE. MANGA LONGA.
CORES DIVERSAS, GOLA CARECA
SERIGRAFADA, MODELO FORNECIDO PELA
SECRETARIA. CALÇA EM BRIM 100%
ALGODÃO, CORES DIVERSAS, COM BOLSOS
NA FRENTE. FAIXA REFLETIVA. TAM, P, M. G E
GG.
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CAMISOLA HOSPITALAR 100% ALGODAO COM
ABERTURA TOTAL NAS COSTAS E TIRAS DE
AMARRAR.

R$ 101.97 100 UN Adjudicado0010

HOSPITAL 100% ALGODÃO,
Sf ADO. MEDIDA TRAÇADO

RS 78,9? 240 UN Adjudicado0011

zt
^  r. C^ORDlOCfe

,LAR SCRUB UNISSEX
fcUÉSTER. TAM. P. M. G E GG.

-^EQICÍp lOO^^âoDÃO, LARGURA 2.20
g.HV,3TERÍSrI!l/fc adicionais: cor

’ KzUL/eRANC^Ai-LlC.AÇÃO CONFECÇÃO DE

Hl^M^LARES.
PAÍbk^NTRÜ CIRÚRGICO USA EM

JTiXFORD FEWNINA E MASCULINA.

R$ 138.63 120 UN Adjudicado

#Í>
RS 48.97313

;
680 M Adjudicado

 F\s
A

RS 40.63 40 UN Adjudicado

Documentos Anexados ao Processo
DocumentoData

Eüiiai malhaiia 2Q26.oaf20/01/2026- 15:39

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
FraseAssuntaData

Documentos solicitados para 0
processo

Foram solicitadas diligências no item 1 do processo .04/02/2026 - 09:45.56

Acesse 0 seu amüicnte logado para verificar os detalties.

Foram solicitadas diligências no ilem 2 do processo 006/2026.04/02/2026 - 09.45-56 Documentos solicitados para 0
processo 006/2Ü26

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 3,13.14 do processo 006/2026.Documentos solicitados para 0
processo 006/2026

■04/02/2026 - 09 45:57

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos líens 4,5,6,7,8.11,12 do processo 006/2026,04/02/2026 - 05.46 67 Documentos solicitados para 0
processo 006/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 9,10 do processo 006/2026.04/02/2026 - 09-45 57 Documentos solicitados para 0
processo 006/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar 0$ detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta á dilioència no item 0003 do processo
D06/2026.

04/02/2026- 10:29:29

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes

Você recebeu uin novo documento ein resposta â diligência no item 0002 do processo
006/2026..

04/02/2026-10:54 68

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no liem 2 do processo 006/2026.Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/Ü2/2026-11:57-50

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 1,7,8 do processo .04/02/2026-11:57:50 Documentos solicitados para 0
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 4,5.6 do processo 006/2026.04/02/2026- 11 57:51 Documentos solicitados para 0
processo 006/2026

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 9,10 do processo 006/2026.04/02/2026-11:57 51 Occumentos solicitados para 0
processo 006/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 11 do processo 006/2026.04/02/2026-11.57:51 Documentos solicitados para 0
processo 006/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 12 do processo 006/2026.04/02/2026- 11:57.51 Documentos solicitados para 0
processo 006/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no ilem 0004 do processo
006/2026.

04/02/2026-12:41-10

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta á diligência no ilem 0005 do processo
006/2026.

04/02/2026-12 41:26

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0006 do processo
006/2026.

04/02/2026- 12 41,42

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htlps://validaarquivo. porialdecompraspublicas.com. br
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Xvo
,/■ . P. MVocê recebeu um novo documento em resposta á diljgèncf w«aem 0012 do processo U»

006/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Você recebeu um novo documento em resposta á diligônci^Plfem OÇ^dOy^oce^o
006/2026. \

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes. ^

Ü ^*s. 3HZ X'â

Poram solicitadas diligências nos itens 1,7,6,11 do processo .

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Poram solicitadas diligências no item 2 do processo 006/2026.

Acesse 0 seu ambiente legado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 4.5.6 do processo 006/2026.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalties.

Foram solicitadas diligências no item 10 do processo 006/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 12 do processo 006/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no item 0002 do processo
006/2026.

04/02/2026-12-53:19

04/02/2026- 12.53.32

Documentos solicitados para o
processo

04/02/2026- 14 30 30

04/02/2026 -14 30:30 Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/02/2026- 14.30.30 Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/02/2026- 14-30 30 Dockimentos solicitados para o
processo 006/2026

Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/02/2026-14 30:30

04/02/2026- 15 1001

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0005 do processo 006/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0006 do processo 006/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os delalhes

Foram solicitadas diligências no ilem 0009 do processo 006/2026,

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta â diligência no ilem 0005 do processo
006/2026.

Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/02/2026 -16:07-33

Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/02/2026-16 07:58

Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/02/2026-16 08.29

04/02/2026-16.53 34

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposia à dihgència no item 0006 do processo
006Í2026.

04/02/2026-16 53:43

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes

Foram solicitadas diligências nos iter\s 1.7,8,9.11 do processo .04/02/2026- 17:07:06 Documentos solicitados para o
processo

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências nos itens 2,5,6 do processo 006/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

FdiaiTi solicitadas diligências no Item 4 do processo 006/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 10 do processo 006/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os delalhes.

Foram solicitadas diligências no item 12 do processo 006/2026.

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposia à diligência no item 0004 do processo
006/2026.

04/02/2026- 17-07-06 Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/02/2026-17.0707 Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/02/2026- 17 07.07 Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/02/2026-17.07 07 Documentos solicitados para o
processo 006/2026

04/02/2026-17:12:05

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detaines.

Você recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0001 do processo
006/2026.

04/02/2026- 17:58:49

Acesse o seu ambiente logado para verificar os delalhes.

Você recebeu um novo documenlo em resposta à diligência no item 0002 do pi-ocesso
006/2026.

04/02/2026- 18.01 23

Acesse o seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no ilem 0005 do processo
006/2026.

04/02/2026-16.01 37

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detaines.

Você recebeu um novo documento em resposia à diligência no ilem 0006 do processo
006/2026.

04/02/2026-18.01:46

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta á diligência no item 0001 do processo
006/2026,

04/02/2026- 18 23:26

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os delalhes.

Pacif'.-
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Vocé recebeu um r^ovo documento em resposta á diligência no ilem 0012 do processo
006/2026.

04/02/2026-18 58.17

Acesse 0 seu amOiente logado para venficar cs delairtes.

Foram solicitadas diligências no ilem OOiO do processo 006/2026.Documentos solicitados para o
processo 006/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para verincar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no item 0010 do processo 006/2026.S5/Ü2/2026’-10 24 12 Documentos solicitados para o
processo 006/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para venficar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no ílem 0010 do processo 006/2026.

Acesse 0 seu ambieme logado para verificar os detalhes.

Foram solicitadas diligências no liem 0010 do processo 006/2026.

Documentos solicitados para o
processo 006/2026

Documentos solicitados para o
processo 006/2026

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Você recebeu um novo documento em resposta à diligência no ilem 0010 do processo
006/2026.

05/02/2026-13.36-18

Acesse 0 seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Valor TotalModelo Marca/ Fabricante Valor Quantidade

Ofertado
Códrgo Produto Fornecedor

06.65 40 3.866.00DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

confecção confecção0001 Bolsa de lona

personalizada para
agentes de Saúde e
endemias, 100% algodão,
composta por 02
repartições internas,
costuras com reforço a
acabamento em viés de

polipropileno. debruadas
com cadarço de
polipropileno. cantos
arredondados sob a aba
de fechamento da bolsa.

Alça dâ bolsa com
cadarço oe polipropileno
regulagem de altura
através dos passadores
em metal ombreiras
confeccionadas em nylon,
fixadas a bolsa com
costuras em x'. Aba de
fechamento formada por
pi-olongamentü medindo
64 cm de altura x 37 cm

de largura na parte
superior da bolsa, com
acabamento nas bordas

em cadarço de
polipropileno com largura
36 mm, com visor em
propotitlieno transparente,
para encaixe da placa de
ideniificaçêo do
município confeccionada
em PVC e personalizada
dentro dos padrões e
normas. Med.
32x37x20cm (Ax I xf).

1.792,0032,00 56RIOLU&LIMA
UNIFORMES LTDA

0002 Boné modelo árabe ünm

com proteção pescoço,
serigrafado modelo
fornecido pela secretaria,
cores diversas.

propnaprópria

26,15 40 1.046.00confecção confecçãoDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

0003 Bone para agente de
saúda e endemias brim
com proteção sengrafado
modelo fornecido pela
secretana

22.000.00VENTO NORTE EIRELI conforme solicitado 27,50 8000004 Camisas em malha PP de
boa qualidade 100%
poliéster, manga curla.
cores diversas, gola
careca, sublimada ou

estampada, modelo
forneodo pela seaetaria.
Tam. P. M, GeGG.

propna

21,50 2,150 46.225,000005 Camisas em malha PV de
noa qualidade 67%
poliéster, 33% viscose,
manga curta, cores
diversas, gola careca
serigrafada. modela
fornecido pela secretana.
Tam. P M. GeGG.

RtOLLI&LIWA
UNIFORMES LTDA

própria própria
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26,500006 Camisas em malha fria
PV de Boa qualidade 67%
poliésier, 33% viscose,
manga longa, cores
diversas, gola careca
serigrafada. modelo
fornecido pela
secretariada. Tam. P, M.
GeGG.

RIOLLIiLiMA
UNIFORMES LTDA

propnaprópria

36,seconfecçãoconfecção0007 Camissias em malha de
pique de Doa qualidade,
manga curta, cores
diversas, gola polo e
bordado o

timbreflogotipo/texio.
modelo forrtecido pela
secretaria.Tam, P. M, G e

DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

GG.

150 6.223 0054.B2confecçãoconfecção0008 Colete em oxford com
zlper de jaqueta para
fechar o colete,

sengrafada. modelo
fornecido pela secretana.
Tam. P. M eG.

DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

140 13.570.60S6.99confecçãoconfecçãoDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

0009 Conjunto de uniformes
para
gans/pedreiro/serviços
gerais/operador de
maquinas. Camisas em
malha fria pv de boa
qualidade 67% poliéster.
33% viscose, manga
longa, cores diversas,
gola careca serigrafada.
modelo fornecido pela
secretana. Calça em brim
100% algodão, cores
diversas, com bolsos na
frente, faixa refletiva.
Tam. P. M, G e GG.

100 7.990.00PRÓPRIA 79 900010 Camisola Hospitalar
100%' algodão com
abertura total nas costas
e tiras de amarrar.

VLPSOARES UN

9.477,6024039,49confecção0011 DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

confecçãoLençol hospital 100%
algodão, serigreafado.
Medida traçado
l.20xl.80mt

PADRÃO CONFORME MARCA PRÓPRIA
EDITAL

120 6.840 0057,000012 MARVIN INDUSTRIA E
COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

Pijama hospitalar scrub
unissex Oxford 100%

poliéster. Tam. P, M. G e
GG.

580 14,204.2024,49confecçãoDISTRIBUIDOR A
VISUAL LTDA

confecção0013 Tecido 100% algodão,
largura 2,20.
características adicionais

cor azul/branco, aplicação
confecção de roupas
hospitalares.

812.804020,32confecçãoconfecção0014 DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

Touca para centro
cirúrgico lisa em oxford
feminina e masculina.

Declarações Obrigatórias
Titulo Declaração

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deTrciéncla e para reabilitado da Previdência Social
previstas em lei e em outras normas especificas.

Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a mtegralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consiiiuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas mfralegais. nas
convenções coletjvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro para fms do inciso XXXlll do artigo 7“ da Conslituiçâo Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, n*
20/98. que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a
menores oe 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inaso
III e IV do art.l" e no inciso lil do art.5“ da Constituição Federal.

Declaro que, conforme disposto noart 93 da Lei n" 6.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras da acessibilidade previstas na legislação.

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Declaro sob as penas da lei. que até a presente data mexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
flcilalório, cienie da obngatonedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de conhecimento do Edital

Declaração de reserva de cargos

Declaração de proposta econômica

Declaração de Não-Errprego de menores

Declaração de Não-Emprego de trabalho
degradante

Declaração de Acessibilidade

' As declarações supracitadas foram aceitas por iodos os participantes.

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://validaarquivo.porlaldecomofaspublicas.com.br
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é lònj^^rsonalízada para agentes de Saúde e endemías, 100% algodão, composta por
ôntePMs; costuras com reforço e acabamento em viés de poltpropileno, debruadas com

de poliprpjífíeno, cantos arredondados sob a aba de fechamento da bolsa. Alça da bolsa com
uütftjfopileno, regulagem de altura através dos passadores em metal, ombreiras

cadar^
cadarço
confeccionadas em nylon, fixadas a bolsa com costuras em 'x'. Aba de fechamento formada por
prolongamento medindo 64 cm de altura x 37 cm de largura, na parte superior da bolsa, com
acabamento nas bordas em cadarço de polipropileno com largura 35 mm. com visor em propolitileno
transparente, para encaixe da placa de identificação do município, confeccionada em PVC e
personalizada dentro dos padrões e normas. Med. 32x37x20cm (A x I x f).

LCMarca/ Fabricante Quar^lidada Lance Valor TotalCNPJ/CPF Data ModelaFornecedor
123/2006

R$7.732,00 SimR$193,3022/01/2026-
10.49 46

Solsa de lona

personalizada
para agentes

Propia 40KPR MONTEIRO 13.541,932/0001-

93

R$300 00 RS 12.000,00 Sirnbolsa 4023.829 339/0001- 02/02;'2026 -

16 39 42
Irfiniii

Empreendimentos Ltda

VENTO NORTE EIRELI

propna
09

RS 2.800,00 SimR$70,0002^)2/2026 -
17:03:04

conforme

solicitado

4002.962.910/0001- propria
80

RS 7.732.00 Sim40 RS193.30MARCELO SIMON! 37.652 289/0001- 03/02/2026 -

15 18:00
própria propna

33

R$7.730.00 SimPRÓPRIA RS193,25VLP SOARES 02 845.044/0001- 03/02/2026 ●

15:23:07

UN 40

48

RS 7.600,00 Sim03/02/2026 -
18.28.26

própria 40 RS190.00GMESTUMANO
COMERCIO LTDA

41.452.284/0001- propno
34

CENTRAL

MALHAS
R$193,30 R$ 7,732,00 SimDAVID DO C. MENDES

FILHO-COMERCIO

17.721.045/0001- 03/02/2026 -
19-34:10

Bolsa de lona

personalizada

40

58

RS193.30 R$7,732,00 Sitn57,269.420/0001- 04/02/2026 -

02.43:05

LA LA 40ANGULAR

DISTRIBUIDORA LTDA 95

Sim40 R$120,C0 RI 4.800.00RIOLLI&LIMA

UNIFORMES LTDA

50,583,738/0001- 04/02/2026 -
06-58 59

propna própria
05

Simconfecção confecçôo 40 RS193.30 R$ 7.732,00DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55,800.178/0001- 04/02/2026 -

08 44 0309

0002 - Boné modelo árabe brim com proteção pescoço, serigrafado modelo fornecido peia secretaria, cores diversas.
Valor Total LCModelo Marca/ Fabricante Quantidade LanceCNPJ/CPF DataFornecedor

123/2006

SimRS65.97 RS 3.694,32Boné modelo
árabe bnm com

proteção pese

Propia 56KPR MONTEIRO 13.541.932/0001- 22/01/2026-

10.60.0793

RS 5.600.00 Sim02A92/2026 -

163943

56 RS100,0023.829.339/0001- boneInliniti

Empreendimentos Ltda

propna
09

RS 3.360,00 Sim02/02/2026 -

17.03.04

conforme

solicitado

56 RS60.00VENTO NORTE EIRELI 02.962.910/0001- propna
80

RS 3.694,32 SimMARCELO SIMONI 37.662.269/0001- 02/02,'2026 -
15 19 10

66 R$65.97propnapropna
33

UNID PRÓPRIA R$65,92 R$3.691.52 SimVLP SOARES 02.845.0d4/0001- 03/02/2026 -
15:23:07

56
48

Sim03/02/2026 -
16 56:31

PRÓPRIA PRÓPRIA 56 R$65,00 RS 3.640,00LUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19.575.409/0001-
64

RS 2,800,00 SimG M ESTUMANÜ
COMERCIO LTDA

41.452.284/0001- 03/02/2026 -
18:28:58

56 R$50,00propno propna
34

SimBoné modelo
árabe bnm.

CENTRAL

MALHAS

56 R$65.97 RS 3.694.32DAVID DO C. MENDES

FILHO-COMERCIO

17,721.045/0001- 03/02/2026 ●
19 34:1058

R$3.694.32 Sim04/02/2026 -
02:43 05

LA LA 56 R$65,97ANGULAR

DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001-
95

RS 1.792,00 Sirn04/02/2026 -

06.59.14

56 RS32.00RIOLLl&LIMA
UNIFORMES LTDA

50.583.738/0001- propriapropna
05

R$ 3.694.32 Simconfecção confecção 56 RS65.97DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04/02/2026 ●
08-44:0309

0003 - Boné para agente de saúde e endemías. biim com proteção setigrafado modelo fomeddo pela secretaria.
Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceCNPJ/CPF Data ModeloFornecedor

123/2006

RS 2.092.00 Sim22/01/2026-
10:50.30

Boné para agente Propia
de saúde e

endemías. br

40 R$52,30KPRMÜNTEIRO 13.541.9324X)01-
93

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https.//validaarquivo.porlaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 11/02/2026 âs 08 44 33.
Código verificador 10E7310
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ps j^o.oo
40 R$Infinili

Empreendimentos Ltda

23.029.339/0001- 02/Q2J2026 -
16:39:44

bone propna
09

D Si.'OOJ40VEtgrO NORTE EiRELI 02.962,910/0001- 02/02/2026 -

1703 04

conforme
solicitado

propna
80

ííO^.OO. ^40 (0MARCELO SIMONI 37.652.289/0001- 03/02/2026 -

15:19:15
propnapropna

33

RS5ZPRÓPRIA 40 in03/02/2026 -

15 23.07

UNVL PSOARES 02.845.044/0001-
48

R$2.080,00 SimRS52.00PRÓPRIA 40PRÓPRIALUIS MIGUEL VIEIRA

MARQUES EIRELI

03/02/2026 -
16-56-31

19.575.409/0001-

64

RS 1.920,00 SimRS48.0D40G M ESTUMANO
COMERCIO LTOA

41.452.284/0001- 03/02/2026 -
18.29.37

propnapropho
34

RS 2-092.00 SimRSS2.30CENTRAL

MALHAS

400ZJQ2I202& ●

19-34 10
Boné para agente
de saúde e

endemias.

DAVID DOC. MENDES
FILHO-COMERCIO

17.721.045/0001-

58

R$2.092:00 SimR$52,30LA 40ANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001- 04/02/2026 -
02:43:05

LA

95

R$ 1.200.00 SimR$30,0040RIOLLI&UMA
UNIFORMES LTDA

04/02/2026 -
06:59 30

50.583.738/0001- propriapropna
05

R$2.092,00 SimRS52.3040confecçãoDISTRIBUIDOR A
VISUAL LTDA

confecção55.800.178/0001- 04A)2/2026 -
08.44.0309

0004 - Camisas em malha PP de boa qualidade 100% poliéster, manga curta, cores diversas, gola careca, sublimada ou
estampada, modelo fomeddo pela secretaria. Tam. P, M, G e GG.

CNPJ/CPF Valor Total LMarca/ Fabricante Quantidade LanceFornecedor Data Modelo C
123/2006

RS 44.000 00 SimRS55,00Prâpna/Própna 800GRIPP CONFECCOES

LTDA

29.638.619/0001- 21/01/2026-

13.23 15

camisas

08

RS 44.240.00 Sim800 RS55.30PropiaCamisas em
malha PP de Poa

qualidade 100

K P R MONTEIRO 13.541,932/0001- 22/01/2026 -
10-52:4193

RS 120.000.00 SímR$150,00800Infiniti

Empreendimentos Ltda

23.829.339/0001- 02/02/2026 -

16.39.44
propnacamisa

09

RS 40.000.00 SimR$50 0080002/02/2026 -
1703 04

conforme

solicitado
VENTO NORTE EIRELI 02.962,910/0001- propna

80

RS 44.240,00 SimR$55,30800protyRosilen© Tonatto

Spazzini

07.045.994/0001- 03A)2/2026 -
08:24 22

proty
01

FABRICAÇ ÃO
PRÒPIA

prápria /

tabncaçâo própna

própria

RS 44.240.00 SimRS55.30800CONFORM E
EDITAL

ELO TÊXTIL LTDA- 28,844.636/0001- 03/02/2026 -

1029 54EPP 39

R$44.240,00 Sim800 R$55,30G.F CONFECÇÕES
LTDA EPP

15.534.841/0001- 03/02/2026 -

13:31:26
padrão

56

RS 44.240,00 SimR$55,308D0 -MARCELO SIMONI 37.652.289/0001- 03/02/2026 -

1519.19
propna

33

RS 44.200,00 Sim ,R$55,25PRÓPRIA 800VLPSOARES 02.845,044/0001- 03/02/2026 -

15:23:07

UNID

48

Rssff.ao RS 44.240,00 SimPRÓPRIA 800DISTRIBUIDOR A
LILIAN LTDA

03/02/2026 -
15.46.17

PROPRIO16.804.425/0001-
93

RS 44.000,00 SimRS55.00PRÓPRIA 800LUIS MIGUEL VIEIRA

MARQUES EIRELI

19.575.409/0001- 03AD2/2026 -
16 56 31

PRÓPRIA

64

RS 32.000,00 SunR$40.00800G M ESTUMANO

COMERCIO LTDA

41,452.284/0001- 03/02/2026 -
18.30 48

propnaproprio
34

RS 44,240 00 SimR$55,30CENTRAL

MALHAS

800DAVID DO C. MENDES

FILHO-COMERCIO

03/02/2026 -

1934:10

Camisas em
malha PP.

17,721.045/0001-
58

RS 44.240.00 SimRS55.30LA 80004/02/2026 -

02:43:05

LAANGULAR

DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001-

95

RS 44.000.00 SimR$S5,00800barucBARUC UNIFORMES E

CONFECCOES LTDA

22,053.648/0001- 04/02/2026 -

06 5537

camisa

69

R$28.000,00 SimR$35,00800RIOLLIiÜMA

UNIFORMES LTDA

50 583.738/0001- 04/02/2026 ●

06:59:45
propnaprópria

05

RS 44.240.00 SimR$55,30confecção 800DISTRIBUIDORA

VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04/02/2026 -
08 44 03

confecção
09

0005 - Camisas em malha PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga curta, cores diversas, gola careca,
serigrafada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M, G e GG.

Modelo Valor TotalMarca/ Fabricante Quantidada LanceFornecedor CNPJ/CPF □ata LC
123/2006

RS 129.000.00 SimR$60,00Própria/Própria 2.150CAMISAGRIPP CONFECCOES
LTOA

29.638,619/0001- 21/01/2026-
13-24-0208

RS 129.645 00 Sim2.150 RS60.30PropiaCamisas em
malha PV de boa
qualidade 67^o

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA

K P R MONTEIRO 13.541.932/0001- 22/01/2026-
10.53 0593

R$ 129.645.00 SimR$60 302.160Ghc Uniformes
Profissionais Ltda

10.242 466/0001- 02AD2/2026 -
14 36 0267

A aiilenticidada do documento pode ser venficada no site hltps://validaarquivo.porlaldecompraspublicos.corn.br
Documento gerado eletromcamenle no Portal de Compras Públicas em n/02/2026 às 08.44.33.
Cbdigo venficador 10E7310
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PEO/?qiiaimensof. LraiO
R$322.500.00 Sim02/02/2026 -

16.39.45
2.150 R$150,00^3.829.339/0001- camisa propna

.
^rtNTOpfcRjl^lRELI ̂ ^2.910/0001-

R$ 129.000.00 Sim2.150 RS60.0002/02/202$ -
17 03.04

confomie
solicitaclo

propna

RS 129.645.00 Sim03/02/2026 ●
08:2443

2.150 RS60.304B.994/0001- proty proty

R$ 136.095 00 SimCONFORM E
EDITAL

RS63.3014.636/0001- 03/02/2026 -
10 30 21

FABRICAÇ ÃO
PRÔPIA

2.150

CONFECÇÕES R$ 129.645.00 Simpadrão própria /
fabncaçâo própria

propría

2.150 RS60.305.534.841/0001- 03/02/2026 -
13:31:41P 56

RS60.30 R$ 129.645 00 SimMARCELO SIMONI 03/02/2026 -
15.19 25

2.15037.652.289/0001- propna
33

R$ 129.537.50 Sim03flD2/2026 -
15-2307

UNIO PRÓPRIA 2.150 RS60.26V L P SO.ARES 02.845.044/0001-
48

PROPRIO PRÓPRIA RS6C.30 R$ 129.645.00 SimDISTRIBUIDORA
LiLlAN LTDA

16.804.425/0001- 03/02/2026 -
15.48 30

2.150
93

03/02/2026 -
16-6631

PRÓPRIA PRÓPRIA 2-160 Rseo.oo R$ 129.000 00 SimLUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19.575.409/0001-
64

2.150 R$40,00 RS 86.000,00 SimG M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

41 452.284/0001- 03/02/2026 -
18.31.28

pfopno propna
34

R$ 129,645.00 Sim03/02/2026 -
19 34-10

Camisas em
malha PV.

CENTRAL
MALHAS

2.150 R$60.30DAVID DO C. MENDES 17.721.045/0001-
FILHÜ-COMERCIO 58

R$60,30 R$ 129.645,00 Sim04/02/2026 -
02:43.05

LA LA 2.150ANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA 95

57.269.420/0001-

R$ 129.000,00 Simbaruc 2.150 RS6C.00BARUC UNIFORMES E 22.053.648/0001-
CONFECCOES LTDA 69

04/02/2026 -
06 55 37

camisa

RS 46.225.00 Sim2.150 RS21.5050.583.738/0001- 04/02/2026 -
07-00 14

RIOLLI&LIMA
UNIFORMES LTDA

propna propna
05

RS 129.645 00 Sim2.150 RS60.3004/02/2026 -
08 44 03

confecção confecçãoDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.800.178/0001-
09

0006 - Camisas em malha fria PV de boa qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga longa, cores diversas, gola careca
serigrafada, modelo fornecido pela secretariade. Tam. P, M, G e GG.

CNPJ/CPF Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceData ModeloFornecedor
123/2006

RS 24.700.00 Sim21/01/2026-
13-24-33

CAMISA Própria/Própiia 380 RS65,00GRIPP CONFECCOES
LTDA

29.638,619/0001-
08

RS 24,814,00 SimCamisas em
malha fna PV de
Ooa qualidad

Propia 380 RS65.30KPR MONTEIRO 13.541.932/0001- 22/01/2026 -
10:53:2693

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA RS65.30 R$24.814.00 Sim02A02/2026 -
14 36 22

380Ghc Uniformes
Profissionais Üda

10.242.466/0001-
57

RS150,00 RS 57.000,00 Sim02/02/2026 -
16.39.46

380Infinilí
Empreendimentos Uda

23.829.339/CQ01- camisa propna
09

RS 22.800,00 Sim380 Rsao.oo02/02/2026 -
1703 04

conforme
solicitado

propnaVENTO NORTE EIRELI 02.962.910/0001-
80

RS 24.814,00 Sim360 R$65,3003/02/2026 -
08:25:05

protyRosilene Tonatto 07,045.994/0001- proty
Spaziini 01

FABRICAÇ Ao
PRÓPIA

R$24.814,00 SimCONFORM E
EDITAL

380 R$65,3003/02/2026 -
10 30:50

ELO TÊXTIL LTDA- 28.844.636/0001-
EPP 39

RS 24.014.00 Sim380 RS65,3003/02/2026.
15-19-30

MARCELO SIMONI 37,652,289/0001- propriapropna
33

RS65.25 R$24,795,00 SimUNID PRÓPRIA 38002.845.044/0001- 03/02/2026 ●
15.23.07

V L P SOARES
48

RS 24.700.00 SimPRÓPRIA PRÓPRIA 380 RS65.00LUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19.575.409/0001- 03/02/2026 -
16-56 3164

R$50,00 RS 19.000,00 Sim03/02/2026.
18.32.03

380G M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

41.452.284/0001- propnaproprio
34

R$24.814.00 SimCamisas em
malha fna PV.

CENTRAL
MALHAS

380 R$65.30DAVID 00 C. MENDES
FILHO-COMERCIO

17.721.045/0001- 03/02/2026 -
1934 1058

RS 24 814,00 Sim04rtD2/2026 -
02.43 05

LA LA 380 R$65,30ANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

57.269.420/0001-
96

R$65.00 RS 24,700,00 SimBARUC UNIFORMES E
CONFECCOES LTDA

22.053.648/0001- 04/02/2026 -
06 55 37

baruc 380camisa
69

RS 10,070,00 Sim04/02/2026 -
07:00 41

380 R$26.50RIOLLISLIMA
UNIFORMES LTDA

50.583.738/0001- propra propna
05

RS 24.014 00 SimDISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

04/02/2026 -
08 44 03

confecção confecção 380 R$65.3055.800.178/0001-
09

0007 ● Camisetas em malha de pique de boa qualidade, manga curta, cores diversas, gola polo e bordado  o timbre/iogotipo/texto,
modelo fornecido pela secretaria.Tam. P, M, G e GG.

Modelo Valor Total LCMarca/ Fabricante Quantidade LanceCNPJ/CPF DataFornecedor
123/2006

● iina 8 de :v'
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$-OPEO>^
Pfápria/Própna 200 R$70,00GRIPP CONFECCOES

LTOA
CAMISETA29.638.619/0001- 21/01/2026-

13:25:2708

R$73,97Propia 200K P R MONTEIRO 22/01/2026 -
10 54.08

Camisetas em

malha cie pique de

Doa qualí

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA

13,541.932/0001-
93

R$73,97200Ghc Uniformes

Profissionais Ltda

10.242.466/0001- 02/02/2026 -
14 36 4157

RS150.00200Infiniti

Empreendimentos Lida

23.829.339/0001- 02/02/2026 ●

16.39.47

camiseta propra
09

RS 14.200.00 SImRS71.00200VENTO NORTE EIRELI 02.962.910/0001- 02/02/2026 -

17 03 04

conforme
solicitado

própria
60

RS 14.794,00 SimR$73,97200protyRosilene Tonalto

Spazzini

03A32/2026 -
08:25:32

proty07.045.994/0001-

01

FABRICAÇ ÃO
PRÓPIA

MARCA PRÓPRIA

RS 14.794.00 SimRS73.97200CONFORM E

EDITAL
ELO TÊXTIL LTDA- 20.844,636/0001- 03/02/2026 -

10-31.27EPP 39

RS 14.600,00 NâOPADRÃO

CONFORME
EDITAL

R$73,00200MARVIN INDUSTRIA E

COMERCIO DE
CONFECCOES LTOA

03.829.243/0001- 03/02/2026 -
14.06.4325

RS 14.794 00 SimR$73,97200MARCELO SIMONl 37,652,289/0001- 03/02/2026 -
1519.35

propnaprópria
33

RS 14.704.00 SimR$73,92PRÓPRIA 200UNIOVLPSOARES 02.845.044/0001- 03/02^326 -
15:23:0748

SimR$73,00 RS 14.600,00PRÓPRIA 200PRÓPRIALUIS MIGUEL VIEIRA

MARQUES EIRELI

19.575.409/0001- 03/02/2026 -

16.56:3164

R$63,00 RS 12,600,00 Sim200G M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

41.452.284/0001- 03/02/2026 -
18:32:36

própriapropno
34

RS 14 794,00 SimR$73,97CENTRAL
MALHAS

200DAVIDDO C. MENDES

FILHO-COMERCIO

Camisetas em

malha de pique.

17.721.045/0001- 03/02/2026 -

19.34 1058

RS 14 794.00 Sim200 R$73,97LA●ANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

LA57.269,420/0001- 04/02/2026 -
02-43:0595

RS 7.600.00 SimRS38,00200RIOLLI8LIMA
UNIFORMES LTOA

04/02/2026 -
07:01:03

50.583.738/0001- propriâpropna
06

RS 14.794.00 SimR$73.97confecção 200DISTRIBUIDORA
VISUAL LTDA

55.800.170/0001- 04/02/2026 -
08 44.03

confecção
09

OOOB - Colete em oxford com zíper de jaqueta para fechar o colete, serlgrafada, modelo fornecido pela secretaria. Tam. P, M e G.
Modelo Valor Total LCLanceMarca/ Fabricante QuantidadeFornecedor CNPJ/CPF □ata

123/2006

RS 22.600.00 SimRS150,00Própria/Pfópria 150GRIPP CONFECCOES
LTDA

29.638.619/0001- 21/01/2026-
1326:01

colete
08

RS 16.444 50 Sim150 RS109.63Colete em oxford Propia
com zlper de
jaqueta pa

MARCA PRÓPRIA MARCA PRÓPRIA

K P R MONTEIRO 13.541.932/0001- 22/01/2026-
10.54.4393

RS 16.444.50 SimRS109.63150Gbc Uniformes
Profissionais Ltda

10.242.466/0001- 02/02/2026 -
14-36:5957

R$45.000,00 SimR$300,00150Infmiti
Empreendimentos Ltda

colete23,829.339/0001- 02/02/2026 -
16:39:47

propna
09

R$ 15.000,CO Sim150 RSlOO.QDVENTO NORTE EIRELI 02.962.910/ÜOÜ1- 02/02/2026 -
17 03 04

conforme
solicitado

própria
80

SimRS109,63 RS 16,444,50150protyRosilene Tonatto
Spazzini

03/02/2026 -
08-25 50

07.045,994/0001- proty
01

SimRS109,5B RS 16.437.00PRÓPRIA 150VLPSOARES 03/02/2026 -
15 23:07

UN02.845.044/0001-
48

SimRS109,00 RS 16.350.00PRÓPRIA 150PRÓPRIALUIS MIGUEL VIEIRA
MARQUES EIRELI

19,575.409/0001- 03/02/2026 -
16:56:3164

SimR$80,00 RS 12.000,00ISOG M ESTUMANO
COMERCIO LTDA

03/02/2026 -
18.33.11

41.452.284/0001- propriaproprio
34

RS 16.444.50 SimR$109,63CENTRAL
MALHAS

150Colete em oxford.DAVID DO C. MENDES
FILHO-COMERCIO

17.721.045/0001- 03/02/2026 -
19-34:1058

RS 16 444,50 SimRS109.63LA 150ANGULAR
DISTRIBUIDORA LTDA

67.269.420/0001- 04/02/2026 ●
02.43 05

LA
95

RS 10.500,00 SimRS70.00150RIOLLI&LIMA
UNIFORMES LTDA

50.583,730/0001- 04/02/2026 -
0701 16

propnapropna
05

RS 16.444.60 SimRS109.63confecção 150confecçãoDISTRIBUIDOR A
VISUAL LTDA

55.800.178/0001- 04/02/2026 -
08 44 0309

0009 - Conjunto de uniformes para garis/pedreíro/serviços gerais/operador de maquinas. Camisas em malha fria pv de boa
qualidade 67% poliéster, 33% viscose, manga longa, cores diversas, gola careca serlgrafada, modelo fornecido pela secretaiia.
Calça em brim 100% algodao, cores diversas, com bolsos na frente, faixa refletiva. Tam. P, M, G e GG.

Merca/ Fabricante Valor Total LCQuantidade LanceFornecedor ModeloCNPJ/CPF Data
123/2006

RS 27.860.00 SimR$199.00Prôpria/Própria 140GRIPP CONFECCOES
LTDA

21/01/2026-
13-30 46

29.638.619/0001- confunlo
08
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